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1- ATA DA 207• SESSÃO, EM 18 DE NOVEMBRO 
DE 1991 

1.1 -ABERTURA 

1.2-EXPEDIENTE 

1.2.1- Aviso do Ministro da Economia, Fazenda e 
Planejamento 

- N' 1.652/91, encaminhando cópia do documento 
da despesa relativa ao segundo pagaÍII.@pto por conta do 
contrato celebrado entre a República Federativa do Brasil 
e o Citibank N .A., no valor de trezentos e cinqiienta mil 
dólares americanos, para regularização dos juros da dívida 
externa brasileira, devidos no período de 1989/1990. 

1.2.2 - Pareceres 

Referentes às seguinte_s matérias: _ 
-Projeto de Decreto Legislativo n• 4/87 (Projeto de 

Decreto Legislativo n' 131186, na Câmara dos Deputados), 
que aprova os textos do :flacto_Jntemacional.sobre Direitos 
Civis e Políticos e do Pacto Intenlacionaf sobre Direitos 
Económicos, Sociais e Culturais, ambos aprovados, junto 
com cr"Protocolo Facultativo relativo a este último pacto, 
na XXI Sessão (1966) da Assembléia Geral das Nações 
Unidas. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 4/Ss- (n' 59-C, 
de 1984, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Acordo de Cooperação na Área de Energia Nuclear 
para fins pacíficos entre o Governo da República Federa­
tiva .do Brasil e o Governo da República da Venezuela, 
conclufdo em Caracas, a 30 de noveinbro cte 1983. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 21/84 (n' 66-B, 
de !984, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Acordo sobre Transporte Aéreo Regular, firmado .entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Popular de Angola, em Luanda, em 16 de 
dezembro de 1983. ' 

-"'-'Projeto de Decreto Legislativo n' 17, de 1988 (n' 
23-A, de 1988-CD), que aprova o texto do Acordo sobre 
Prevenção, Controle, Fiscalização e Repressão ao Uso In­
devido e ao Tráfico Ilícito de Entorpecentes e de Substân­
cias-PsicotrópiCas, assinado com a República do Paraguai, 
em Brasília, a 29 de março de 1988. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 14/88 (n' 19-A, 
de 1988, na Casa de origem), que aprova o texto do Acordo 
entre o Goverrto da República Federativa do Brasil e' o 
Governo da Colômbia sobre Sanidade Animal para o Inter­
câmbio de Animais e Produtos 'cte Origem Animal, cele­
brado em Bogotá, a 9 de fevereiro de 1988. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 16/88 (n' 21-A, 
de 1988-CD), que aprova o texto da Convenção n' 140, 
da Organização Internacional do Trabalho- OIT, sobre 
a licença remunerada para estudos, adotada em Genebra, 
em 1974, durante a 59• Reunião da Conferência Interna-

. cion'al do Trabalho. 
-Projeto de Decreto Legislativo n• 16, de 1986 (Pro­

jeto de Decreto Legislativo n• 109-C, de 1985, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de Comér­
cio, celebrado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo do Reino da Tailândia, em Brasília, 
a 12 de setembro de 1984. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 19, de 1986 (n' 
123-B, de 1986-CD), que aprova o texto do Acordo Inter­
nacional do Açúcar de 1984, concluído em Genebra, em 
5 de julho de 1984. 

-Projeto de Decreto Legislativo n.., 21/86, que aprova 
o textQ do Protocolo Adicional ao Convênio Cul~ural entre 
a República Federativa do Brasil e a República O:ríentaf 
do Uruguai na área de Rádio e Televisão, celebrado em 
Montevidéu, em 14 de agosto de 1985. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 6/88 (n' 143-A, 
de 1986, na Casa de origem), que aprova o texto do AcÓxdo 
de Cooperação Científica, Técõica e "Tecnológica, cele­
brado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
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e o Governo da- República Popular da Hungria, em Buda­
peste, a 20 de junho de 1986. 

, -Projeto de Decreto Legislativo n' 29/84 (Projeto 
ae Decreto Legislativo n' 69-B, de 1984-CD); que aprova 
, o texto da Convenção no 119, sobre Proteção das Máquinas, 
adotada na 47• Sessão da Conferência Internacional do 
Trabalho, da Organização Internacional do Trabalho -
OIT, realizada em Genebra, em 26 âe junho de 1963. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 25/84 (Projeto 
de Decreto Legislativo n• 70-B, de 1984-CD), que aprova 
o texto da Convenção n1' 133, da Organização Internacional 
do Trabalho- OIT, sobre alojamento a bordo de navios 
(disposições complementares), adotada .em Genebra, a 30 
de outubro de 1970, durante a 55• Sessão_ da Conferência 
Internacional do Trabalho. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 22/85 (n' 83-B, 
de 19.85-CD), que aprova o texto da Convenção n' 134, 
da Organização Internacional do TrabaJho,_sobre Preven­
ção de Acidentes do:Tiabalho dos Marítimos, adotiida em 
Genebra, a 30 de oUtubro de 1970, durante a LV Sessão 
da Conferência Internacional do Trabalho. 

1.2.3- Leitura de projeto 

- Projetode Lei do Senado n' 376, de 1991, de autoria 
do Senador Francisco Rollemberg, que cria o Estatll_to do 
Idoso e dá outras providências. 

1.2.4 - Coniimlcação 

Do Senador Irapuan Costa Júnior, que se ausentará 
do País. - -

1.2.5- Discursos do Expediente 

SENADOR FRANCISCO ROLLEMBERG- Justi­
ficando projeto de lei de aUtoria de SLEx', que -cria o 
Estatuto do Idoso e dá outras providências. 

1.2.6 .... :.: Comunic3ç-ões da Presidénda 

-Prazo para ·apreSentaÇão de emendãs aos Projetos 
de Decreto Legislativo-ri'' 21, 25 e 29184, 4 e 2'2:!85, 16, 
19 e 21186,4/87,6, 14, 16 e 17, de 1988, lidos no Expediente 
da presente sessão. -

-Designação das comissões para emitirem parecer 
sobre as seguintes propostas de emenda à COiiStitUíção: 

~Proposta de Emenda â Constituição n1' 18/91, que 
_fi.xa o número de votos necessários à rejeição do veto. 

- - PLoposta de Emenda à Constituição n• 19/91, que 
súprime o item II e renumera o item III do art._ 40 da 
Constituição. 

Proposta de Emenda à Constituição h'20/91, que dá 
nova redação ao art. 16 da ConstituiÇao Federal. 

_ __ Recebimento do Ofício n• S/54/91 (n' 7.298/91, na ori­
gem), dO Presidente do Banco Central-do Brasil, solici­
tando autorização para que a Prefeituia Municipai de Xan­
xerê, Estado de Santa Catarina,_ possa contratar o~ração 
de créditO, para os fins que espCcifica. 

1.2. 7- Requerimento 

-N' 833/91, de autoria do Senador Humberto Luce­
na, solicitando ao Ministro da Economia, Fazenda e Plane­
ja"rríeritõ,·JnformaçOes Sobre o pagamentO dos juros da dívi­
da externa. 

1.2.8 - Comunicação 

Da Senadora Júnia Marise, de auSênda doS trabalhos 
da Casa, no perfodo de 22 de novembro a 16 de dezembro, 
para desempenhar missão no exterior. 

, 1.2.9 -:-Discursos do Expediente (continuação) 

SENADOR ESPERIDIÃO AMIN- Enchentes que 
assolaram o Estado_ de Santa Catarina receriteme"nte. -

SENADORJUTAHY MAGALHÃES ,-_Acú!I!ulo 
de proposições oriundas da Câmara dos Deputados e que 

-deverão ser apreciadas pelo Senado Federal, em face do 
_ recesso parlamentar. 

1.2.10-,- Ofício 

- N' 105/91, da Liderança do PFL, referente a substi­
tuição de membro na Comissão_ de Assunto_s Econômicos. 

1.3,--0RDEM DO DIA 

Projeto-de Lei da Câniar3.-n1' SS,_ de 1991, de iniciativa·­
-do Presidente da República, que dá nova redação ao § 
1' do art. 3• e aos arts. 7• e 9' do Decreto-Lei n' 288, 
de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 do Decre­
to-Lei n' 1.455, de 7 de abril de 1976 e ao caput e § 2• 
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do art. 10 da Lei n' 2.145, de 2f de dezembro de 1953. 
Apreciação sobrestada por falta de quorum para votação 
do Requerimento n~' 797!91, lido em sessão anterior. 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n' 
121, de 1991 (n' 68/91, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo de Sede, celebrado entre o Go~ 
vemo da República Federativa do Brasil e o Comitê Inter­
nacional da Cruz Vermelha - CICV, em Brasília, em 
5 de março de 1991. Aprovada. À promulgação: 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n' 274, 
de 1980 (n•1.613/89, na Câmara dos Deputados), de autoria 
do Senador Humberto Lucena, que modifica o ·art. 16 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. Aprovada, após usar 
da palavra o Sr. Humberto Lucena. À sanção. · _ 

Redação final do Projeto de Resolução n' 71, de 1991, 
que mó,difica a ementa e o art. 1~" da Resolução n"' 42, 
de 1991. Aprovada. À promulgação. ~~ 

Projeto de Lei da Câmara n' 81, de 1990, que estabe­
lece as diretrizes para os Planos de Carreira do Serviço 
Público Civil da União e dá outras providências. Apreciação 
sobrestada em virtude do adiamento da votação do Reque­
rimento n\' 834/91 ~ nos termos do art. 168 do Regimento 
Interno. 

1.3.1- Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR NEY MARANHÃO - Encontro de S. 
Exf com o Presidente da Venezuela, Sr. Carlos Andrés 
Pérez, onde se discutiu o relacionamento do Congresso 
Nacional e o Poder Executivo. Apelo ao PMDB para agili­
zação da tramitação de projetos oriundos do Executivo. 

SENADOR FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
-Presença do Dr. Affonso Guerra na Tribuna de Honra. 

O SR. PRESIDENTE - Associa-se â homenagem 
prestada pelo Sr. Fernando Henrique Cardoso ao -Sr. Af­
fonso Guerra. 

SENADOR EDUARDO SUPLICY- Parabenizan­
do o Presidente Collor pelo decreto que homologoU--a -preR 
servação de área inqígena no Estado de Roraima. 

SENADOR CÉSAR ÓIAS. _:_Críticas à demarcação 
de área Yanomami, em Roraima. 

SENADOR AMIR LANDO - Documento de enti­
dades classistas dos Municípios de Porto Velho, AriqueR 
mes~ Cacoal e Alvorada D'Oeste, reiVindicando maior ação 
do Governo na execução de obras e instalação de serviços 
que constituem missão do Estado. 

SENADOR ODACIR SOARES- Transcrição nos 
Anais_da Casa, da "Moção de aplauso" com que a Câmara 
Mu_nicipal de Porto Velho homenageou V. Ex~ no último 
dia 7 de novembro. _ 

~~SENADOR MÁRCIO LAG:ERDA- Reportagem 
do Jornal do Brasil de 5-10-91, intitulada "A dor de cabeça 
dos consórcios". Apelo para aprovação urgente do Projeto 
de ~Lei do Senado n' 188, de 1991, que dispõe sobre as 
operações de consórcio destinadas a formar poupança me­
diante esforço comum e dá outras providências, de sua 
autoria. 

1-3.2- Comunieações da Presidência 
-Término do prazo para apresentação de emendas 

ao Projeto de Lei do Senado n\' 61191, sendo que ao mesmo 
não fo~am ?ferecidas emendas. _ _ 

-Convocação de sessão conjunta a realizarRse ama-
-nb-ã, às 15 horas, destinada a homenagear o Pres~_<!ente: 
da RepúbliCa da Venezuela. 

1.4-ENCERRAMENTO 

2- ATASPJ;; COMISSÃO 

3- MESA DIRETORA 

4- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA-
NENTES 

Ata da 2078 Sessão, em 18 de novembro de 1991 
1 a Sessão Legislativa Ordinária, da 493 Legislatura 
Presidência dos Srs. Mauro Benevides, Alexandre Costa, 

Dirceu Carneiro e Meira Filho 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM,~E PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Sob ã proteção de Deus,_iniciamos nossos tra~balftos. 
O~:>r. !• Secretário procederá à leitura do Expediente. 

Affonso Camargo - Alexandre COsta - Amir Lando - É lido o seguinte 
· Beni V eras- César Dias- Dirceu C'.arneiro- Epitácio Cafe- EXPEDIENTE 
tcira- Francisco Rollemberg- Caribaldi Alves Filho- Hum- AVISO DO MINISTRO DA ECONOMIA 
bcno Lucena- Joao França- Jonas Pinheiro- JOS(: Sarney FAZENDA E PLANEJAMENTO 
- Júnia Marise - MalJIIO Bacelar - Mansueto de Lavor - N' 1.652/91, de 11 do corrente, encaminhando cópia do 
Mauro Benevides - Nelson Carneiro - Valmir C'.ampelo - documento da despesa relativa ao segundo pagamento por 
Wilson Martins. · conta do contrato celebrado entre a República Federatíva 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A lista de ~ do Brasil e o Citibank-N.A., no valor de trezentos e cinqüenta 
presença acusa o cmoparecimertto de 20 Srs. Senadores. Ha- mil dólares americanos, para regularização dos juros da dívida 
v~ndo número regimental, declaro aberta a sessão~ ·_-externa brasileira, devidos no período de 1989/1990. 
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tos. 
À Comissão de AssUntoS Eco-nômicos, pãra cÜnhecimen· 

PARECERES 

PARECERES N~ 460 E 461, DE 1991 

Sobre o Projeto- de-Decreto Legislativo n' 4, de 
1987 (Projeto de Decreto Legislativo n• 131, de 1986, 
na Câmara dos Deputados) que "aprova os textos do 
Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos e 
do Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, So- · 
ciais e Culturais, ambos B.provados, junto com o Proto­
colo Facultativo relativo a este úiUrno Pacto_, na XXI 
Sessão (1966) da Assembléia Geral das NaçÕes Unidas". 

PARECER N• 460, DE 1991 
Da Comissão de Constitnição, Justiça e Cidadania 

Relator: Senador Valmir Campelo 

O Pacto Internacional so_bre Dii-eitos Çivls e Políticos 
e o Pacto Internacional sobre Direitos Ec:onômicos, Sociais 
e Culturais, ambos aprovados, junto com o Protocolo Facul­
tativo relativo a este ultimo Pacto L na XXI Sessão (1966) 
a da Assembléia Geral das Nações Unidas, foram assinados 
pelo Governo brasileiro em 1985. Estes Pactos revestem-se 
de inegável importância e-ntre os in_strumentos jurídicos inter­
nacionais de proteção e promoção intefnaciorial dos direitos 
humanos, equiparando-se mesmo em importância à Decla­
ração Universal dos Direitos -do Homem das Nações Unidas. 

Tendo participado ativamente dos trabalhos preparató­
rios da fase legislativa de elaboração dos refeti<;los tratados, 
e tendo votado a favor da Resolução n•2.200/66 da Assembléia 
Geral das Nações Unidas, pela qual os referidos instrumentos 
foram adotados e abertos à assinatura, cumpre agora aó Brasil 
dar prosseguimento· à su-a-verdadeira tradição jurídica e diplo­
mática, que registra a adesão do nosso País a numerosos trata­
dos destinados à proteção dos direitos humanos, como a Con­
venção Internacional sobre Eliminação de Todas as Formas 
de DiscríriiinaÇão Racial~ _a ___ Convenção sobre _a Eliminação 
de Todas -as Formas de Discriminação contra a Mulher, e 
mais recentemente, a Convenção da_!i Nações Unidas contra 
a Tortura e Outros Tratamen-tos ou Penas Cruéís, Desumanos 
ou Degradantes. 

Cabe lembrar que, no plano global, mais de oitenta e 
cinco Estados já ratificaram os dois Pactos em apreçO. 

Quanto aOs direitos_ consignados em cuDbos os Pactos 
tratam, eles, de forma geral, dos mesmos direitos consi.ibstan­
ciados na Declaração Universal dos Direitos do Homem. Dife­
rentemente da Declaração Universal, entretanto, os Pactos 
alinham direitos que S"Ó mais recentemente passaram a integrar 
o elenco dos chamados "direitos fundamentais .. , tais como 
o direito à autodeterminação e o direito das minorias étnicas, 
religiosas e lingüístiCas de, respectivamente, preservarem suas 
tradições, professarem sua religião e expressarem-se em sua 
língua materna. --

No que concerne ao Pacto Internacional sobre Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais,· caberia lembrar, no contexto 
deste Parecer, o seu Artigo 25, que se reveste de incrível 

atualidade em face das críticiiS que- vem Sofrcitdo o nosso 
País com relação a questões de preservação ambiental. Reza 
a Artigo 25 que: 

"Nenhum:;l das disp0sições do presente Pacto po­
derá ser interpretada em uetrimento do direito inerente 
a todOs os poVõS -de-desfrutar e utilizar plena e livre­
mente suas riquezas e seus_ recursos naturais." 

Quanto à tramitação da matéiia no Brasil, obServou ela 
as normas constitucionais ei::J.tão vigentes, t~riâo _os dÕis -Pactos 
sido aprovados, na Câmara dos Deputados, pelo Projeto de 
Decreto Legislativo n• 131, de 1986. Naquela Casa, referido 
Projeto de Decreto Legislativo foi aprovado pof unanimidade 
pela Comissão de Relações Exteriores (Relator:. Deputado 
Miguel Arraes) e pela Comissão de ConstituiÇão ·e Justiça 
(Relator: Deputado Nilson Gibson). Finalmente, recebeu Q 

Projeto em tela parecer pela aprovação, proferido em plenário 
pelo Deputado Walmor de Luca, em face da desativação das 
comissões técnicas durante os trabalhos da Constituinte. 

Aprovada a redação final oferecida pelo relator, o proces~ 
sado veio ter aq_Senado Federal, em 23 de junho de 1937, 
onde se tr3risformou nc_;> PrQjeto de Decr_e_to Legislativo n~ 
4, de 1987. 

Pendente de aprovação pela Comissão de Relações Exte­
riores, à qual fora distribuída, foi a ~-~téria enviada à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, para que fosse in_struíd~ 
à luz das novas disposições constitucionais em vigOr, em virtü~ 
de da~ Papeleta SF de 27-3·89 da Presidência da Casa, anexa 
por cópia. 

Vêrificou-se, nessa oportunidade, não constar do proces­
sado o texto do Protocolo Facultativo relativo ~o _Pacto _I_nte~­
nacional sobre Direitos Civis e Políticos, ao qual faz referênciã 
a Mensagem Presidencial n"' 620/85, que encaminhou os instrl!­
mentos internacionais em tela ao Congresso Nacional. Obtid() 

_o referidq texto, so_licitamos seja ele anexado ao processado, 
por tratar-se de legislação nele citada. 

Do exame realizado dos novos dispositivos constituCiQ.. 
nais atinentes a tratados, acordos, convenções e _4~mais atos 
internacionais, _concluímos que, a exemPto ao texto constitu­
cional anterior, a competência privativa para sua celebração 
prossegue send_o d? Presidente da ~epública, assim como con­
tinua sendO da competência exclusiva do CõOgresso Nacional 
o exame e a aprovação destes instrumentos internacionais, 
para posterior ratificação -dos-me-smos pelo Governo brasi­
leiro. 

A Carta de 1988 apresenta, por outro lado, uma inovação 
ao contemplar expressamente, no Capítulo destinado aos Di­
reitos e Deveres Individuais e Coletivos, també_m osditeítos 
e garantiaS decorrentes .... ~do_s tra~~dos int(!r:nacióna~s _em que 
a República Federativa do Brasil seja parte" (artigo 5•, § 
z~), conferindo-lhes, portanto, tratamento especial ao equipa­
rá-los aos direitos e gãrantias conSagrados pelo arti&o_ s~. direta 
e imediatamente exigív~is do Poder Público (art.igo 5 ... §)~). 

Em face do- expqsto, m·an-ifestartto-nos pela aprovação 
do Projeto de Decreto Legislativo em exame, porquanto aten­
de aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade, adequada 
técnica legislativa e boa redação, estando em condições, à 
luz dos novos dispositivOs constitucionais~ de prosseguir sua 
tramitação normal nesta Casa. 

É o parecer. 
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Sala das Comissões, 8 de outubro de 1991. - Nelson 
Carneiro, Presidente- Valmir Campeio, Relator- Chagas 
Rodrigues~- Antônio Mariz - Pedro Simon- José Fogaça 
- Elcio Alvares - Amazonino Mendes - Oziel Carneiro 
- Carlos Patrocínio - Eduardo Supllcy - Wilson Martins 
--Magno Bacelar- Maurício Corrêa - Jutahy Magalhães. 

PARECER N• 461, DE 1991 
Da Comfssão de Relações Exteriores -e -Defesa Nacional 

Relator:Senador José Fogaça 

De acordo com o disposto no art. 49, I, da Constituição 
Federal, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
envia à outorga legislativa o texto do Presente Pacto Interna· 
cional sobre Direitos Civis e Polítfcos e do PãCto Internacional 
sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, ambos apro­
vados, junto com o Protocolo Facultativo relativo a esse último 
Pacto, na XIII Sessão (1966) da Assembléia Geral das Nações 
Unidas. 

PARECER N" 462, DE 1!191 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Relator: Senador- Amazonino Mendes 

I - Relatório 

O Poder Executivo submete ã apreciação do_Congresso 
Nacional, através da Mensagem n" 48, de 1984, acompanhada 
de Exposição-de Motivos do Senhor Ministro de Estado_ das 
Relações Exteriores, o texto do Acordo de Cooperação na 
área de Energia Nuclear para fins -paCíficos entre o Brasil 
e a Venezuela, concluído em Caracas, a 30 __ de novembro 
de 1983. 

Examinada pela Câmara dos Deputados, a mensagem 
foi aprovada e resultou no competente Projeto de Decreto 
Legislativo ora sob exame desta Comissão.-

No Senado Federal o Projeto já recebeu pareceres favorá­
veis das Comissões de Minas e Energia e de Relações Exterio,. 
res, tendo sido despachado a esta Comissâo de Constituição, 
Justiça e Cidadania para ser instruído ã luz da nova Carta 
Magna, promulgada a 5 de outubro de 1988. 

É o relatório. 

Acompanha a Mensagem Presidencial que encatnihl)a a 
matéria a exposição de motivos do Sr. Ministro das Relações 
Exteriores, na qual destaca que a adesão do Brasil ao Proto­
colo, decorre da própria fala do Chefe de Estado_ brasileiro, 
o então Presidente José Sarney, que ao discu_rsar na abertura 
da 40' Assembléia Geral das Nações Unidas, em 13 de setem- 11 - Voto do Relator 
bro de 1985, anunciou a decisão do Governo brasileiro -de Nos_ termos do a:rt. 101, inciso I, do Regimento Interno 
aderir ao Pacto Internacio-nal sobre Direitos CiviS ê Políticos do Senado Federal, compete a esta Comissão opinar sobre 
e ao PactO Internacional sobre Direitos- Econômicos, Sociais ·}a constituciona1idade, juridicidade e regimentalidade do pre­
e Culturais, ambos aprovados na XXI Sessão (1966) da Assem- -sente Projeto de Decreto Legislativo. Mais do que isso, no 
bléia-Geral das Nações Unidas e considerados, em conjunto entanto, deve esta Comissão instniir o-presente processo sob 
com a Declaração Universal dos Direitos âo Homem, os ins- a égide d<l nova Constituição, de acordo com o despacho 
trumentos jurídicos internacionáis mais impoTtãnteS-e abran- da Presidência desta Casa. 
gentes em matéria de proteção e promoção intetnãdCnfal dos No que t~nge ã constitucionalidade do projeto, não vejo 
direitos humanos. qualquer motiVO de embargo. É da competência privada do 

Aduz ainda a aludida exposição de motivos que ao aderir Presidente da República (CF, art. 84, VIII) celebrar atos, 
aos referidos Pactos, o Brasil retoma sua tradição jurídico-di- ~nvenções e tratados internacionaís. Compete igualmer;ate 
plomática, qtie sempre emprestou grande importância ãOs ti-a- à União explorar serviços nucleares de qualquer natureza para 
tados internacionais no campo dos direitos humanos, de cunho fins pacíficos e mediante aprovação do COngresso Nacional 
emínentemente ético e humanitáriO-: Prova dessa tradiçao está (CF, art. 21, XXIII.) 
no fato, por exemplo. de_ que o Brasil é parte de numerosos Por outro lado, é da competência exclusiva do Congresso 
tratados internacionais humanitáriOS, como, e.g., ã COnven- Nacional resolveu definitivamente sobre acordos intemacio-
çãQ Relativa ao Estatuto dos Refugiados, a CorivenÇãô Inter- nais {CF, art. 49 I), bem como aprovar iniciativas do Podei-
nacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de discrimi- E~~cutivo re(e~_entes a 3:tividades nucleares (CF, art. 49, XIV). 
nação Racial e a Corivençãó Internacional sobre a Elimlllação Deste modo, tudo segue os preceitos constitucionais e 
de Todas as Formas de DisCriminação con-tra a Mulher. o Projeto de Decreto Legislativo pode, sob esta ótica, ser 

Trata-se a toda prova de importante Pacto Internacional, aprovado pela Comissão de ConStituição, Justiça e Cidadania. 
do qual o Brasil como nação moderna e democrática não Há, entretanto, um aspecto regimental que não pode 
pode ausentar-se. ser ignorado, conquanto estejamos examinando um Acordo 

Pelo exposto, somos pela aprovação do texto do Projeto internacional firmado em 1983. 
de Decreto Le_gislativo ora apreciado. De acordo com o Regimento Interno desta Casa, alterado 

Sala das Comissões, 13 de novembro de 1991. -lrapuan pela ConstituiÇãO em vigor, o presente Projeto deveserexami-
Costa Júnior, Presidente_ -José Fogaça, Relator -chagas nado pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacio-
Rodrigues- José Richa- Pedro Simon- Nelson Carneiro nal. 
- Valmir Campelo - Marluce Pinto - Antonio Mariz - Assim, o parecer é pela aprovação desta Comissão ao 
Francisco Rollemberg. Projeto de Decreto Legislativo n•4, de 1985, com sua posterior 

PARECERES N~ 462 e 463, DE 1991 remessa ao exame da Comissão acima citada. 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n' 04, de Sala das Comissões, 9 de outubro de 1991- Nelson Car-
1985 (n• 59-C, de 1984-, na Câmara dos Deputados), neiro Presidente - Amazonino Mendes, Relator- Aécio AI-
que "aprova o texto do Acordo de Cooperação na Área vares - José Fogaça - Chagas Rodrigues - Cid Sabóia de 
de Energia Nuclear para Iins pacíficos entre o Governo Carvalho - Eduardo Matarrazo Suplicy - Wilson Martins 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú- - Magno Bacelar- Mauricio Corrêa -Pedro Slmon- Antô-
blica da Venezuela, concluído em Caracas, a 30 de no- nio Mariz - Valmir Campelo - Carlos Patrocínio ~ Oziel 
vembro de 1983. Carneiro. 
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De acordo com o disposto no art. 49, I, da Constituição' 
Federal, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
e.nvia ã outorga legislativa_ o texto do presente .. Acordo de 
Cooperaçã<r na Área da Energia Nuclear para fins pacíficos 
.entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go­
verno da República di venezuela, concluído -Cf!l Caracas,' 
a 30 de novembro de 1983. 

Acompanha a Mensagem Presidencial a exposição de mo­
tivos do Sr. MinistrO das Relações Exteriores, na qual destaca 
que o presente Acordo segue-se a dois outros instrumentos 
firmados entre dois países: o Convênio Básico de Cooperação 
Técnica, assinado em 20 de fevereiro de 1973, e o Memorando 
de Entendimento sobre a Cooperação com o objetivo de de­
senvolvimento e a aplicação da energia nuclear para fins pacífi­
cos, celebrado em 27 de julho de 1979, quando de minha 
visita oficial àquele país. 

Os entendimentos para a realização do presente Acordo 
começaram em 1979 e foram conseqüência do desejo de ambos 
os pafses de disciplinar e dar um caráter in_stitucional a coope­
ração que já se desenvolvia entre entidades brasileiras e vene­
zuelanas no campo-dos usos pacíficos da energia nuclear. Em­
bora pelas condições peculiares de sua economia a Venezuela 
não tenha programa a curto prazo para geração de nucleoele­
tricidade, aquele país desenvolve atividade~_ incipientes de pes­
quisa no setor. Essa-s atiVidades têm ensejado uma cooperação 
com o Brasil através de intercâmbio de informações e técnicos, 
cooperação essa qu-e deverá, agora, ser ampliada e consolidada 
no âmbito do presente Acordo." 

Aduz ainda a Exposição de Motivos que todos os qrgãos 
governamentais que à época compunham o Grupo Intermi­
nisterial de Trabalho sobre Energia Nuclear participaram das 
negociações que conduziram ao Acordo ora apreciado. 

Salvaguardando-se à nova apredação legislativa toda 
eventual modificaçãó que possa ocorrer a posteriori, conforme 
os termos do parágrafo único do art. 19 do Projeto de Decreto 
Legislativo que encaminha a presente matéria, acreditamos 
ser o seu conteúdo de relevante oportunidade ao- interesse 
nacional, pelo que somos pela sua aprovação nos termos do 
Projeto de Decreto Legislativo ora apreciado. 

Sala das Comissões, 13 de novembro de 1991._-lr@puam 
Costa Júnior, Presidente- Jos~ Fogaça, Relator- Chagas 
Rodrigues - José Richa - Pedro Simon - Marluce Pinto 
- Francisco Rollemberg- Antônio Mariz - Nelson Carneiro 
- Valmir Campelo. 

PARECERES W 464 e 465, DE 1991 

Sobre o Projeto de Deereto Legislativo n• 21, de 
1984 (n• 66-B, de 1984-CD), que "aprova o texto do 
Acordo sobre Transporte Aéreo Regular, firmado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Gover­
no ti& República Popular de Angola, em Luanda, em 
16 de dezembro de 1983". 

PARECER N• 464, DE 1991 
Da Comissão de ConstituiçAo, Justiça e Cidadania 

Relator: Senador Josaphat Marinho 

I - Relatório 

Aprovado na Câmara dos Deputados, ve01 a esta Comis­
são, para reexame em face das novas disposições constitu-

cionais, o Projeto de Decreto Legislativo n" 21, de 1984 (n" 
66-B, de 1984-CD), que "aprova o texto do Acordo sobre 
Transporte Aéreo Regular, firmado entre o Governo daRf:pd~ 
blica Federativa do Brasil e o Governo da República Popular 
de Angola, em Luanda, em 16 de dezembro de 1983". 

O referido Acordo Aéreo objetiva a formalização das 
relações aeronáuticas entre os dois países, objetivando a liga­
ção aérea direta Brasil-Angola, mediante o estabelecimento 
de serviços regulares de pasSagerios, carga e correio. Segundo 
Exposição de Motivos, o documento negoCiado "insere-se no 
contexto dos esforços desenvolvidos pelo Governo brasileiro 
para o estreitamento das relações diplomáticas e· para o apri­
moramento dos vínculos econômicos, comerciais e culturais 
como os países do continente africano". 

O documento obedece ao estilo tradicional dos instru­
mentos aeronáuticos firmados pelo Brasil, como uma parte 
central, um anexo operativo e um quadro de rotas, e está 
fundado nos princípios e disposições constantes da Convenç_ão 
de Aviação Civil Internacional, assinada em Chicago, em 7 
de dezembro de 1944, com relação à conveniência do desenvol­
vimentO seguro e ordenado dos serviços de transporte aéreo 
entre os dois países. 

Dispõe o documento sobre os direitos e deveres d~s Partes 
para a exploração de serviços aéreos regulares internacionais 
e contêm cláusulas em. matéria de capacidade, designaçãO 
çle empresas, tarifas, reconhecimento de certificados e licen­
ças, transferência de receitas pelas empresas designadas, isen­
ções de impostos sobre combustíveis, peças sobressalentes 
e_ provisões de bordo, e pagam~nto de taxas aeroportuárias, 
de navegação aéi"ea e de comunicações. 

Prevê o art. 17 do Acordo um mecanismo de consultas 
entre as autoridades aeronáuticas dos dois países, com o intuito 
de rever e aperfeiçoar a aJ)lica'ção e a execução do Acordo 
Aéreo. 

Indica o anexo do documento as empresas designadas 
pelas Partes para operarem os serviços e flxa os direitos comer;. 
ciais de Tráfego a serem exercidos pelos transportadores nas 
rotas brasileiras e angolanas, constantes do Quadro de Rotas 
do Acordo. 

Para a exploração, no Brasil, dos serviços acordados e 
indicados na Seção I~, do § 19 , é indicada a empresa Viação 
Aérea Riograndense -Varig/SI A, tendo o Governo da Repú­
blica Popular de Angola designado para exploração dos servi­
ços acordados e indicados na Seção 11, § 29 , a TAAG -
Linhas Aéreas de Angola UEE. 

A Comissão de Relações Exteriores do Senado Federal 
manifestou-se pela aprovação do texto na forma em que se 
encontra no presente Projeto de Decreto Legislativo nl' 21, 
de 1984. 

11- Parecer 

Cabe a esta ComissãO o reexame da maté-ria, n~s termoS 
do art. 101, inciso I, do Regimento InternO, quaflto a sua 
juridicidade em geral. 

Enfim: não há óbice à aprovação da matéria-. 
_Opinamos, diante do exposto, pela apro_vação do texto 

do Acordo sobre Transporte Aéreo ReguJar firmado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o_Governo 
da República Popular de Angola, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo n' 21, de 1984. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, 11 de setembro de 1991. -Maurício 

Corrêa, Presidente em exercicio - Josaphat Marinho, Relator 
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- Amir Lando - César Dias .:... Elcio Álvares ...:: Magno 
Bacelar- José Paulo Bisol- Francisco Rollemberg- Júnia 
Marise - Valmir Campelo - Carlos Patrocútlo - Alfredo 
Campos. 

PARECER N° 465, DE 1991 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 

Relator: Senador José Fogaça 
De acordo com o disposto no art. 49, I, da Constituição 

Federal, o ExceJentíssimo Senhor Presídente da República 
envia à outqrga legislativa o texto do presente Acordo sobre 
Transporte Aéreo Regular, firmado entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o~ Governo~da República Popular 
de Angola, em Luanda, em 16 de dezembro de 1983. 

Acompanha a Mensagem Presidencial a exposição-de mo­
tivos do Sr. Ministro das Relações Exteriores, na qual destaca: 

"A celebração do referido Acordo Aéreo teve por 
objetivo a formalização das relações aeronáuticas entre 
os dois países, com vistas a permitir a ligação aérea 
direta Brasil-Angola, mediante o estabelecimento de 
serviços regulares de passageiros, carga e correio. O 
documento negociado insere-se no contexto dos esfor­
ços desenvolvidos pelo Governo brasileiro, para o es­
treitamento das relações diplomáticas e para o aprimo­
ramento dos vínculos econômicos, comerciais e cultu­
rais com os países do continente africano. 

O acordo Aéreo Brasil-Angola reafirma os princí­
pios e as disposições constantes da Convenção de A via­
ção Civil Internacional, assinada em Chicago, em 7 
de dezembro de 1944, no tocante à conveniência do 
desenvolvimento seguro e ordenado dos serviços de 
transporte aéreo entre os dois países. O Acoidõ segUe 
o formato tradicional dos instrumentos aeronáutiCOs 
firmados pelo Bra~I, consistindo de uma parte central, 
um Anexo operfi_tivo e um Quadro de Rotas. 

O documefito estabelece os direito-s e os deveres 
das Partes para a exploração de serviços aéreos regula­
res internacionais e contém cláusulas em matéria de 
capacidade, designação de empresas, tarifas, reconhe­
cimento de certificados e licenças, transferências de 
receitas pelas empresas designadas, isenções de impos­
tos sobre combustíveis, peças sobressalentes e provi­
sões de bordo, e pagamento de taxas aeroportuárias, 
de navegação aérea e de comunicaç6es. Importa desta­
car o disposto no Artigo 17, que institui um mecã.ni.Smo 
de consulta entre as autoridades aeronáuticas dos dois 
países, para rever e aperfeiçoar a aplicação e a execução 
do Acordo Aéreo. 

O Anexo do referido instrumerito indica as empre­
sas designadas pelas Partes para operarem os serviços 
e fixa os direitos comerciais de tráfego a serem exerci­
dos pelos transportadores nas rotas brasileiras e angola­
nas, constantes do Quadro de Rotas do Acordo."-

Verifica-se, pelo, exposto, tratar-se de Acordo de grande 
interesse ãO Brasil, não havendo nada que possa obstar a 
sua conclusão, pelo que somos pela aprovação do Pr9jeto 
de Decreto Legislativo ora apreciado. 

Sala das Comissões, 13 de novembro de 1991. - lrapuan 
Costa Júnior, Presidente -José Fogaça, Relator- Francisco 
·RoUemberg- Antonlo Mariz - Nelson Carneiro- Walmir 
Campelo - Marluce Pinto- Ghagas Rodrigues - José Richa. 

PARECERES N~ 466 E 467, DE 1991 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n~ 17, de 
1988 (n• 23-A, de 1988-CD), que "aprova o texto do 
Acordo sobre Prevenção, Controle, FicaJização e Refrei­
são ao Uso Indevido e ao Tráfico Ilícito de Entorpecentes 
e de Substâncias Psicotrópicas, assinado com a Repú­
blica do Paraguai, em Brasma, a 29 de março de 1988". 

PARECER N' 466, DE 1991 
Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

Relator: Senador Amir Land~ 
I - Relatório 

O presente processado acolhe o texto do "Acordo sobre 
Prevenção, Controle, Fiscalização e Repressão ao Uso Inde­
vido e ao Tráfico Ilícito de Entorpec_entes e de Substâncias 
Psicotrópicas, assiflado com a Repliblica do Paraguai, em Bra­
sflia, a 29 de março de 1988". 

A tramitação da matéria no Brasil observou as normas 
- constitUcionais então vigentes, culminandO com <;~.edição do 

Projeto de Decreto Legislativo n• 23-A, de 1988, ·da Câmara 
dos Deputados que aprovou o texto do citado Acordo, com 
parecer do então Deputado RaimUndo Bezerra, proferido 
"eP1 subs_tituição às comissões"-{pág". 16) e onde consta, ainda, 
a seguinte observaçãO: "De acofdo coni o Ato da Mesa n9 
1187, todos os pareceres_ serão- proferidos em plenário, pois 
as comissões técnicas só serão re"ativadas após a promulgação 
da nova Constituição". Em seguida, à págin3 17~ ~nsta como 
aprovada a Redação Final oferecida pelo relator, o mesmo 
Deputado Raimundo Bezerra. Só então veio ter o-processado 
a esta Câmara Alta, para exame da matéria. 

Chamado o Senado Federal a pronunciar-se_sobre o feito, 
o -ptõcessado Voltou a trainitar, ap6s parado por cf:rca de 
6 meses, graças à Papeleta SF -27-3-89, da Presidência da Casa, 
anexa por cópia, e enviada a esta Comissão de Cqnstituição, 
Jusliça e Cidadania, para que seja illstruído" ... A vista das 
novas disposições conStitucionais em vfgôr" ... " -

H - Voto do Relator 

Temos como louváveis o zelo e a precaução da Presidência 
da Cas_a. A providência primeira não pOderia ser outra, de 
vez que a morosidade na tramitação processual da espécie 
fez com que ela fosse alcançada, sucessivamente, por dois 
estatutos Constitucionais diferenteS .. Todavia, ao comparar­
mos ambas as constituições no concernente ao estrito objetivo 
do .nosso parecer, vemos que a Carta de 1988 não produziu 
alterações substanciais aos textos da Carta de 1967, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional n• 1, de 1969. 

Assirii, em matéria constitUcional atineltte a tratados, 
acordos, convenções e demais atos internacionais, a compe­
tênda priv8t1va pará proceder à sua celebração é dO Presidente 
da República, sujeita ao referendo do Congresso Nacional. 
De igual modo, a competência exclusiva pãr-a resolver definiti­
vamente_ sobre tratados, acordo_s, etc., prossegue sendo d9 
Congresso NacionaL Entretanto, chamamos a atenção para 
uma novidade _constitucional na matéria: o art. 49, inciso r, 

<la Carta de 88. Reza ele, textualmente: 

"É de competência exclusiva -do Congresso Nacio­
nal: 

I- resolver definitivamente sobre tratados, acor­
dos ou atos internacionais que acarretem encal-gos -ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional." (O 
grifo é nosso.) ~ 
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Em conseqüência, parC:êe-~õS estar o prOcessado em con­
dições de ser encaminhado à COmiSsão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional, à qual c3berá a apreciação do mérito do 
Acordo em causa, agora e também à luz do adendo constitu­
cional de 1988. 

Quanto ao texto do Projeto de Decreto Legislativo ora 
examinado, manifestamo-nos pela sua constitucionalidade, ju­
ridicidade, adequada técnica legislativa e boa redação. 

É o parecer, sub censura. 
Sala das Comissões, 8 de outubro âe 1991. - Nelson 

Carneiro, Presidente - An:iir Lando, Relator - Cid Sabóia 
de Carvalho - Chagas Rodrigues - Wilson Martins - Antô­
nlo Mariz - Elclo Alvares - Maguo Bacelar - Amazonino 
Mendes - Oziel Carneiro - Odacir Soares - Carlos Patro­
dnlo. 

PARECER N• 467, DE 1991 

Da Colnissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional 

Relator: Senador José Foguça 

Com base no art. 49, inciso I, da Constituição Federal, 
o. Senhor Presidente da República submeteu à consideração 
do Congresso Nacional, acompanhado de Exposição de Moti­
vos do Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto 
do "Acordo sobre Prevenção, Controle, Fiscalização e Re­
pressão ao Uso ID.devido e ao Tráfico Ilícito -de Entorpecentes 
e de Substâncias PsicotrõjjiCaS, ·assinado com a República do 
Paraguai, em Brasília, a 29 de março de 1988". _ 

~- Consta deste processado que, quando de sua trami­
tação pela Câmara dos Deputados, a matéria recebeu parece­
res orais em plenário, de vez que as suas comissões técnicaS 
só foram reativadas após a promulgação da Constituição de 
19B8~ Em suóstítuição às citadas comis~ões, consta, às fls. 
16, a aprávação do parecer do relator, Deputado RaimUndo 
Bezerra, pela aprovação da Mensagems n9 146/88, nos termos 
do presente Projeto de Decreto Legislativo. 

3_. Colhido, a meio caminho, pela promulgação da nova 
ConStituição brasileira, em 5 de outubro de 1988, o proces­
sado, já então no Senado Federal, foi objeto da Papeleta 
SF-27-3-89, anexa-por cópia, onde a Presidência da Casa soli­
cita a sua instrução, à vista da nova Carta em vigor. 

4. Chega, agora, o processado, a esta Comissão de Rela­
ções Exteriores e Defesa Nacional, para apreéiação do mérito 
do Acordo ora em evidência. 

5. Como bem salienta o Senhor MiniStro das Relações 
Exteriores na-=sua Exposição de Motivos ao Senhor Presidente 
da República, o· "Aco~Êo tr_ata não somente da repressão ao 
tráfico iücito de entorpecentes, como também da prevenção 
do uso indevido e da recuperação dos dependentes e do con-;. 
trole dos produtos químicos utilizados na fabricação e na trans­
formação de entorpecentes e de substâncias psicotrõpicaS. 

No seu Preâmbulo, o presente ''Acordo" lembra os com­
promissos já asstiritido~ pelo Brasil e pelo Paraguai '' como 
partes da Convenção Unica sobre Entorpecentes, de 30 de 
março de 1961, emendada pelo Protocolo de 25 de março 
de 1972, da convenção sobre Substâncias Psicotrópicas, de 
21 de fevereiro de 1971, e do_ Acordo Sul-Americano sobre 
Entorpecentes e Psicotrópicos, de 27 de abril de 1973". -

6. É o fato incontestável e por todos conhecido que 
a produção, o tráfico e o consumo ilícitos de drogas tornou-se 
o flagelo mundial dos nossos dias - e o Brasil, dentro do 
contexto sul-americano, já começa a ser seriamente atingido 

pelo grarid~ Ínai.·-o- presente ''Acordo'' constitui, assim, -~m 
importante é''ágíl instrumento para o combate às drog~, estas 
já tão próximas das nossas fronteiras. Para tanto, contribuirá, 
com certeza, a troca rápida e segura de informações entre 
os dois países, explicitada no Artigo X do "Acordo". 

7. Isto posto, somos pela aprovação, na íntegra, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo em comento, que "Aprova o_ texto 
do Acordo sobre Prevenção, Controle, Fiscalização e Repres­
são ao Uso Indevido e ao Tráfico Ilícito de Entorpecentes 
e de _Subs~âncias Psicotrópicas, a~sinãdo com a República do 
.Paraguai, em Brasília,~ 29 de março de 1988". 

E o parecer, s. m. J. 
Sala das Comissões, 13 de novembro de 1991. -lrapuan 

Costa Júnior, Presidente - José Fogaça, Relator - Antônio 
Mariz- Nelson Carneiro- Walmir Campelo - Chagas Ro­
drigues - José Richa - Francisco Rollemberg - Pedro Si­
mon. 

PARECERES N•' 468 e 469, DE 1991 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n• 14, de 
1988 (n' 19-A, de 1988, na Casa de origem), que "aprova 
o texto do Acordo entre o Governo da República Federa­
tiva do Brasil e o Governo da Colômbia sobre Sanidade 
Animal para o Intercâmbio de Animais e Produtos de 
Origem Animal, celebrado em Bogotá, a 9 de fevereiro 
de 1988". 

PARECER N• 468, DE 1991 
Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadaola 

aRelator: Senador Carlos Patrocínio 
O Acordo sobre Sanidade Animal para o Intercâmbio 

de Animais e Produtos de Origem Animal "foi Celebrado em 
Bogotá, a 9 de fevereiro de 1988, ~ntre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo da Colômbia. 

_A tramitação da matéria no Brasil observou as normas 
constitucionais então vigentes, tendo sido aprovado, na Câma­
ra dos Deputados, pelo Projeto de· Decreto Legislativo n"' 
194, de 1988. Referido Projeto de Decreto Legislativo fora 

~ illstribufdo às Comissões de Relações Exterióres; de Consti· 
tuição e Justiça, e de Agricultura e Política Rural, em sua 
tramitação n·a Cârilãra dos Deputados. Em consonância com 
o Ato da Mesa n9 1/87, que determinou fossem todos os parece­
res proferidos oralmente em plenário, em face da desativação 
das comissões técnicas durante os trabalhos da Constituinte, 
foi ·o-neputado Genebaldo Correia designado relator da maté­
ria, tendo proferido parecer favorável à aprovação do decreto 
legislativo em tela. 

Aprovada a redação final oferecida pelo relator, ·o- proces­
sado veio ter ao Senado Federal em junho de 1988, onde 
foi distribuí4o à Corriissão de Relações Exteriores. E_sta não 
chegou a apreciá-lo, em face da iminente aprovação da nova 
Constituição Federal. Sustou-se ãssim a tramitação da matéria 
nesta Câmara Alta. 

Decorridos dois anos, o processado volta a movimen­
tar-se, graças à Papeleta SF de 27-3-89, da Presidência da 
Casa, anexa por cópia, e enviado a esta Comissão de Consti­
tuição e Justiça e Cidadania para que seja instruído " ... A 
Vista das novas .D~sposições Constitucionais em vigor ... " 

Do exame realizado dos novos dispositivos constitucio­
nais atinentes a tratados, acordos, convenções e demais atos 
ffiternacionais, concluímos que, a exemplÕ do texto constitu­
_çipn_!il anteri<?r, 3 COMpetência privativa para suã. celebração 
continua sendo do Presidente da República, assim como per-
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manece a competênCia exclusiva do CongressO Nã.c_ionãl para 
resolver definitivamente sobre estes instrumentos hnethácio­
nais. Cabe apenas observar que a ConstituiÇãO vigeô'té·; "eni 
relação aos atos internacionais, atribuiu competência ao Con­
gr~sso Nacional para o -exame -daqueles " ... que acarretem 
encargos ou comptomissos gtavósOs ao património nadori.ãJ." 
(Art. 49, inciso I, da Carta de 1988.) _ _ 

Verifica-se, pOrtanto, que o piocessado-se enCO!Jtra: em 
condições, à luz dos novos dispositivos constitU~onais;--de 
prosseguir sua tramitã:Çãó nórn:131 neStã Casa. 

No que diz respeito ao Projeto de Dei:reto· Legislativo-­
ora em exame, manifestamo-nos pela sua aprovação, visto 
que se· acha em conformidade com os requiSitos de constitucio­
nalidade e juridicidade e está redigido com adequada técnica 
legislativa, e pela sua distribuição à Comissão--de Rélações 
Exteriores à qual coffipete o exame da matéria quanto ao 
mérito. · -- - ·- · 

É o parecer. . 
Sala das Comissões, 8 de outubro de 1991. - Nelson 

Carneiro, Presidente -Carlos Patrocínio, Relator- Jutahy 
Magalhães- Chagas Rodrigues- José Fogaça- EduiU"do 
Suplicf- Odacir -Soares - Pedro Simon - Elcio Álvares 
- Amazonino Mendes- Valmir Campelo- Antonio Mariz 
- Wilson Martins- Maurício Corrêa- Cid Sabólii de Cai-va-
lho - Magno Bacelar. 

PARECER N• 469, DE 1991 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacionãl 

Relator: Senador José Fogaça 
De acordo com o disposto no art. 49, I, da Constituição 

Federal, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
envía à outorga legislativa o texto do presente Aoordo entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da Colômbia sobre Sanidade Animal para o Intercãmbio de 
Animais e Produtos de Origem Animal, celebrado em B_ogotá 
a 9 de fevereiro de 1988. 

Acompanha a Mensagem Presidencial a exposi_ç_ão de mo­
tivos· do Sr. Ministro das RelaçcS~s Exteriores, na qual destaca 
que "o Acordo foi celebrado no transcurso da vis-ita presi­
dencial recentemente realizada à Colômbia. O instruriiento 
prevê a assintura de um ~!otocolo em que se fixarão as C()Udi­
ções sanitário-veterinárias pa-ra:a impOrtaçãO e a-eXpOrtaÇãO= 
de animais e de produtos de origem anímal eptre o Brasil 
e a Colômbia. O aco-rdo destina-se a atender a antiga reivindi­
cação de setores eXpõrtadores colombianos que há tempos 
vém aspirando a ter acess_Q ao mercado brasileiro. A celebra­
ção do Acordo, em que se estipulam os requisitos sanitárioS 
para eventuais importações de carnes de procedéncia colom­
biana, visa igualmente a prevenir a imposição de barreiras 
sanitárias contra as e-xpõtfã~ções de carnes e derivados brasi­
leiros para·a-Cólômbia. 

Assim sendo, -o Acordo_dispót? __ SQ~!e a í!'QCa mensal de 
boletins zoossanitários ·com dados estatísticos d3s doCOças in­
fecto-contagiosas e parasitárias- dos animais constantes das 
listas A e B do Escritório Internacional de Epizootias imediata­
mente o eventual aparecimento em áreas de exportação, de 
qual foco de nova doença da lista A, fornecendo informações 
pormenorizadas sobre a sua exata localização geográfica, se-us 
dados epizootiológicos ou de divisão, bem como as medidas 
adotadas para sua erradicação ou controle. Na eventualidade 
de reconhecimento de uma nova doença no território do país 
exportador, que possa estender-se ao país im-portador, o Brasil 

e a Colômbia Se compromete·m a suspender imediatamente 
a exportação~de animais e de produtos de origem anima1. 

Para administrar a execução do Acordo, o Brasil e a 
COlômbia criarão- uma CorilÍssão Mista, com a funçãO--ilão 
s6 de acompanhar o seu desenvolvimento e sua aplicação, 
mas também de propor medidas e sugerir alterações para 
a aplicação mais eficaz de seus dispositivos". 

-- frabt-s~ por tOdo o--exposto de Acordo internacional que 
vem ao encontro do interesse nacional, de todo oportuno 
~ co_ndl!cente a um melhor_ posicionamento de nosso ~aís no 
próprio- conlérciO-interOatiOn3.1, pelo--que somos pela apTO~ 
vaçáo do texto do projeto de Decreto-Legislativo ora apre­
ciado. 

Sala das Comissões, 13 de novembro de 1991. -lrapnan 
Costa Júnior, Presidente -José Fogaça, Relator --Çhagas 
Rodrigues - José Richa - Pedro Súuon - Marluce Pinto 
..,.. -Francisco RoUemberg- Antonio Mariz - Nelson Carneiro 
- Valmir Campelo. 

PARECERES N~ 470 E 471, DE 1991 

Sobre o Projeto de becreto Legislaiivo n' 16, de 
1988 (n' 21-A, de 1988-CD), que "aprova o texto da 
Convenção n~" 140, da Organização lnternãcional do 
Trabalho - OIT, sobre a licença remunerada para 
.estudos, adotada em Genebra, em 1974, durante a 59' 
Reunião da Conferência Internacional do Trabalho"'. 

PARECER N' 470, DE 1991 
(Da ComiSsão de Constituição, 

_ Justiça e Cidadania) 

Relator: Senador Odacir Soares 

·soli eXllme deste-Colegiado o Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 16, de 1988{n'21-A, de 1988, na Câmara dos Deputa­
dos), que "aprova o texto da Convenção n' 140, da Organi­
zação Internacional do Trabalho-OIT, sobre a licença remu­
nerada para estu~9s,_ ~dotada em 9en~}?r_a~ ~m 1974, durante 
a 59~ Reunião da Conferência Internacional do Trabalho. 

'"Effi sua meriSágem, o·--sêTihOr Presidente dâ RePdbfica 
esclareceu que se manifestaram· pela pretendida ratificação 
a ·confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria, a 
Confederação Nacional dos Professores Liberais, a Confede­
ração Nacional da Indústria, a Confederação- Nacional dos 
Ttã-nSpoi'tes Terrestres e a Confederação Nacional do Co­
mércio. 

Pela ConVenção ns--140, cacta "País-membro se obriga 
a formular e aplicar uma política que· vise a prOmover o insti­
tuto da licença remunerada para educação, entendida essa 
expressão como licença autorizada a um trabalhador para fins 
educativos, por período determinado, durante as horas de 
trabalho, com o pagamento de t:_emuneração correspondente". 

Tais estudos, segundo o art. 10, podem ser: a) formação 
profissional em todos os níveis; b) educação geral, social ou 
clvica""';- e c) educação sindical. 

A licença remunerada de que trata a convenção tem por 
objetivo, de acordo com o art. 3_~>: a) a aquisição, desenv!Jl­
vimento e adaptação das qualificações profissionais e funcio­
nais e ao incentivo e emprego e à segurança no emprego, 
em t:ondições de desenvolvimento científtco e técnico· e de 
transformação econômica e estrutural; b) a partiCipação ativa 
e competente dos trabalhadores e seus representantes na vida 
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da empresa e da comunidade; c) a promoção humana, social 
e cultural dos trabalhadores; d) de maneira geral, favorecer 
uma educação e uma formação permanentes e apropriadas 
que facilitem a adaptação dos trabalhadores às exigéncias da 
vida atual". 

O projeto havia sido ~istribuído ~ Çq~s~~o de Relações 
Exteriores, mas não chegou a ser examinado. 

Em face da promulgação da nova Constituição, por deci­
são de 27 de março de 1989, o Senhor Presidente desta Casa, 
com aprovação do plenário, determina o encaminhamento 
a este Colegiado de todas as proposições em tramitã.ção- no 
Senado. · · 

É o relatório. 
A Constituição em-vigor mante-ve à cOmpeú~iiciãdo Presi: 

dente da República, ad referendum do Congresso, para cele­
brar tratados com Estados estrangeiros (art. 84, VIII). Man­
teve, também, a co-mpetência do Congresso para resolver defi­
nitivamente sobre os tratados assinados pelo Presidente da 
República (art. 49, !). 

Dispõe, também, a Constituição, n-o-art. 205 que: . 

"A educação, direito de todos e dever do Estado 
e da família seràpromciV:ida e incentivada com a colabo­
ração da sociedade, visando a_o pleno desenvolvimento 
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania 
e sua qualificação para o trabalho." 

Não há, pois, qualquer impedimento que--obstaculize o 
andamento do projeto. Por outro lado, é indiscutível a relevân­
cia da convenção -pata o aperfeiçoamentO profissional, social 
e sindical do trabalhador brasileiro. 

Isto posto, pela aprovação dO Projeto de Decreto Legis-
lativo n' 16 de 1988 (n' 21-17, de 1988-CD). _. 

Sala das Comissões, 8 de outubro de 1991. - Nelson 
Carneiro, Presidente- Odacir Soares, ReiatQr-:-:-:- José Fogaça 
- Chagas Rodrigues - Amazonlno Mendes - Cid Sabóia 
de Carvalho - Oziel Carneiro - Carlos Patrocínio - Magno 
Bacelar - Valmir Campelo - Antônio Mariz - -Eduardo 
Supllcy - Maurício Corréa. 

PARECER N• 411, DE 1991 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 

Relator: Senador J.osé Fogaça 
Sob a apreciação desta ComiSsão, o texto do Projeto 

de Decreto Legislativo n' 16, de 1988 (n' 21-A, de 1_988-CD) 
que "aprova o texto da Convenção n~ 140, da Organização 
Internacional do Trabalho- OIT, sobre a licença remunerada 
para estudos, adotada em Genebra, em 1974, .durante a 59' 
Reunião da ConferênCia Internacional do Trabalho". -

Acompanhando a mensagem presidencial, que remeteu, 
o referido acordo para os fins previstos no art. 49, I, da Consti­
tuição Federal, vem a exposição de motivos do Exm9 Sr. Minis­
tro das Relações Exteriores, na qual consta que Ha Convênção 
n9 140 foi adotada na 59• Reunião da Conferência Internacional 
do Trabalho, que se realizou em Genebra em 1974. O referido 
tex~o foi examinado tanto pela Comissão Tripartite instituída 
pelo Senhor Ministro de Estado do Trabalho através da Porta­
ria n' 3.364, de 30 de outubro de 1986, quanto pela Comissão 
de Direito do Trabalho. Nesses órgãos recebeu parecer favorá­
vel à sua ratificação, acolhido pelo Senhor Ministro do Tra-
balho. · 

Ao ratificar a referida Coilfefêncí8., _Cada País-membro 
se obriga·a fonnular e aplicar uma política que vise a promover 

_-o instituto da licença remunerada para educação, entendida 

essa expressão como licença autorizada a um trabalhador para 
~ns educativos, por período determinado, durante as horas 
de trabalho, com o pagamento de remuneração correspon­
dente. 

A política acima referida deverá ter -por objetivo cOntri­
buir para a :;tquisição ;-desenvolvimento e adaptação das quali­
ficações profissionais necessárias à PrOfissão; a pãrticipaçáo 
3tiv3. e competente dos trabalhadores na vida da empresa 
e da comunidade; promoção humana, social e cultural dos 
trabalhadores; e, de modo geral, fop1ecer a educação e a 
formação permanentes e apropriadas que_ facilitem a adap­
taçãO dos trabalhadores às exigências da vida atual. 

.- • ' 1Con~~ltadãs a esse respeito, a Confederação Nacional 
dos Trabalhadores na Indústria, a Confederação Nacional das 
Profissões Liberais, a Confederação Nacional dos Trabalha­
dores no Comércio, a Confederação Nacional da Indústria, 
a Confederação Nacional dos Transportes Terrestres e a Con­
federação Nacional do Ço111:_ércio, mãnifestal-ám-se igualmente 
favoráveis à ratificação da Convenção n9 140, não sendo neces­
sária, neste caso, a alteração da le$islação em vigor''. 

Cumpre destacar ainda que os atos internacionais do tipo 
aqui considerado, Convenções Internacionais do Trabalho, 
adotadas no âmbito da Conferência InternaCional do Traba­
lho, dentro dos quadros da OIT, são de natureza extraor­
dinária em relação aos demais tratados ou convenções, o que 
não afasta, no entanto, as inJunções da outorga legislativa, 
prevista no art. 49, iriciso I, da Constituição Federal. 

Quanto ao mérito, trata-:se de convenção cujO conteúdo 
é totalmente compatível com o interesse ·nacional, proporcio­
nando o aprimoramento da força de trabalho, com o conse­
qüente fomento das atividades de pesquisa e de aperfeiçoa­
mento tecnológico de que tanto somos carecedores. De resto, 
trata-se de deliberação fruto de consenso íntemacional7 não 
conflitante com o ordenameD.to jurídico brasileiro. 

Dessarte, relevando o grande interesse nacional em aderir 
à convenção, haja vista a sua conveniência e oportunidade, 
sendo de constitucionalidade e juridicidade irreprocháveis, 
somos pela aprovação; projeto de decreto legislativo ora exa­
minado. 

Sala das Comissões, 13 de novembrÓ de 1991.'- Irapuan 
Costa Júnior, Presidente- José Fogaça, Relator- Chagas 
Rodrigues - José Ricba - Pedro Simon - Marluce Pinto 
- Francisco RoUemberg- Antonio Mariz - Nelson Carneiro 
- Valmir Campelo. 

PARECERES N~ 472 E 473, DE 1991 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n' 16, de 
1986 (Projeto de Decreto Legislativo n' 109-C, de 1985, 
na Câmara dos Deputados), que "aprova o texto do 
Acordo de Comércio, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo do Reino 

-ãa Trulândia, em Brasília, a 12 de setembro de 1984". 

PARECER N• 472, DE 1991 
(Da Comissão de ConstituiÇão, 

Justiça e Cidadania) 

Relator: Seitador Antônio Luiz Maya 

Sob a apreciaçãO desta Comissão, o texto do Projeto 
de Decreto Legislativo n' 16. de 1986, que "aprova o texto 
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do Acordo de Comércio, celebrado entre o Governo-da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo do Reino da Tailândia, 
em Brasilia, a 12 de setembro de 1984". 

Acompanhando a mensagem presidencial, que remeteu 
o referido acordo para os fins previstos no art. 49, I, da Consti­
tuição Federal, vem exposição de motivos do Exm~ Sr. Minis­
tro das Relações Exteriores, na qual const'!_ que uo referido 
Acordo de Comércio estabelece a concessão recíproca do tra­
tamento de nação mais favorecida, ressalvados os compro­
missos de ambas as Partes Contratantes em esquemas suprana­
cionais de integração econômica ou co ih pa:fse=s~ limítrofes; 
institui medidas que facilitem a realização de feiras e exposi· 
ções comerciais tanto Do Brasil quanto na Tailândia; e cria 
uma Comissão Mista bilateral, qu_e se reunirá, quando julgado 
necessário, para estudar a implementação do Acordo e reco­
mendar a adoção de medidas tendentes a estimular o desenvol­
vimento da cooperação econômica entre os dois países. A 
conclusão do Acordo Comercial com a Tailândia justifica-se, 
em particular, pela conveniência de proporcionar-se apoio 
oficial aos agentes privados e governamentais do intercâmbio 
bilateral, com vistas à superação dos obstáculos antepostos 
pela distância geográfica entre os dois países. Presentemente, 
o Brasil é o maior supridor latino-americano de mercado tai­
landês, e a pauta brasileira de exportações já_ ãpresenta apre­
ciável grau de diversificação, com significativa participação 
de produtos industrializados. O intercâmbio comercial Brasil­
Tailândia, posto que de valores globais irregulares, tem apre­
sentado tendência ascendente -ao longo dos -anos, _especial­
mente no tocante às exportações brasileiras, que se_ tem expan­
dido em valor e em grau de diversificação. O Acordo Comer­
cial, cujo texto é ora submetido à apreciação de Vossa ~~ce­
lência, deverá constituir um marco institucional útU para a 
expansão do comércio bilateral e, em particular, das vendas 
para o mercado tailandês, que tem dado mostras de apreciável 
capacidade de absorção de produtos brasileirosH. 

Verifica-se airida que na tramitação legislãtiVa do pre­
sente acordo, o Hltamaraty prestou informações adicionais 
sobre o presente projeto, quando de sua tramitação na Câmara 
dos Deputados. Naquela Casa do Legislativo, os parlamen­
tares quiseram obter pormenores sobre as razõ_es q~e funda­
mentaram o ato bilateral entre o Brasil e a 'Taífándia. Os 
documentos fornecidos pelo Ministério das Relações Exte­
riores trouxeram-lhes a certeza de que a conclusão do Acordo 
Comercial Brasil-Tailândia justifica-se péla necessidade de 
"proporcionar-se apoio oficial aos agentes privados e governa­
mentais do intercâmbio, com vistas à superação dos_obstáculos 
antepostos pela distância geogrãfica entre os dois países". 

Destart"e, observa-se estarem fielménte preenchidos to~ 
dos os mandamos constitucionais, sendo, quanto ao mérito, 
de todo compatível com o ordenamento jurfd~co _brasileiro, 
seja ele constitucional ou infl-acOilstitucional. 

Por todo o exposto, somos pela normal tramitação do 
projeto de decreto legislativo ora apreciado, nos termos de 
sua original propositura. --

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1990. - Cid 
Sabóia de Carvalho, Presidente -Antônio Luiz Maya, Relator 
- Oziel Carneiro - Jutahy Magalhães - Antônio Alves -
Maurício Corrêa- Wilson Martins- Afonso Sancho- Cha­
gas -Rodrigues - Roberto Campos. 

PARECER N• 473, DE 1991 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
Relator: Senador José Fogaça 
Com base no art. 44, inciso I, da Emenda ConstituciOnal 

n• 1/69, o Senhor Presidente da República submeteu à con_side­
ração do Congresso ~acionai, acompanhado de expos1çao ~e 
motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteno­
res, o texto do "Acordo de Comércio, celebrado entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Governo do 
Reino da Tailândia", assinado em Brasília, a 12 de setembro 
de 1984. 

2. Quando de sua tramitação na Câmara dos Depu­
tados a matéria obteve, por unanimidade, parecer final apro­
batóriO de sua COmissão de Relações Exteriores, após esclare­
cimentos complementares solicirados ao Ministério ~as Rel.a-. 
ções Exteriores e por este prestados. Também as entao Comis­
sões de Constituição" e Justiça e de Economia, Indústria e 
Comércio da mesma Câmara votaram, por unanimidade, pela 
aprovação do "Acordo" em tela. Fin-almente, com redação 
final aprovada pelo plenário da Câmara Baixa, em 26-11-86, 
veio ter o processado ao Senado Federal, em 1•-12-86 (fls. 
18). 

3. Em decorrência de demorada tramitação --1984 a 
_1991-, a matéria foi alcançada por duas cartas constitUcionais 
subseqüentes, o que ensejou a Papeleta SF- 27-3-89, do 
Senhor Presidente do Senado, anexa por cópia. 

4. Ouvida, preliminarmente, sobre o feito, a Douta Co-­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, observou "esta­
rem --fielmente preenchidos todos os mandamus constitucio­
nais, sendo, quanto ao mérito., de todo compatível com o 
ordenamento jurídico brasileiro, seja ele constitucional ou 
infra-constitucional''. 

O processado chega, agora, a esta Comissão de Relações 
Extetiores e Defesa Nacional, para exame do mérito. 

s.- O presente "Acordo de Comércio" entre o Brasil 
e a Tailândia tem como meta natural a expansão do comércio 
bilateral entre os dois países, isolados por considerável distân­
cia geográfica. Segu~_c_lo a exposição de _motivos ministeriªl, 
a troca cOmercial ent:i"e o Brasil e a Tailândia tem apresentado 
tendência ascendente ao longo dos anos, especialmente no 
tqcante: às exportações brasileiras, que se tem expandido, em 
valor e em grau de diversificação. Sabedor de que a Tailândia 
tem se valido da sua condição de um dos maiores produtores 
de arroz do mundo, o Brasil ali comparece como importador 
desse produto. Em troca, a Ta-ilândia tem importado do nosso 
País uma gama de produtos, aí incluídos desde farelo de soja 
e algodão em rama, até barras de aço e máquinas de escrever, 
segundo o Itamaraty. 

6. Por outro lado, ressalte-se no "Acordo'' em foco, 
precisamente no seu Ar_tigo 11, a concessãt)tecíptoca do trata­
mento de nação--mais-favorecida entre as Partes Contratantes, 
direcionada para a imposição de direitos aduaneiros e formali­
dades alfandegárias com- vistas ao comércio exterior entre 
os dois países. Coino é sabido, dentro da cláusula de nação­
mais-favorecida, um Estado promete ao outro os mesmos pri­
vilégios concedidos a um terceiro Estado mais favorecido. 
As vªntag~ns oriunda~._d~ cláusula pactuada s~q~_assim, auto­
máticas. 

7. Em face do acima exposto, votamos pela aprovação, 
na íntegra, do projeto de decreto legislativo em pauta, que 
"aprova o texto do Acordo de Comércio, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
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do Reino da Tailândia", celebrado em Brasília, a 12 de setem-
bro de 1984. . _ 
· É o parecer, sub censura. _ _ _ -: -~ 

Sala das Comissões, 13 de novembro de 1991.- Irapuan 
Costa Júnior, Presidente- José Fogaça, Relator- Antônio 
Mariz Nelson Carneiro - Chagas Rodrigues - V&linir Cam­
pelo- José Richa - Pedro Simon- Marluce Pinto- Fran­
cisco Rollemberg. 

PARECERES N•' 474 E 475, DE f9!11-
Sobre O Projeto de Decreto Legislativo n~ 19, _de 

1986 (n• 123-B, de 1986-CD), que "aprova o texto do 
Acordo Internacional do Açlicar de 1984, concluído em 
Genebra, em 5 de julho de 1984". 

PARECER N• 474, DE 1991 
(Da Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania) 

Relator: Senador Valmir Campelo 

I - Relatório 

O texto do Acordo Internacional do Açúcar, acima _epi­
grafado, foi concluído em Ge-nebra, Suíça, em 5 de julho 
de 1984. · ·-

A tramitação da matéria no Brasil observo!!_ as normas 
constitucionais entãõ ·vigentes, cUlminandO __ com _a ediç~o do 
Projeto de Decreto Legislativo n• 123-B, de 1986, da Câmara 
dos Deputados, que aprovou o texto do citado Acordo, com 
pareceres favoráveis e aprovação Unânime de todas as suas 
comissões técnicaS. - __ _ 

Prosseguindo a sua traniltãção nõrinal, o processado veio 
ter ao Senado Federal,..ª-inda em 1986, onde se transformou 
no Projeto de DecietuLegisla!lvo n' 19, de 1986. Já na Comis­
são de Relações Exteriores desta Câmara Alta, a matéria 
foi devidamente relatada,_ com_ par~cer f~voráy_el do então 
Relator, Se-nador Frailcisco Rollemberg, em ·21 de outubro 
de 1987. · .. 

Paralisado por quase dois -anos, o proiessado_v<?_lt(!a ~oviw 
mentar-se, graças à_ Papeleta SF-27--;3-89,_ da Pre~idência _da 
Casa, anexa por cópia, e_ enviada a eSta C_oinissão de COnsti­
tuição, Justiça e Cidadania, para que seja iriStrU(do -,~ ... à 
vista das novas disposições constítucionais em Vigo"r: .. ".-

11 -.Voto do Relator 

Temos como louváveis o zelo e a precaução da Presidência 
da Casa. A providêiiêla primeira não-pOderia ser outra, de 
vez que a morosidade na tramitação processual da espécie 
fez carn que ela fosse alcançada, sucessivamente_, por dois 
estatutos constitucionais difeieiúes. Todavia, ao compararmos 
ambas as constituições no_concernente ao estrito objetivo do 
nosso parecer, vemos que a Carta de 1988_nãu produziu altera­
ções-substanciais aos textos-da Carta de 1967, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional n' 1, de 1969. 

Assim, em matéría co"ilStifuciõnãl aiinfmte ã tfatãdos, 
acordos, convenções e demais --ãtos -iilterlüícionais, a--compe­
tência privativa para proceder à sua celebração~ ~o Presidente 
da República, sujeitã ão--rererendo do Congresso Nacional. 
De iguill modo, a· competência exclusiva para resolver definiti­
vamente sabre tratados, acordos, etc., prossegue sendo do 
Congresso-NaciOnal. Entretanto-, chamamos a atenção para 

uma novidade constitucional na Matéria: o art. 49; inciso I, 
__ da_ Carta de 88, Reza ele, textualmente: 

"É de co-mpetência exclusiva do Congresso Nacio­
nal: 

I- resolver definitivamente sOOi-e tratados, acor­
dos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional." (O 
grifo é nosso.) · 

Em conseqüência, parece-nos estar o processado em con­
dições de ser encaminhado à Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional, à qual caberá a apreciação do mérito do 
Acordo em- tela, agora e também à luz do adendo constitu­
cional de 1988. 

Quanto ao texto do projeto de decreto legislativo ora 
examinado, manifestamO-nos pela sua constitucionalidade, ju­
ridiciçiade, adequada técnica legislativa e boa redação. 

E o parecer sub censura. 
Sala das Comissões, 11 de setembro de 1991. -Maurício 

Corrêa, Presidente - Valmir Campelo, Relator - Jutahy 
Magalhães - Josaphat Marinho - · Elclo Alvares - César 
Dias - Amir Lando - Magno Bacelar - José Paulo Bisol 
- Jliala Marlse. 

-PARECER N• 475, DE 1991 

-·Da Comissão de R~lações Exteriores~ ºefesa ~.acionai 
Relator: Senador José Fogaça 

-·--. -- - -- ----·- - ' - . ·- . 
Com fulcro no art. 44, inciso I, da Emenda ConstituciOnal 

Ir' 1, de 17-10-69, o então PreSidente da Repúbl!ca, Doutor_ 
José Sarney, submeteu à consideração do Congresso NaciOnal, 
a~mpanhado de exposição de motiVos do Ministro do Estado 
d3.s Relações Exteriores, o texto do ~'Acordo Internacional 
,do Açúcar de 1984", concluído em Genebra~ em 5 _de julho 
de 1984. 
_ 2. Quando de sua tram1táção na CâiD3ra dos Depu­

tados, a matériã ·obteve aprovação unânime dâs sUas Comis~ 
11Pes de Relações Exteriores, de Constituição e J us~iça e de 
-Economia, Indústria e Comércio. 

3. Em conseqüência de demorada tramitação - 1985 
a 1991 -~o presente processado foi aicançado_por duas cartas 
constitucion~is subseqüentes, o que ensejou a Papeleta 
SF-27-3-89, do Senhor Presidente do Senado, anexa por cópia. 

4~ Ouvida, preliminarme-nte, a Douta Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, esta opinou, em 11 de se­
tembro de 1991, pelo prosseguimento do feito, à luz do exposto 
no art. 49, inciso I, da Constituição de 19~_8_: Assim, a matéria 
retoma a esta ·comíSsão das Relações Exte-riOres e Defesa 
Nacional - onde já recebera parecer favorável, em 21 de 
outubro de 1987, do então Relator, o nobre Senador Francisco 

__ Rollemberg -para reexame do mérito. -
· · ·-5. Co-IDo-é d~ t~~ios ~abido, o~ Àco~os Imernãcionais 
do Açúcar têm por finalidade desenvolver, de forma racionar, 
a cooperação interriacional em questões de açúcar, entendido 
o produto utilizado exclusivamente para Hconsumo humano 
como·alimento", no dizer do próprio "Acordo" (art. 29 , item 
9, parte final). . . _ 

O presente "Acordo", segundo a exposição de motivos 
do Itamarati, foi assinado pelo Brasil junto à Organização 
das Nações Unidas (ONU), em 28 de dezembro de 1984, 
com o conseqüente depósito da notificaçâo de aplicação provi­
sória. Lembra o documento do Ministério ·das Relações E'xte­
riores que o acordo anterior, de 1977, "não logrou promover 
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o equilibrio entre a oferta e a dernandã, nem eS~hl>-ilizar 9s_ A proposição em análise objetiva submeter à apreciação 
preços aos níveis almejados", apontãndo como razão rn;aiot' · do Coiigresso Nacional o texto do Protocolo Adicional ao 
do insucesso "o fato de a CEE não ter aderido ao instrumento COOv-ênili Cultural entre a República Federativa do Brasil 
e de ter aceleradamente aumentado sua produção interna a e a República Oriental do Uruguai na área de rádio e televisão, 
preços subsidiados, tomandco~se, em alguns anos, o_ maior celebrado em Montevidéu, em 14 de agosto de 1985. 
exportador de açúcar do mercado livre''. _ A matéria foi encaini:Ohada ao Congresso Nacional, em 

6. O "Acordo" de 1984, ora sob comento, parece-nos 27 de setembro de 1985, em cumprimento ao art. 44, inciso 
indicar novos rumos para a delicada questão da comercia- I, da Constituição Federal de 1969 (Emenda n~ 1), que lhe 
lização internacional do açúcar. É o que deduzimos dos obje- atribuía competência exclusiva para "resolver defínitivamente 
tivos expostos no seu art. 19 que, sob õ -pálio da Coriferência sobre: os tratados, convenções e atos internacionais celebrados 
das Nações Unidas sobre o Comércio e DesenVOlvimento, pelo Preside~te da República'':' 
visam "fomentar a cooperação internacional em questões açU- o·textó constitucional de 1988 manteve a Competência 
careiras e, em particular, propiciar ·condições adiquadas para exclusiva do Congresso Nacional de resolver definitivamente 
a possível negociação de um Acordo Internacional do Açúcar sobr~ tratados, acordos ou atos internacionais. 
dotado de provisões econômicas". - · A diferença de tratamento dado à matéria ficou por conta 

Ainda na parte substantiva do .. Acordo" destacamos itens de_ quf!: 0 texto constitucional anterior referia-se a tratados, 
como: - __ coi:tVenções e atOs internacionais celebrados pelo Presidente 

-garantia de continuidade da Organização Internacional da República. O texto atUal não faz menção ao fato de terem 
do Açúcar como executante do presente Acordo (art. 31); que ser celebrados pelo Presidente da República, porém, passa 

-comprometimento dos membros_ na adoção de medidas a exigir que, para que seja necessária a sua ·apreciação pelo 
para o cumprimento das obrigações assumidas (art. 27); Con-gresso Nacional, venham acarretar encargos ou· compro~ 

-criação de um Comitê de Consumo de Açúcar, com- rriissos- gravosos ao patrimóitio nacional. 
posta de exportadores e importadores, para o exam_~ de ques- O programa de-- tnlbalhÕ objeto do Protocolo em exame 
tóes de interesse comum - utilização de sucedâneos, trata- prevê o desenvolvimento de cooperação cultural no campo 
menta fiscal, efeitos do consumo em diferentes países, pronio~ de rádio e televisão entre os dois Governos contratantes me~ 
ção e expansão do consumo, etc. -(art. 30); diante: 

-resolução de litígios e reclamações quanto à aplicação "a) intercâmbio de informações e experiências; 
do "Acordo" (art. 32). b) intercâmbio de técnicos; 

7. Por derradeiro, lembramos que o açúcar, um produto c) programação de estágios para treinameritO áe pessoal; 
de base, está sujeito ãs variações constantes de preços, dada d) organização de-seminários, cursos e confàênCias; -
a vulnerabilidade do mercado internacional, provocada por e) fornecimento de programas de televisão de caráter 
causas variadas. É de se esperar, portanto, que o presente cultural, científico e educativo; 
"Acordo" venha a imprimir ao mercado internacional, do 0 fornecimento de program~s de rádio; 
açúcar a disciplina que a matéria está a exigir, com benefíciºs g) realização de programas ébnjuntos; e 
para a comercialização do produto genuinamente b~asileiro. h) qualquer outra modalidade .convencionada pelas Par-

8. Em face do até aqui exposto, somos pela aprovação, tes Cori1:ràtantes." 
na íntegra, do projeto de decreto legislativo em questão, qUe De uma forma ou de outra, pbrtanto, o Protocolo Adicio~ 
"aprova o texto do Acordo Internacional do Açúcar de 1984". na1 ao-Convênio Cultural entre o Brasil e o Uruguai acarreta 
concluído em Genebra, em 5 de julho de 1984. encargos no des_envolvimento das atividades nele previstas, 

É o parecer, s.m.j. razão pela qual concluímos pelo prosseguimento da tramitação 
Sala das Comissões, 13 de novembro de 1991. ----:_h1tpuan do presente projeto de decreto legislativo, oUvindo-se a com~ 

Costa Júnior, Presidente- José Fogaça, Relator- Francisco petente Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
Rollemberg- Antonio Mariz - Valmir Campelo - Nelson a fim de que emita o seu parecer relativamente ao mérito 
Carneiro - Pedro Simon - José Richa - Marluce Pinto. da matéria. 

PARECERES N•' 476 E 477, DE 1991 

Sobre o ProjetO de Decreto Legislativo n~ 21, de 
1986, que "aprova o texto do Protocolo A4iciona1_ ao 
Convênio Cultural entre a República Federativa doBra~ 
sil e a República Oriental do Uruguai na área de rádio 
e televisão, celebrado em Montevidéu, em 14 de agosto 
de 1985"-

PARECER N• 476, DE 1991 
(Da Comissão de CoDstjtuição, 

Justiça e Cidadania) 

Relator: Senador Maurício Corrêa 
Por determinação da Presidência desta Casa, é submetido 

à apreciação desta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo 
n9 21, de 1986, para que seja iilstfuído à _vista das novas dispo-
sições constitucionais. -· " -

Sala das Comissões, 8 de outubro de 1991. - Nelson 
Carneiro, Presidente -Maurício Corrêa, Relator- Cid Sa­
bóia de Carvalho - Chagas Rodrigues - José Fogaça -
Élcio Alvares - Amazonino Mendes - Oziel Carneiro -
Carlos Patrocínio - Valmir Campeio - Antônio Mariz -
Pedro Simon - Eduardo Suplicy - Wilson Martins - Magno 
Bacelar - Odacir Soares. 

PARECER N• 477, DE 1991 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 

Relator: Senador José Fogaça 

Apoiado no art. 44, inciso I, da Emenda Constítucional 
n<? 1, de 17-10-69, o então Presidente da República, Doutor 
José Sarney, submeteu à consideração do Congresso Nacional, 
acompanhado de exposição de motivos do Senhor Ministro 
do Estado das Relações Exteriores, o texto do ~'Protocolo 
Adicional ao Convênio Cultural entre a República Federativa 
dõ Brâ.Sil e a República Oriental ~o Uruguai na área de rádio 
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e televisãou, cele?rado em Montevidé_u,_ em 14 de agosto de 
1985. . . .·- ~ ... - -~ ~----

2. Quando de sua tramitação na Câmara d.os DepU~ 
tados, a matéria obteve aprovação unânime das suas Comis­
sões de Relações Exteriores, de Constituição e J ustiçà: e de 
Educação e Cultura. · 

3. Em decorrência de demorada tramitação - 1985 a 
1991 -, o presente proC(!Ssado foi alcan~do por duas cartas 
constitucionais subseqüentes, o -que ensejou a Papeleta 
SF -27-3-89, do Senhor Presidente do Senado, anexa por cópia. 

4. Ouvida a respeito, a Douta Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania do Senado exarou par-ecer onde, 
ãs fls. 23, esclarece que 

.. A diferença de tratamento dado à matéria ficou 
por conta de que o texto constitucional an~erior refe­
ria-se a tratados, -conVenções e atos internacionais cele­
brados pelo Presidente da República. O texto atual 
não faz menção ao fato de terem que ser celebrados 
pelo Presidente da República, porém passa a exigir 
que, para que seja necessária a sua apreciação pelo 
Congresso Nacional, venham acarretar ~_ncargos ou 
compromissos gravosos ao património nacional.~' 

para, no seu arrazoado final, concluir, às fls. 24: 

"'De uma forma ou de outra, portanto, o Protocolo 
Adicional ao Convênio Cultural entre o Brasil e o Uru­
guai acarreta encargos no desevvolvimento das ativida­
des nele previstas, razão pela qual concluímos pelo 
prosseguimento da tramitação do presente projeto de 
decreto legislativo, ouvindo-se a competente Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nãcional a ff(n de 
que emita o seu parecer relativamente ao mérito da 
matéria." 

5. O Protocolo em questão tem por objetivo, segundo 
o seu próprio Preâmbulo, "adaptar à nova realidade conti­
nental( ... ) os tennos do Convênio Cultural assinado em Mon­
tevidéu, a 28 de dezembro de 1956, ratificado pelos respectivos 
congressos nacionais, e em vigor desde 14 d~ junho de 1968"; 
a cooperação incentivada pelo referido ato internacional atin­
ge, de modo especial, o rádio e a televisão do Brasil e do 
Uruguai. Portanto, serão os meios de comunicação de massa 
dos dois países que absorverão os programas de cooperação 
mútua em área reconhecidamente sensível como a de edu­
cação. 

6. Co-nforme óS--ritaiS abalizados ensinamentos de Direi­
to Internacional Público 1 o Protocolo objetiva ,registrar o acor­
do concluído ou que -·pretendem concluir os negociadores de 
um tratado ou convênio. Aliás, é o que reza o próprio título 
do Protocolo em-exame: Protocolo Adicional ao--Convênio 
Cultural entre a República Federativa do Brasil e a República 
Oriental do Uruguai, na área de rádio e televisão. 

7. Por derradeiro, ~abe lembrar o Artigo VI do presente 
Protocolo Adicional, que confere às Seções Brasileira e Uru­
guaia da Comissão Geral de Coordenação, criada pei_o Tratado 
de Amizade, Cooperação e Comércio, celebrado entre os dois 
países em Rivera, em 1975, a análise, a programação, a coor­
denação, a avaliação e a execução dos projetos indicados no 
citado Protocolo. 

8. Em face do exposto, somos pela aprovação, na ínte­
gra, do projeto de decreto legislativo e_m questão, que .. aprova 
o texto do Protocolo Adicional ao Convênio Cultural entre. 

aJ~.~pública Federativa do Brasil e a RepúbliCa Oriental do 
Uruguai na área de rádio e televisão", celebrado em Monte-
vidé'2 em 14 de agost~ de 1985. ·· 

b o parecer, s.m.J. 
· Saia das Sessões, 13 de novembro de 1991. - Iríipuim 
Costa Júnior, Presidente - JoW Fogaça, Relator- Chagas 
Rodrigues - José Richa - Pedro Sbnon - Marluce Pinto 
- Francisco Rollemberg - Antônio Mariz. 

PARECERES N~ 478 E 479, DE 1991 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n• 6, de 
1988 (n• 143-A, de 1986, na base de origem), que "apro­

-va o texto do Acordo de Cooper.i.ção Científica, Técnica 
e Tecnológica, celebrado entre o Governo da RepúbUca 
Federativa do Brasil e o Governo da RepúbHca Popular 
da Hungria, em Budapeste, em 20 de junho de 1986". 

PARECER N• 478, DE 1991 
(Da -COmissáõ de Constituição, 

·Justiça e Cidlidanla) 

Relator: Serui.dor Magno Bacelar--

Submetido à apreciação da Câmara dos Deputados, em 
28-7-86, o texto do Acordo de Cooperação-científica, Técnica 
e Tecnológica, celebrado entre o Govenio da RepúbliCa F'ede­
rativa do Brasil e da República Popular da Hungria~ foi apro­
vado medíante projeto de decreto legislativo, em 16-3-88, 
sendo encaminhado à revisão desta Casa, em 18-3-88,- que, 
por decisão da Presidência, datada de 27-3-89;.0 enviou para 
esta Comissão, que procederá ao exame do texto nonnativo 
à luz dos novos preceitos constitucionais: -

Oferecido ã aprovação do Congresso N acionai em razão 
do_ comando constitUcional insculpido no indSo I, do art. 44, 
da Constituição de 1967/69, o Acordo celebrado em 1986, 
entre os Governo dO Brasil e da Hungria, em face da novel 
Carta Magna brasileira, continua sendo matéria para cuja 
entrada em vigor se faz necessária a ratificação do Poder 
Legislativo federal (art. 49, I, CF). 

O instrumento normativo -para ·a aprova-ção de acordos 
internacionais - por se tratar de competência exclusiva do 
Congresso Nacional (art. 49, I, CF)- é o decreto legislativo, 

~ espécie de norma jurídica que prescinde de sanção-presiden­
cial. 

Tendo sido este -o decreto legislativo- o instrumento 
normativo utilizado pela Câmara dos Deputados para a apro­
vaÇão do Acordo e iii.existindo quaisquer óbices, quer constitu­
cionais ou regimentais, à tramitação, nesta Casa, o Projeto 
de Decreto Legislativo n• 26, de. 1988 (n' 143-A, de 1986, 
na Casa de origem), somos- pela sua aprovação nos termos 
em que se encontra redigido. 

Sala das Comissões, 8 cfe outubro de 1991. - Nelson 
CarD.eiro, Presidente -Magno Bacelar, Relator- Cid Sabóia 
de Carvalho- Jutahy Magalhães- Chagas Rodrigues­
José Fogaça - Elcio Álvares - Antônio Mariz - Odacir 
Soares - Oziel Carneiro - Amazonino Mendes - Eduardo 
Suplicy - Pedro Simon. 

PARECER N• 479, DE 1991 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
Relator: Senador José Fogaça 

De acordo com o disposto no art. 49, I, da Constituição 
Federal. o Excelentíssimo senhor Presidente da República 
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en~c:- à _ourorga legislativa o texto _do presente "Acordo de 
Cooperação Científicà, Técnica e Tecnológica, celebrado en~ 
tre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Popular da Hungria, em Budapeste, em 20 de 
junho de 1986". · . 

Acompanha a mensagem presidencial a exposição de mo· 
tivos do Sr. Ministro das Relações Exteriores, na qual destaca 
que o referido acordo foi "celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Popular ?a Hungria, em Budapeste, em 20 de junho findo, 
por ocasião do encerramento da VIII Reunião da Comissão 
Mista Brasil~Hungria. 

A assinatura do referido instrumentO atende a diSposição 
do. Governo brasileiro em diversificar seus parceiros- na área 
de ciência e tecnologia, buscando iD.corporar ao desenvol­
vimento nacional novas técnicas e processos elaborados em 
outros países. 

No âmbito do Leste Europeu, foram firmados acordos 
semelhantes com a URSS, Romênia, RDA e Tchecoslová­
quia, já estando_ em curso programa de troca de cientistas 
com o primeiro daqueles países. -

O referido Acordo, teve seu texto examinado e aprovado 
no âmbito da Subcomissão de Cooperação Científica e Tecno­
lógica, que se reúne mensalmente_ na sede da Colest~_. e da 
qual participa representante do Ministério da Ciência e Tecno­
logia. 

CO'nsultas aos principais órgãos brasileiros na área de 
pesquisa, agricultura e irrigação foram fonnuladas, tendo havi­
do manifestação de real int~sse no estabelecimento de um 
esquema de cooperação bilateral com a Hungria,_ sobretudo 
nas áreas de microeletrônica, software, biotecnologia, química 
fina, energia, produção de alimentos, armazenagem de grãos 
e produtividade leiteira. 

Em face das possibilidades acima apontadas foram, então, 
levadas a cabo negociações com as autoridades húngaras sobre 
o texto do citado acordo, tendo-se chegado a um entendimento 
final para a assinatura do documento em pauta. 

Em vista do exposto, submeto a Vossa Excelência o anexo 
projeto de mensagem, para que, se assim houver por bem, 
o encaminhe ao Poder Legislativo, para fins-de exame e even-
tual aprovação. -

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência, Senhor Presidente, os protestos do meu mais profUndo 
respeito. 

Trata-se de Acordo de Cooperação manifestamente opor­
tuno ao interesse nacional, em uma área altamente signifi­
cativa ao nosso processo_ de desenvolvimento. Resta relevar 
tão-somente o especial interesse que o Brasil deve passar a 
ter com os países do Leste Europeu,- que se constitUirão em 
parceiros comerciais muito convenientes, haja vista-os volumo-
sos incrementos econômicos que ali se verificani: -

Pelo exposto, somos pela aprovação do texto do projeto 
de decreto legislativo ora apreciado. 

Sala das Comissões, 13 de novembro de 1991. - lrapuan 
Costa Júnior, Presidente - José Fogaça, Relator - Pedro 
Simon - V alm!r Campelo - Marluce Pinto - Chagas Rodri­
gues - Antonio Mariz - Nelson Carneiro - Francisco Ro­
Hemberg - José Richa. 

PARECER N• 480, DE 1991 

Da Comissão de Relações Exteriores e Dffesa Nacio­
nal sobre o Projeto de Decreto Legislativo n' 29, de 
1984 (Projeto de Decreto Legislativo u• 69-B, de 

1984-CD), qne "aprova o texto da Convenção n• 119, 
sobre "Proteção das Máquinas, adotada na 47' Sessão 
da Conferência Internacional do Trabalbo, da Organi­
zação Internacional do Trabalho - OIT, realizada em 
Genebra, em 26 de junho de 1963". 

Relator: Senador José FogaÇa 

Eni obediêlicia ao determinaqo- no art. 49, inciso I, da 
Constituição Federal, veío a ter esta Câmara Alta, para apre­
ciação, o Projeto de Decreto Legislativo n• 29, de 1984 (n• 
69:B, de 1984-CDl, acima epigrafado, o qual passamos a rela· 
tar. . 

2. -Em conseqüência de longa tr~itação - cerca de 
quatro anos -neste Congresso Nacional, o presente proces­
sado foi alcançado por dois estatutos constitucíonãis diferen­
tes, comprovado com a emissão, pela Presidência da Casa, 
da Papeleta SF27-3-89, anexa por cópia. Ouvida, preliminar­
mente, a Douta Comissão de Coilstituição, Justiça e Cidada­
nia, esta opinou, em 29 de novembro de 1990, pelo prossegui­
mento do feito, à luz do texto do art. 49, inciso I, da Carta 
Constitucional de 1988. A matéria, que já obtivera, em 12 
de junho de 1985, parecer favorável da antiga COmissão de 
Relações Exteriores desta Casa (fls. 29), retorna, agora, à 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa N acionai, para 
reexame do mérito, em ~ace da nova Lei Funda~ental. 

3. Da leitura de todo o processado, ressaltam opiniões 
controvertidas sobre o tema básico da Convenção -Di> 119, da 
OIT: proibição, pela legislação nacional, de venda e locação­
de máquinas cujos dispositivos perigosos estiverem desprO­
vidos de proteção apropriada. A responsabilidade por infrin­
gênCia -a tal proibição recairá sobre o vendedor, o locador, 
o cedente a qualquer título, o expositor, o fabricante e respec­
tivos mandatários. Louve-se, ainda e a p~opósito, o Artigo 
XVI da presente Convenção da OIT, que "reza, textualmente: 

"Qualquer legislação nacional que efetivar as dis­
posições da presente Convenção deverá ser elaborada 
pela autoridade competente após consulta às organi­
zações mais representativas de empregados e emprega­
dores interessados, assim como, ocorrendo o caso, às 

-_-organizações de fabricantes.~· 

Por outro lado, é de salientar-se, na espécie, que, durante 
a sua tramitação na Câmara dos Deputados, o texto da Con­
venção- n,.. 119 obteve aprovação de todas as suas comissões 
técniCas, o que nos leva a reconhecer a inteira proprietlade 
da adoção do ato internacional da Organização Internacional 
do Trabalho. Nesta Câmara Alta, a acolhida da matéria não 
poderia ser diferente. A legislação trabalhista pátria, já de 
si vanguardeira na incorp-oração de dispositivos de proteção 
médico-social à classe trabalhadora, poderá, com a presente 
Convenção, ampliar--a -inserção em seu texto dos benefícioS 
ali contidos, e que visam tão-somente a proteção à integridade 
física do homem que lida diretamente com a máquina. 

Em decorrência do acima exposto, somos pela aprovação, 
na íntegra, do presente projeto_de decreto legislativo que 
"aprova o texto da Convenção :Õ.11 119, sobre "Proteção das 
Máquinas", adotada na 47• Sessão da Conferência Interna­
cional do Trabalho, da Organização Internacional do Trabalho 
- OIT, realizada em Genebra, e encerrada em 26 de junho 
de 1963. 

É o parecer, s.m.j. 
Sala das Comissões, 13 de novembro de 1991. -Irapuan 

Costa )únlor, Presidente - Jos€Fogaça, Relator - Cha_gas 
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Rodrigues - Antonio Mariz -- Nelson Carneiro- Jo~ Richa 
- Pedro Simon - Marluee Pinto - Franciseo Rollemberg 
- Vabnir Campelo. 

PARECER N• 481~DE 1991 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacio~ 
nal, sobre o Projeto de Decreto Legislativo o., 25, de 
1984 (Projeto de Decreto Legislativo o' 70-B, de 
1984-CD), que "Aprova o texto da Convenção n' 133, 
da Organização Internacional do Trabalho - OIT, so­
bre alojamento a bordo de navios (disposições- com­
plementares), adotada em Genebra, em 30 de outubro 
de 1970, durante a 5& Sessão da Conferência Interna~ 
cional do Trabalho". 

Relator: Senador José Fogaça 

Nesta Comissão de Relações ExterioreS e Defesa -N ãcio­
nal, para a devida apreciação-, o texto do Projeto de Decreto 
Legislativo acima epigrafado. 

Em conseqüência- de longa tramitação, aí inciuída uma· 
paralis3ção por quatro anos, O presente pi'Ocessado foi alcan~ 
çado por dois estatutos constitucionais diferentes, comprovada 
com a emissão pela Presidência da Casa, da Papeleta SF -
27~3-89, anexa por cópia. Ouvida, preliminarmente, a Douta 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadaniat esta opinou, 
em 29 de novembro de 1990, pelo prosseguimento do feito, 
à luz do texto do art. 49, inciso I, da Carta_constitUcional 
de 1988. Assim, a matéri'i! retorna a ~sta ComissãO -de RelaÇões 
Exteriores e Defesa Nacional, para reexame do mérito.-

De todo O- processado, ressaltam opiniões controvertidas 
sobre o tema: aperfeiçoamento dos alojamentos das tripula­
ções dos navios alocados à navegação marítimã, seja no trans~ 
porte de mercadorias ou de passageiros, para· fins comerciais, 
dentro de determinadas ~pecificidadçs técnicas. 

De início, seja registrado que a Convenção n"' 133, da 
OIT, ora em -debate, é apenas eiD adendo à Convenção n~ 
92, de igual origem, adotada em 1949 e já retificada pelo 
Brasil. Por outro lado, a _espinha dorsal da Convenção n"' 
133 eStá ·na louvável tntenção da Orga~ização Internacional 
do Trabalho de proporcionar às trip~lações marítimas melho­
res condições de alojamento a bordo dos navios mercantes 
ou -de transporte de passageiros, hoje reconhecidamente ina~ 
dequaúos para quem passa grande parte da sua vida profis­
sional distante do ambiente familiar e ~m condições materiais 
e psieõl6gicas desfavoráveis. - -

Em face do exposto, somos pela aprovação do presente 
Projeto de Decreto Legislativo que "Aprova o texto da COn­
vençã-o n"' 133, da Organização Internacional do Trabalho ..;_ 
OIT, sobre "alojamento_ a bordo de navios (disposições ~ 
complementares)", adotada em Genebra, em 30 de outlJbro 
de 1970, durante a 55~ Sessão da Conferência Internacion3.J 
do Trabalho';.. 

É o Parecer, sob censura. ~ 
Sala das Comissões, 13 de novembro de 1991. ---=-lrapuan 

Costa Júnior, Presidente - José.Fogaça, Relator- Cbagas 
Rodrigues - José Richa - Pedro Simon - Marluce Pinto 
- Francisco Rollemberg - Antonio Mariz - Nelson Carneiro 
- Valmir Campelo. 

PARECER N• 482, DE 1991 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na cio· 
nal, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n' 22, de 
1985 (n' 83-B, de 1985-CD), que "Aprova o texto da 

Convenção 11"' 134, da Organizaçao Internacional do 
Trabalho, sobre Prevenção de Acidentes de Trabalho, 
dos marítimos, adotado em Genebra, em 30 de outubro 
de 1970, durante a LV Sessão da Conferência Interna­
cional do Trabalho". 

Relator: Senador José Fogaça 
Em obediência ao determinado art. 49, inciso I, da Consti­

tuição Federal, veio ter a esta Câmara Alta, para apreciação, 
o Projeto de Decreto Legislativ() n' 22, de 1985 (n' 83-B, 
de 1985-CD), acima epígrafado, o qual passamos a relatar. 

2. - Em conseqüência 'de longa ti-alii:itaÇão, aí incluída 
uma paralisação por quase dez anos, o presente processadO 
foi alcançado por dois estatutos constitucionais diferentes, 
comprovada com a emissão, pela Presidência da Casa, da 
Papeleta SF27-3-89, anexa por cópia. Ouvida~ prelimi:Qarmen­
te, a Douta Comissão de Constituiçáo~ JUstiça e Cidadania, 
esta opinou, em 29 de novembro de 1990, pelo prosseguimento 
do feito, â lu~ do texto do a!l. 49, inciso I, da Carta constitu­
cional de 1988. A matéria~- qUe já ob~ivera,_e~~-1985~ Pã:recer 
favorável da antiga Comissão de Relações Exteriores desta 
Casa (fls. 38), retoma, agora à COmisSão cte--:IfeÜtções Exte­
riores e_pefesa Nacional, para reexame do mérito, em face 
da nova Lei Fundamental. 

3. Da leitUra de todo o processâdo, ~essaltam oPinic?es 
controvertidas sobre o t~ma básico da Convenção n'? 134, da 
OIT: prevenção de acidentes a bordo dos navios, tanto no 
mar como nos portos, excetuados os navios de gUerra, e desde 
que_ destinados nonnalmente à navegação marítima. Todavia 
observe~se que a_ Co,nv~nçãb em foçO, procura prevenir -que -
tâiS acidentes- corriqueiros até, en'l se tratandO de atividades 
an:iscadas CÇ>m as dos trabalho~ portuários -e marítimOS -
sejam reduzidos ao mínímo, bem próximo das características 
de t.irii__ã._Jatalidade. Para tanto, a Conferência Geral da OIT 
lovou-se em convenções e r~colilendações internacionais espe­
cíficas;· já existentes, particularmente a Convenção sobre Li· 
nhas de Cargas, revista em 1966, ambas tratando de medidas 
preventivas de segurança e proteção -aos tripulantes de navios 
quando no exercfcio de suas atividades, sejam estas a,_ bo_rdo 
ou na faixa portuária. Ademais, nóte-se no final_ do Preâmbulo 
da Convenção a citação da cooperação da OrganizaÇão Marí­
tima Consultiva Intergovemamental na elaboração das nor~ 
mas da Convenção n"' 134, particularmente na sua parte subs~ 
tantiva. 

-4. Em face do_ acima exposto, vOtamos_ pela aprovação, 
na íntegra, do presente Projeto de Decreto Legislatiyo que 
"Aprova o texto da Convenção n~' 134, da Organização Inter­
nacional Qo Trabalho, sobre Prevenção de Acidentes de Tra- _ 
balho dos Marítimos, adotada em Genebra, em 30 de outubro 
de !970, durante a L V Sessãa da Conferência Internacional 
do Trabalho.". 

É o parecer, s.m.j. 

Saia das Comissões, 13 de novembro de 1991. -lrapuan 
Costa Júnior, Presidente- José Fogaça, Relator---=- Antonio 
Mariz - Cbagas Rodrigues - Nelson Carneiro - José Ricba 
- Pedro Simon - Marluce Pinto - Valmir Campeio - Fran­
cisco RoUemberg. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -0 Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei do Senado que será lido 
pelo Sr. I• Secretário.-
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É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 376, DE 1991 

Cria o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

TÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 1"' Esta lei institui o Estatuto do Idoso, destinado 
a regular os.direitos especiais assegurados às pessoas idosas 

Art. 2"' - Consideram-se idosos, para os efeitos desta lei, 
as pessoas maiores de sessenta e cinco anos. 

Parágrafo únko. Estendem-se os efeitos desta lei àqueles 
que, mesmo não tendo a idade cronológica citada no caput 
deste artigo apresentam condições biológicas e psicossociais 
equivalentes a essa faixa etária. 

Art. 3• É dever da família, do poder público e da socie­
dade prover o atendimento especial às pessoas idosas, de modo 
a preservar sua dignidade, sua integridade fíSici e InO~al, seus 
valores éticos, religiosoS e culturais. 

Parágrafo único. O poderpUbHco, para darCUriiprimen­
to ao disposto neste artigo, cri:ãrá delegacias especializadas 
para atendimento ao idoso. 

Art. 4!' É punível, nos tennos da lei, toda forma de 
negligência n_o atendimento ao idoso, ou de desrespeito à 
sua condição especial de pessoa em processo de redução da 
vitalidade. 

TÍTULO li 
Dos Princípios Gerais 

Art. 5!' SãO_ -priilcípios norteadores- desta Lei:-
!-valorização da autonomia, soci3.biJidade e capacidade 

produtiva do idoso; 
11- combate a toda.forma de preconceito contra o idoso; 
III- compensação das restrições biológicas próprias da 

idade por meio de proteção especial; 
IV- respeito às cOndições especiais dos idosos. 
Parágrafo único. A aplicação desses priridpfos sáá diri-

gida de modo a: · · ·· 
a) cnar e preservar estruturas que garantam a partici­

pação do idoso nas atividades sociais e econômicas; 
b) mobilizar a sociedade na atenção aos idosos, prinCipal­

mente na defesa dos mais carentes; 
c) eliminar toda medida discriminatória etn nl.Zão da 

idade; 
d) atender de forma especiãl às necessidades do idoso, 

respeitando suas condições físicas, pSicOSSOCiais- e eCOnômicas. 
Art. 69 A política naciOnal de atendimento ao idosO 

é orientada para os seguintes objetivos: 
I-prestar serviços de assistência médico-hospitalar, so­

cial e habitacional ao idoso, iiltegrado na sociedade ativa na 
medida de suas aspirações; 

11- criar centros sacias onde o idoso não obrigado seja 
atendido através de programas voltados para a sua promoção 
social; 

III- proceder ao levantamento nacional das condições, 
necessidades e número de idosos. 

Parágrafo único. Para a consecução desses objetivos, os 
serviçbs de levantamento demográfico promoverão a amostra­
gem anual dos aspectos psicossociais e econômicos dos idosos, 
procedendo ao cadastramento da_ população idosa da zona 
rural, dos centros urbanos e das periferias. 

TITULO Ili 
Dos Direitos Fundamentais 

CAPÍTULO! 
Vo Direito à Vida, à Saúde, à Liberdade 

e à Dignidade 
Art. 7!' O idoso tem direito ã preservação da sua vida 

e da sua saúde, mediante atendimento preferencial em todas 
as instituiçõeS públicas e privadas, de modo a lhe propiciar 
assistência especializada, em decorrência da sua fase etária. 

Art. 8" É assegurado ao idoso o direito de dispor dos 
seus bens segundo sua vontade, sendo admitida interdição 
somente em caso judicialmente comprovado de incapacidade. 

Art. 9~> As instituições públicas e privadas destinadas 
ao atendimento à saúde física- e j:>siquica são proibidas de 
exCluir ou deixar de admitir o idoso nos seus programas, em 
razão da idade. 

Art. 10. Nos termos dos artigos 30, inciso VII, e 198, 
parágrafO Unico, da ConstituiÇão Federal, e observado o dis~ 
posto nos arts. 3• e 4• da Lei n' 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990, os Municípios prestarão, através do Sistema Único 
de Salíde, serviços de atendimento à prevenção e manutenção 
da saúde à assistência social dos idosos: 

I-os de população inferior a dez mil habitantes, man­
tendo ambulatórios geriátricos; 

li- os de população entre dez mil e cem mil habitarites, 
mentendo ambulatórios geriátricos e unidades móveis de saú~ 
de para atendimento domiciliar;_ _ 

III- os de população entre trinta rriil e cem mil habitan­
te_s, organizados nos termos do art. 30,--inciso IV, da Consti­
tuição Federal, atendendo, na fonna indicada no inciso ante­
rior, aos distritos, na pfopotçãõ de sua densidade popula-
cíonal; -

IV- os de população superior a cem mil habitantes, 
mantendo pelo menos uma unidade geriátrica em cada hospital 
existente na sua_sede, além das obrigações contidas nos incisos 
anteriores. 

Parágrafo único. A assistência à saúde do idoso incluirá 
o caráter de prevenção, abrangendo os aspectos nutricionais, 
de higiene, ambientais e psicossocütis. · 

·Art. 11. Os hospitais públicso são obrigados a manter 
unidades geriátricas com pessoal de formação gerontológica 
em permanente atualização. 

Art. 12. Os hospitais da rede privada serão fiscaliza­
dos pelos serviços da medicina pública para verificar se as 
suas unidades geriátricas obedecem aos padrões fixados para 
os estabelecimentos públicos. 

Art. 13. Os Municípios,-·no· âmbito so Sistema Único 
de Saúde, deverão manter atualizado o cadastro da população 
iàOsa rural, para atendimento médico domiciliar regular e 
periódico, assim como hospitalar. 

Art. 14. Os cursos de formação médica ou paramédica 
incluirão em seus currículos disciplinares de conteúdo geronto­
lógico. 

Art. 15. Dos currículos dos_ cursos de Arquitetura e 
Engenharia Civil constarãO mitérias relativas à coriSti-U.ção 
matérias relativas à construção e adaptação de estabelecimen­
tos hospitalares com vistas ao melhor atendimento dos idosos. 

Art. 16. Nas cadeiras de Higiene inlnistradas nos cursos 
de segundo grau, é obrigatório o ensino de noções_de geriatria 
e psicOlogia da terceira idade. 

Art. 17. Os serviços de divulgação do. poder público 
trasmitirão conhecimentos relativos às conquistas na áre3. -de 
saúde que favoreçam_ o bem-estar do idoso. 
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Art. 18. Os Conselhos Regionais de. Medicina institui­
rão prêmios para recbnhecímento dos profissionais da área 
médica e paramédica que se destacarem, em ~~da ano, pelos 
serviços geriátriCos ·prestadoS. 

CAPÍTULO li 
Da Habitação e da Convivência FamDiar 

e Comunitária 

Art. 19. O idos~ tem direito a moradia digna, -no selo 
de sua família natural ou substituta, ou em ambiente residen­
cial provido pelo poder público. 

Art. 20. O idosO carente, assim considerado o que não 
dispõe de manter o próprio sustento, se=rá-~m-antiâO-~ praerefl­
cialmente, junto à sua família e re.ceberá assistência financeira, 
médica e psicossocial do poder público. 

Art. ·21. As instituições asilares, mantidas pelo poder 
público para acolhimento_ aos idosos,_terão as seguintes carac-
terísticas essenciais: - -

I -serem exclusivamente dedicadas aos desabrigados e 
sem farnilia; 

11- obedecerem a padrões fixados pelo órgão sanitário 
competente; 

III-proverem a preve-nÇão da saúde; e 
IV -desenvolverem atividades para o Jazer, a convivên­

cia comunitária e o desenvolvimerito das aptidões ao trabalho, 
ao estudo e às artes. 

Parágrafo úníCO~ AsinStítui'ÇOes de qué ii-atio cCiPur-desie 
artigo poderão abrir voluntariado gratuito para a consecução 
de suas tarefas, observada a formação profissional dos volun-
tários. -

Art. 22. Qua1Cfuer adulto ou núcleo familiar poderá 
candidatar-se ao acolhimento de um idoso, ou prover o susten­
to de até três idosos comprovadamente carentes, assegurada 
a sua inclusão como dependentes para efeito de cálculo do 
Imposto de Renda. . . .. _ . . 

Art. 23. c Os idosos de condição econômica precária po­
derão congregar-se em unidades de núcleos habitacionais 
construídos pelo poder público, mediante pagamento de taxa 
ocupacional proporcional à própria renda. 

§ 1!) Os núcleos habitacionais gararitirão pelo menos oi­
to metros quadrados, em média, de espaço vital por habitante. 

§ 2\) Os núcleos habitacionais serão organizados de mo­
do a proporcionar atendimento às necessidades do relaciona-
mento humano. _ _ . ~ .. 

§ 39 Os municípios de população superior-a -trinta miJ 
habitantes poderão construir núcleos habitacionais nas condi­
ções previstas neste artigo, mediante financiamento à conta 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS. 

Art. 24. Os ido.~os poderão participar de programas em­
institUições Iriattlidas pelo poder público, em regime de semi­
inte=mato~ 

Parágrafo úilico. OS-muiliCÍpioS-Corii popUlação Supe"iior 
a trinta mil habitantes poderão éõnstruir pelo menos uma 
unidade das previstas neste artigo mediante finãnciamento 
à conta do FGTS. · . · . . 

Art. 25. As administrações est~tdu~is e_ municipais po­
derão estabelecer prêmios ãos cidã.dãos que, de acordo com 
a regulamentação desta Iei, contribuírem para a construção 
e manutenção de Centro de Convivência de Idosos.. 

CAPÍTULO III 
Da ProfiSsionalização e do Trabalho 

Art. 26. O idoso tem direito ao exercício de atividade 
Profissional adequada às suas condições físicas, iritelectuais 
e psíquicas. 

Parágrafo único. As atividades atribuídas ao idoso, 
aJém de obedecerem ao disposto no caput deste artigo, serão 
planejadas de modo a favorecer o desenvolvimento de suas 
aptidões. __ _ 

Art. 27. os- horários de trabalhO Sefão ajustados de 
modo a não prejudicar a saúde do jdoso. 

Art. 28. Salvo a hipótese prevista no art. 40, inciso II, 
da Constituição Feâeraf, nenhum idoso será af~tado compul­
soriamente de atividade profissional por motivo de idade, 
excetuado caso comprovado de incapacidade física ou mental. 

Art.29. O poder público criará oportunidades de traba­
lho para os idosos, aproveitando s~a_s habilitações e_m progra­
mas permanentes ou temporários·, tais co·mo os de alfabeti­
zaçãO- de adultos, assistência à criailçà e ao- adolescente e 
outros similares. . ._ ___ _ _ 

Art. 30. É proibida a fixação de limite superior de idade 
em concursos paia o serviço público. 

Parágrafo úncio. Em caso de empate em classificação 
de concurso público, o mais velho tem preferência sobre o 
mai1i"D.Ovo para norneaçâq ou Coritr3tãÇão~ - + -

Art. 31. O poder público instituirá serviço especiali­
zado de atendimento à necessidade de emprego do idoso, 
mantendo cadastro pertinente a oferta e procura do mercado 
de trabalho. 

Art. 32. O poder público manterá programas de profis­
sionalização especializada para idosos, de modo a propiciar­
lhes oportunidade para o exercício de atividade regular e re­
munerada, adequada às suas condições e às necessidades do 
mercado de trabalho. 

Art. 33. O poder público poderá conceder estímulos 
fiscais às empresas privadas que: 

I - ampliarem seus quadros com vistas ao efetivo" Cnij)fe-­
go de pessoas idosas; 

11- formarem cooperativas ou associações pata atendi­
mento ãsneces~dades de habitação 1 saúde e promoção pessoal 
do idoso; 

III- criarem, isolada ou conjllntaptente, ou ainda em 
convênio, instituições de previdêD.cia privada. 

Art. 34. O poder público instituirá, na forma a ser regU­
lamentada, premiações de reconhecimento público para as 
pessoas que se destacarem por trabalho voluntário não rem u­
nerado em hospitais, creches e demais instituições assisten­
ciais. 

CAPÍTULO I"V . 
na· EduCação, Cultor~ e L-azer 

Art. 35. O idoso tem direito ao desenvolvimento pes~ 
soa! por meio do estudo e da participação no patrimônio eultu­

. ral da nação, proibida a fixação de limite de idade para matrí­
cu]a em estabelecimento de ensino. 

Art. 36. O poder público proverá o ensino gratuito a 
idosos em classes especiais, de acordo com ·a seguinte distri­
buição de responsabilidade: 

I- no plano municipal, na rede pUblica de ensino funda­
mental, dada especial atenção à zona rural e às periferias 
urbanas, para efeito de alfabetização e ampliação de conheci­
mentos básicos e de profissionalização; 
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li- no plano estadual, nas escolas técnicas profissionil- Art: 45. Ao idoso prejudicado em direito assegurado 
lizantes, com vistas ã Imediata reintegraÇão do idoso à ativi- pói" lei dar-se-á atendimento em delegacia especial, a que 
dade produtiva; se refere o art. 4'", onde será atendido por pessoal especia-

111- no plano federal, nas universidades, em cursos vol-· lizado. 
tados para as atividades compatíveis CorO. aS OOridições psicos- Art. 46. As instituições de atendimento ao idoso têm 
somáticas dos idosos. _ __ _ __ o _prazo de seis meses para se adaptarem às diretrizes desta 

Parágrafo único. Os cursos especiais de que trata este lei. - -
artigo serão fiscalizados e obedecerão aos critérios fixados Parágrafo único. O rtão cumprimento do disposto neste 
pelos Conselhos de Educação:dos respectivos níveis de ensino. artigo implica a inabilitação para o recebimento de qualquer 

Art. 37. Preliminarmente à abertura dos cursos referi- auxílio ou subvenção dos poderes públicos, até que cesse o 
dos no artigo anterior; serão realizadas pesquisas para iden- motivo de inabilitação. . . 
tificar: ~ Art. 47. O Poder Executivo regulamentará esta lei no 

I) as preferências e pOtencialidades dos candidatos; prazo de sessenta dias.. . _ _ _ . 
11) a capacidade de aproveitamento da clientela pelo Art. 48. Esta let entra em VIgor na data de sua pubh-

mercado de trabalho. caçao. 
Parágrafo único. A distribuição da carga horária, os Art. 49. Revogam-se as disposições em contrário. 

períodos letivos e o -mate_rial didático_ serão adequados ao 
tipo especial de alunos. 

Art. 38. Os currículos dos cursos -especiais para idosos, 
em todas os níveis, incluirão conteúdos relativos às técnicas 
de comunicação, computação e demais conquistas da ciência, 
de modo a permitir que o idoso tenha acesso aos conheci­
mentos da vida mo~~ma. 

Art. 3'l.~ O poder público apoiará a iniciativa de empre­
sas e associações que mantiverem-escolas para promoção social 
do idoso, colocando à disposição professores e____in_s_tr_uto~s 
da rede oficial de ensino. 

Art. 40. As aulas de História, da rede de ensino públi­
co, nos três níveis de escolaridade, nas datas de comemorações 
cívicas, poderão ser ministradas por idosos da comunidade, 
na condição de representantes da memória nacional. 

Art. 41. O poder público, para incentivar aS-iniciativas 
em favor dos idosos, dará tratamento preferecial àqueles que: 

I- no caso de concessão de canais de comunicação -so­
cial, firmarem compromisso de incluir programação especial­
mente dirigida aos mais velhos; 

11 - no caso de autorização para funcionari::ieõto de casas 
de espetáculos, concederem aos idosos descontos de, pelo 
menos, cinqüenta por cento no valor do ingresso; 

Ill- no caso de utilização de áreas públicas, incluírem 
em seus projetos -iriSt3.lações especiais para idosos. -- -

Art. 42. O podá público, através de seus órgãos de 
apoio à cultura, incentivará a produção artfstico-cultural dos 
mais velhos, por meio de concursos anuais de participação 
exclusiva de pessoas com idade superior a quarenta. e cinco 
anos. 

TÍTULO IV 
Das Disposições Finais 

Art. 43. Na aplicação da legislação penal, as punições 
serão aumentadas: 

I- em um quinto, se o crime for cometido contra idoso; 
II- em um quarto, se o crime for cometido contra idoso 

carente de recursos; 
111 -em um terço, se o crime for cometido contra idoso 

doente e carente. 
Art. 44. Todo cidadão tem o dever de denunciar à auto­

ridade competente qualquer forma de negligência ou desres­
peito a que se refere o art. 4° desta lei. 

Parágrafo único. Tratando-Sf? de servidor público, a 
quebra ao dever estabelecido neste artigo constitui infração 
funcional, punível na fOrma da legislação específica. 

Justificação 

O fenômeno do envelhecimento não tem sido conside­
rado, no século atual, sob um enfoque positivo. Em razão 
da valorização excessiva dos atributos físicos, que garantem 
supremacia aos mais jovens sobre os mais velhos, aos mais 
belos sobre os meno~ belos, o avanço da idade é temido como 
uma espécie de castigo a que a humanidade deve subineter-se. 
Em todas as áreas da vida humana, na medida em que o 
tempo produz seus efeitos, a impOrtância social dos idosos 
decr~sce e as funções que lhes caberiam vão-lhes sendo sub­
traídas. 

Há exemplos de culturas em que o respeito à ej!tperiencia 
é traduzido na escolha dos anciãos para desempenharem as 
mais altas funções religiosas, em que as decisões para a harmo­
nia dos membros da nação são tomadas ouvindo-se os conse­
lhos desses depositários_ da sabedoria. O comum, porém, nas 
sociedades modernas, é que os idosos sejam, quando muito, 
. reconhecidos como representantes da memória cultural, ele­
mentos pouco úteis e, até, por vezes, entraves no_processo 
de desenvolvimento. 

Dentro dessa concepção equivocada, desenvolveu-se o 
sentimento, entre os mais joVens, de que os mais velhos são 
menos capazes. Com efeito .....:..:: excetuando-se casos de idosos 
que mantêm .. status", seja no desempenho profissional ou 
artfsfico, seja por deterem porções bem aquinhoadas de patri­
mónio econômico-finànceiro, -.....:..; as ]Jessoas ma'is velhas são 
segregadas da vida ativa, vão sendo gradativamente isoladas. 
Tratando-se daqueles com poucos recursos financeiros, são 
merecedores da caridade social. Por ísso se multiplicaram as 
instituições tif)o asilO, Onde o idoso fica isolado, recebendo 
"tudo o que é necessário: alimentação, teto, roupa lavada." 

Nas últimas décadas, surgiram, nas sociedades mais de­
senvolvidas, movimentos pioneiros em favor de- Uma- Com­
preensão melhor sobre o significado do envelhecimento. No 
Brasil, os reflexos dessa nova poStura se fizeram sentir nos 
anos 70, quando foram realizados vários seminários tratando 
da questão, sendo que, em 1986; sob a inspiração do então 
Ministro da Previdência Social, e sob a orientação de médicos 
e assistentes sociais especializados, relizou-se um Seminário 
Nacional com a finalidade de alcançar uma visão desprovida 

, de preconceitos quanto à idade. 
Esse foi o marco a partir do qUaros legisladores passaram 

a compreender a necessidade da fixação de princípios nortea­
dores de uma política social adequada â Terceira Idade. 

Hoje, impõe-se a necessidã.de de modificar as estruturas 
· da sociedade no sentido de ampliar os espaços de participação 
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No título lii do Projeto, o objetivo do Capítulo III se 
interlaça com o do Capftulo IV, que prevê os meios de os 
idosos terem acesso, ou voltarem a ter acesso, à atividade 
profissional. Sem dúvida que a rede oficial de ensino deve 
preparar-se para o desafio proposto - ou seja, de receber 
em suas salas de aula aqueles que, na infância ou na fase 
adulta, não tiverem oportunidade de levar avante seus estu­
dos. E é propósito fácil de verificar que a meta primordial 
é dar condições de retorno à atividade produtiva. Além desse 
aspecto prioritário,a intenção é também a de fazer-reconhecer 
a riqueza cultural de que as pessoas mais velhas são possui­
doras, inserindo-as na formação do património, não-só consi­
derando-as depositárias da memória, mas agentes da cultura, 
cidadãos ativos, participantes do processo histórico. 

Quanto às benesses especiais, tais como as propõstas de 
redução em preços de ingressos, pode ser levada em conside­
ração também a experiência da França, onde a rede de cinemas 
adotou por sistema oferecer descontos às pessoas a partir 
de determinada idade, mediante a simples apresentação de 
uma identificação. Os resultados foram vantajosos para os 
idosos, que se viram estimulados a sair de casa, e para os 
empresários, que passaram a ter maior freqíiência nos horários 
vespertinos. São medidas simples como esta que permitem 
ao idoso continuar participando da vida dos demais, continuar 
acompanhando o que acontece à sua volta. 

Em suma, o Projeto, baseado no respeito ao ser humano, 
prevê cuidados especiais pata esse período de vida, procura 
integrar as pessoas mais velhas na vida econômica, social, 
cultural e - por que não dizer - política do País. Contra­
põe-se às diretrizes mei'ainfmfe assistencialistas que levam o 
idoso à segregação, ao isolamento, à morte. E não privilegia 
uma categoria à parte; ao contrário, beneficia todos - já 
que idosos somos todos nós, mais cedo ou mais tarde. 

Sala das Sessões, 18 de novembro 1991. - SenadorFran­
cisco Rollemberg. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 30. Compete aos Municfpios: 
I -legislar sobre assuntos de interesse local: 

IV- criar, organizar e suprimir distritos, observada a 
legislação estadual: 

VII -prestar, com a cooperação técnica e financeira da 
União e do Estado, serviços de atendimento à s_aúde da popu­
lação: 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde inte­
gram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem 
um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 
diretrizes: - -- - -- - -

· · · · · · p~·ág~~r~ · d~i~~: .-. · o·~i~t~·~~ ·~~i~~·d~·~~tid~·~;~~á· fi~·~;;-
ciado. nos termos do art. 195, com recursos do orçamento 
da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Fede­
ral e dos Municípios, além de outras fontes. 

LEI N' 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a participação da comunidade na g~ 
tão do Sistema Único de Saúde - SUS - e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos finan~ 
ceiros na área da saúde e dá outras providências. 

_ Art~ 3~' Os_ r~c;ursos ref~:ri4os nç _inciso IV do artigo 
29 desta lei serão repassados de forma regular e automática 
para os Municípios; Estados e Distrito Federal, de acordo 
co~_ os critérios- _previstOS no artigO -35 da Lei n9 8.080, de 
1' de setembro de 1990. 
-_ - --§ 19 EnquantO nãà for regulamentada a aplicação dos 
critérios previstos no artigo 35 da Lei no 8.080, de_l9 de setem­
bro de 1990~ será utilizado, para o repasse de recursos, exclusi­
vamente o critério estabelecidos no§ 19 do mesmo artigo. 

§ 2'i' Os recursos referidos neste artigo serão destinados, 
peJo menos 70% (setenta por cento), aos MunicípiOS, àfetan­
do~se o restante aos Estados. 

§ 3~> Os MunicípioS-poderão estabelecer consórcio para 
execução de ações e serviços-de saúde, remanejando, entre 
si, parcelas de recursos previstos no inCíSo IV do artigo 2~' 
desta lei. 

Art. 4~> Para rece_berem os recursos, de que trata o arti­
go 39 desta lei, os Municípios, os Estados e o Distrito Federal 
deverão contar com: 

I- Fundo de Saúde; 
II - Consellio de Saúde, com composição paritária de 

acordo com o Decreto n' 99.438, de 7 de agosto de 1990; 
III - plano de saúde; 
IV- relatórios de gestão que permitam o controle de 

que trata o§ 4' do artigo 33-da Lei n' 8.080, de 19 de setembro 
de 1990; -

V- contrapartida de recursos para a sailde no respectivo 
orçamento; 

VI- comissão de elaboração do Plano de Carreira, Car­
gos e Salários - PCCS - previsto o prazo de 2 (dois) anos 
para sua implantação. 

Parágrafo único. O não-.atendimento pelOs MUD.icípios, 
ou pelos estados, ou pelo DistritO Federal. dos requisitos esta­
belecidos neste artigo, implicará em que os_ recursos concer­
nentes sejam administrados, respectivamente, pelos Estados 
ou pela União. 

(A ComiSsão de Assuntos Sociais-decisão termina­
tiva.) 

O SR. PRESIDENTE {Alexandre Costa) - O projeto 
de lei lido será publicado e remetido às comissões compe­
tentes. 

- Sobre a mesa, coniunicação que será lida pelo Sr. i 9 Secre-
tário. -

É lida a seguinte: 

Of. n' 148191 
Brasflia, 13 de novembro de 1991 

Senhor Presidente, 
Em cumprimento às normas regimentais, comunico a 

Vossa Exçelência que estarei ausente do dia 26 de novembro 
ao di<tl5 de dezembro do presente ano, em viagem ao exterior. 
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Ao ensejo, renovo a VosSa Excelência protestos de estima 
e respeito. -lrapuan Costa Junior, Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A comuni-
cação lida vai à publicação. -

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra aá fl.obfe Senador-Francisco Rollem~ 

berg. 
O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG PRO; 

NljNCIA DISCURSO QUE; ENTREGUE A REVI­
SAO DO ORADOR, SERA PUBLICADO POSTE­
RIORMENTE. 

Durante o discurso do Sr. Francisco Rollemberg, 
o Sr. Alexandre Costa, ]"Vice-Presidente, deixa a cadei­
ra da presidência, que -é ocupada pelo Sr. Mauro Bene­
vides, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Foram enca­
minhados à publicaç_ão pare_~re~ das Comissõe_s de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania e de Relações Exteri_ores e I;>efesa 
Nacional, que concluem favoravelmente aos Projetos de De­
creto Legislativo n" 21, 25 e 29, de 1984, 4 e 22, de 1985, 
16, 19 e 21, de 1986, 4, de 1987, 6, 14, 16 e 17, de 1988. 

As matérias ficarão sobre a ~esa, durante cinco sessões 
ordinárias, a fim de receber emendas,_ nos_ termQs do art. 
235, li, d, do Regimento Interno. - - -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência, em obediência ao disposto no art. 3S6 do Regimento 
Interno e de acordo com as indicações das Liderao,ças, designa 

. as comissões para emitirem parecer sobre as seguintes pro­
postas lidas em sessões anteriores: 

-Proposta de Emenda à Constituição n' 18, de 1991, de 
autoria do Senador Alfredo Campos e outros Srs. Senadores, 
que fixa o número de""' Votos necessários ã rejeição do veto:_ 

PMDB 

Alfredo Campos 
AmirLando 
Cid Sabóia de Carvalho 
José Fogaça 
Pedro Simon 

PFL 

Odacir Soares 
Francisco Rollemberg 
Guilherme Palmeira 

PSDB 

Mário Covas 
:hagas Rodrigues 

PTB 
Valmir Campelo 
Levy Dias 

PDT 

Magno Bacelar 

PRN 

Áureo Mello 

PDS 

Oziel Carneiro 

PDC 

Amazonino Mendes 

-Proposta de Emenda â Constituição n' 19, de 1991, de 
a~t9ria do Senador. Francisco Rollemberg e outros Srs. Sena­
dores, que suprime o item 11 e renumera o item III do art. 
~ da Constituição: 

PMDB 

César Dias 
Garibaldi Alves Filho 
Cid Sabóia de Carvalho . 
Nelson Carneiro 
Pedro Simon 

PFL 

Elcio Alvares 
FranciSco Rollemberg 
Meira Filho 

PSDB 

Almir Gabriel 
Beni V eras 

PTB 
José Eduardo 
Jonas Pinheiro 

PDT 

Abdias do N ascirnento 

PRN . 

Albano Franco 

PDS 

Lucídio Portella 

PDC 

Moisés Abrão 

-Proposta de Emenda â Constituição n' 20, de 1991, de 
autoria do Senador Coutinho Jorge e outros Srs. Senadores, 
que dá nova redação ao art. 16 da Constituição Federal: 

PMDB 

Alfredo Campos 
- Aluízio Bezerra 

AmirLando 
Antônio Mariz 
José Fogaça 

PFL 

EICio Alvares 
Josaphat Marinho 
Júlio Campos 

PSDB 

Mário Covas 
Chagas Rodrigues 

PTB 
Valmir Campelo 
Marluce Pinto 

PDT 

Lavoisier Maia 
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PRN 
Saldanha Derzi 

PDS 

João França 

PDC 

Amazonino Mendes 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) :-=. ~]'resi­

dência recebeu, do Presidente do Banco Central do Brasil 
o Ofício n' S/54, de 1991 (n' 7.298/91, na origem), solicitando, 
nos termos da Resolução n~' 58, de 1990, do Senado Federal, 
autorização para que a Prefeitura Municipal de Xanxeré, Esta~ 
do de Santa Catarina, possa contratai" ope-ração de crédito, 
para os fins que especifica. · · ' -

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Eco~ 
nômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me- · 
sa, requerimento que ~erá lido pelo Sr. 1' Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 833, DE 1991 

Solicita informações ao Sr. Ministro da -Economia, 
Fazenda e Planejamento sobre o pagamento dos juros 
da dívida externa. 

Sr. Presidente, 
Requeiro a V. Ex', na forma regimental, sejam solicitadas 

ao Sr. Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento as 
seguintes informações: 

1. A partir da assinatura do acordo sobre o pagamento 
dos juros atrasados da nossa dívida externa, qual o cronogra~a 
de desembolso do governo brasileiro? . . 

2. O limite de nossa capacidade de pagamento, estabe­
lecido pela Resolução n' 82/90, do Senado Federal, vem sendo 
obedecido? 

3. Após o reiníciO desse-pagamento, j3 entrou "dinheirO 
novo" no País? 

4. Caso contraria a resposta ao item anterfor, quais as 
razões que justificariam essa retração do mercado financeiro 
internacional? 

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1991. ...:_ Senador 
Humberto Lucena, Líder do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O requeri­
mento lido será despachado à Mesa, para decisão, nos-termos 
do art. 216 do Regimento Interno. . 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 19 Secre­
tário. 

É lida a seguinte: 

Brasflia, 11 de novembro de 1991 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex~ que me ausentarei 

dos trabalhos da Casa, no período de 22 de novembro a 16 
de dezembro, a fim de, no desempenho de missão ccrm que 
me distinguiu o Senado, participar como Observadora Parla­
mentar integrando a Delegação do Brasil na 48• Sessão da 
Assembléia-Geral das Nações Unidas, conforme Decreto de 
28-10-91, publicado no Diário Oficial, Seção H, do dia 
29'10-91. . 

Atenciosas saudações. - Senãdor Júnia Marise. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- O expedien­
te lido vai à publicação. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Esperidião Amin. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORA­
DOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

Durante o discurso do Sr. Esperidião Arriin, o Sr. 
Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Dirceu· Carneiro, 1~ 
Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro i- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pronuncia 
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, esta-­
ihos a menos de um mês do término da Sessão _Legislativa 
deste ano. 

Como sempre acontece, nessa época, acumulam-se mãté­
rias parã-apreciação de última hora. 

QUando o acúmulo decorre de nossas próprias culpas, 
isto é, de nós senadores, embora isto não seja justificáVel 
sob qualquer argumento, cabe-nos esgotar a pauta de assuntos 
sujeitos à deliberação-~ suportando, com responsabilidade, o 
peso da postergação. O cumprimento desse dever, ainda que 
sob pressão do curto prazo, não nos exiriie de fazê-lo com 
o cuidado de um exame aprofundado de cada matéria. 

Entretanto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, quando esse 
acúmulo é determinado por demora de tramitação na Câmara 
dos Deputados, ou é provocado por expedientes políticos des­
tinados a forçar uma aprovação a toque de caixa, seja pelo 
que for, isso não mais pode ser tolerado. 

Nos últimos tempos, tal práti,ça se vem repetindo mesmo 
fora das épocas de pico das ati"Qidades legislativas. Alguns 
sen'adores já verberaram mais do que repúdio a esse procedi­
mento da Câmara dos Deputados. Sentindo-se envergonhados 
e constrangidos, esses ilustres senadores expressaram sua re­
volta sugerindo que, a persistir o -problema, melhor seria a 
pura e simples extinção do Senado. 

Claro está que a sugestão, exprimindo muito mais um 
sent®ento" de luta do que de rendição, não é a saída para 
o problema. Esta, exige uma tomada de,_consciência e de 
providências inadiáveis, em defesa das prerrogativas inerentes 
a uma Câmara Alta e a uma Casa revisora ·do Parlamento. 

De uma vez por todas, ou damos um l?~sta a essa prática 
perniciosa· e em Dada compatível com o- interesse público, 
-ou nos transformaremos em espectadores inermes de nossa 
própria destruição. -

O Sr. Francisco Rollemberg - Permite-me V. Ex~ um 
aparte? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Com muito prazer. 

O Sr. Francisco Rollemberg- Eminente Senador Jutahy 
Magalhães, ocupamos a tribuna anteriormente e fizemos uma 
referência que V. E~ por certo notou. Dizia eu que tinha 
sido relator do Código de Menores e tive o meu parecer apro­
vado, por unanimidade, nas comissões e no plenário do Sena­
do; foi encaminhado à Câmara dos Deputados e depois reme­
tido, na última hora, para ·esta Casa, emendado. Como este 
Relator pedisse um prazo para analisar as emendas propostas 
ao seu parecer, foi substituído sendo emitido parecer por outro 
senador, que não conhecia do nosso· relatório, para que trami-
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tasse rapidamente, para que o Senado não tivesse nem tempo 
de apreciar as modifiCàÇõcs ali introduzidas. Ora, estamos 
vendo isso no final de todos os_ anos; a última s_emana antes 
do recesso do meio do ano é de correria e no final do ano 
fala-se até em modific;ar a data do rece1)SO, pelo acúmulo 
de matérias. Mas veja, Sr. Senador, que as matérias votadas. 
e aprovadas no Senado vão para a outta Casa, aqu_ela que 
V. Er tanto honrou e da qual e_l!_ ta~béfll_fiz parte, e elas 
não voltam, e quando iss_Q_-_acõnf:ece é hõ últirilo iostaiite e 
o Senado fica a rebOQue -da Câmara dos_peputados, sem 
poder analisar, com a justeza necessária e com o- cuidado 
que merecem, os projeros-que ãqUI cfiegam, porque á preiriên­
cia de tempo nos impede. E V. Ex• vai assistir ne~te fim 
de ano o que ocorre há muito tempo: vamos votar uma série 
imensa de projetos_ cujos conteúdos sequer conhecemos. Va­
mos votar às cegas, pgrque· o tempo urge;-há preSSa em se 
votar a· projetõ- que Vem da Câmara dos Deputados no mês 
de dezembro, mas que lá chegou no mês de sete_Jllbro, ou 
em janeiro, em fevereiro, rio infcío çlo anó, talvez. Parabenizo 
V. Ex! pelo pronunciamento. Precisainós alertar o Senado 
para que ele assuma a slia pOsiÇão dcfCâmara reviSora, mas 
revisora de fato. Náo pode o Senado estar a aprovar, abrupta~ 
mente, às carreiras, aquilo que aqui chega, sem que possamos 
fazer uma análise, um estudo mi~ucioso __ das matérias que 
ano. V. EX' toma uma posição ã qual me associo. V. EX' 

ter-me-á sempre ao seu lado na reivindicação de que o Sen3do 
ocupe ó lugar que, por direito, lhe cabe. Parabéns a V. Ex• 
pelo seu pronunciamento-.-· ----

O SR_ JUTAHY MAGALifÃES -Obrigado-, SenadQr 
Francisco Rollemberg. O apoio de V. EX' é" muito importante. 
V. Ex• cita um exemplo que é dos mais graves:_ chega-se _a 
substituir o relator iriicial da matéria, aqui, nO Sena~o, paTa 
evitar exame mais aprofundado de um assunto que teve início 
nesta Casa, que s·ofreu emendas na outra C_a_s_a_, ~ não temos 
a chance de reexaminc;ar e apreciar aS eriiendas que Jor_am_ 
introduzidas no projeto, no caSo, o-Códig~ de Men_o~es. __ 

V. Ex• está vendo nestes últimos dias, aqui, no Senado, 
um fato que marca bem essa questão da ur.gêr:tcia: a aisC:l!-ssão 
do projeto sobre _a :zon~ Franca. O pi'ojeto e_~ssqu a toque 
de caixa na Câffiara, e ·aquT ia pàssando, também, sem o 
menor exame por parte de qu?lquer senador1 !.!~~-matéria 
que é das mais importantes, que terá grande influência no 
seu bojo, sobre questões relacionadas a diversos Estados brasi-
leiros. _ _ _ 

Quando levantamos a questão, num debate at_é fora de 
hora, em razão de uma viagem que tínhamos que fazer naquele 
instante, chamamos a atenção para o problema e até hoje 
o projeto não foi votado -está sendo examinado pelas Lide­
ranças e pelos Governadores. E aí também há um erro, porque 
ele deveria estar sendo examinado pela comissão t~CD;ica da 
Casa -temos comissões técnicas para isso e nelas são repre­
sentados todos os partidos e regiões do Brasil. Ver_í;;~.mos, 
então, a influência que esse projeto produZiria nos estados 
que representamos_ nesta Casã. No entanto, a disç_I,!Ssão_do 
caso está girando em torno dos Governadores de São Paulo 
e do Amazonas. 

Mas esse assunt<?, pelo menos, está sendo discutido, ao 
contrário de muitos _outros. V. E~ diz bem, e é sobre ess_e 
ponto que eu quero pedir a atenção do Senado. Vamos, mais 
uma vez, ser chamados aqui para discutir questões sem conhe_­
cimento de causa; vamos ter aqui vários Pedidos de urgência 
urgentíssima, urgência "b", de 54 as_sinaturas, às quais, prati-

camente, não se podem apreseniar emendas. É -contla ísso 
que me bato. Vários Srs. Senadores já se manifestaram aqui, 
no plenário, a esse respeito, mas Chegou a hora de dar conse-
qüência aos nossos pronunciamentos.- -

Continuo, Sr. Presidente. 
Talvez os ilustres colegas desta Casa, que pronunciaram 

seus_ brados de luta na exportação extrema a· uma espécie 
de tudo ou nada~ o tenham feito com ba~ na suspeita de 
que a proposta de emenda constitucional que institui o unica­
meralismo, em tramitação ria-_Cãrnãra-dOs Deputados,_possa 
viJ;' .a ser aprovada. E para isso, inuito além de a prática contu­
maz de, nos_ m~nda.re.qt coisas prontas para serem. carimbadas 
parecer orquestração, a nq~sa conduta habitual de submissão 
vai criar fàC:iHdades. 

- Ãi)roxiffia-se ·o momento, como dizia, de o Senado rece­
ber a enxurrada _de matérias despejadas pela Câmara dos De­
putados. Várlãs delãs, que lá se encontram há algum tempo, 
supostamente em estudo, são de real importância._Nest~ caso~ 
entre outras proposições, estão a reform~ do sistema constitu­
ciODal tributárlo,-por via do Emendão, e a chamada refonna 
fiscal de emergência, esta consubstanciada num pacote de 
medidas complexas, que não prescindem de um exame bas­
tante a(:!rofundado._Anuncia-se também a vinda dos projetos 
sobre a modernização dos portos, a- propriedade industrial, 
~ lçi de imprensa, a de refonn!) do sistema financeiro, a de 
participação nbs lucros das empresas, a de diretrizes e bases 
da educação, a lei orgânica dos partidos políticos e quem 
sabe quantas mais. - · 

Preocupa, Sr. Presidente, não o volume de matérias, mas 
a complexidade de cada uma delas, que demandará esforços 
redobrados para seu exame acurado nesses próximos- dias. 

Agora, se alguém imagina transformar o Senado nova­
mente numa espécie de cartório de notas, para apenas conferir 
e autenticar o que colocam sobre o balcão, está muito enga­
nado. De minha parte, pelo menos, qualquer expediente desse 
tipo será rechaçado com as armas necessárias que O Regimento 
da Casa me oorrcede para resistir. -

NãQ_ sou funcionário de cartório, Sr. Presidefite. Tenho 
um mandato -eletivo, que me impõe deveres dos quais não 
me afastarei nunca. Um desses deveres é o de votar sobre 
as matérias trazidas a este Plenário, após a apreciação técnica 
das Comissões competentes e a formação de um juízo de 
convencimento. Para tanto, é indispensável que se propiciem 
as· condições mínimas necessárias. _ 

Neste sentido, a Mesa Diretora também tem deveres a 
C_umprir em nome da instituição. Dentre estes deveres, tendo 
em vista resguardar nossas prerrogativas, está" o de mant~r 
entendimentos com sua congênere de outra Casa do Con­
gresso, a fim de que es~~s m~téri~s cheguem ao Senado com 
teriipo suficiente para- Serem efetivamente revisãdas, o que 
pressupõe seu virtual retorno àquela Casa, ainda durante a 
Sessão Legislativa ordinária. 

Por_seu turno, os Líderes de Partidos, no Senado, devem 
dai sua contribuição, recusando-se a assinai' pedidos de urgên-. 
cianesses dias, seja qual for a matéria ou os interesses políticos 
tmJ-questão. _ 

Do jeito que as coisas vão acontecendo nesta Casa. parece 
que o Colégio c;le Líderes, na Câmara dos Deputados, é mais 
CQillplacente com os seus liderados do que conosco. 

Felizmente, os Uderes no Senado não exercem sua lide­
rança co~ tirania. Em compensação, aqui se atende compres· 
teza.desproporcionalmente maior do que na Câmara dos De­
putados às matérias que chegam da outra Casa. 
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Precisamos parar com a mania de acudir, céleres, ao toque 
de sinos do Colégio de Lideres da Câmara. Aprendamos com 
eles a dissimular surdez. 

Este apelo, que é em defesa de nossas prerrogativas, 
dirige-se_, não só às Lideranças desta Casa, mas particular­
mente a cada senador. . -

O Sr. Eduardo Suplicy- Permite-me V. Ex• uma aparte? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Ouço V. Ex• com 
muito prazer, Senador Eduardo Suplicy. - - -

O Sr. Eduardo Suplicy - Senador Jutahy Magalhães, 
o apelo de V. Ex• é muito bem fundamentado e quero me 
solidarizar com o alerta que faz o todo o Senado. Também 
tenho tido a preocupação sobre o necessário tempo para deci­
dir matérias de grande complexidade, ainda mais nos finais 
de semestres quando o trabalho se concentra de forma extraor­
dinária. Temos uma perspectiva, até 15 de dezembro, de apre­
ciar, pelo menos, dez matérias de relevância para o País. 
Exatamente entre hoje e quarta-feira, há a expectativa, por 
exemplo, da decisão, no Senado, de matéria de grande com~ 
plexidade que trata da Zona Franca de Manaus, que tramitou­
com extraordinária celeridade no âmbito da Câmara dos De­
putados. Acho que já houve aqui a prudência de diversos 
Senadores e , neste caso, em que pese, tenha passado pela 
Mesa requerimento de urgência Urgeri.tísSimã", houve a ação 
das lideranças e de inúmeros Deputados que pregam cautela, 
porque esse projeto não pode passar, assim, sem maior exame 
e reflexão. E, a cada dia que passa de discussão sobre a questão 
da Zona Franca de Manaus, mais meandros se descobrem, 
mais detalhes se desvendam, e é importantísSimo que tenha­
mos o tempo necessário para~essa reflexão. De um lado, há 
o apelo daqueles que colocam a importância de o projeto 
ser apreciado antes do recesso parlamentar. Muito bem, mais 
isso não justifica que venhamos a aprová-lo de maneira açoda­
da. Ainda na reunião dos Líderes; na semana passada, tive 
a oportunidade de propor, pelo menos, uma reunião da Comis­
são de Assuntos Econômicos, para que possamos ouvir os 
argumentos a favor e contra este ou aquele projeto e seu 
substitutivo. Esta proposta foi acordada por todos os Líderes, 
e está prevista, para amanhã, reunião da _Comissão de Assun­
tos Econômicos, às 17 horas, somente com a finalidade de 
se promover um debate sobre a questão da Zona Franca. 
Especifico este exemplo porque é o mais premente de nossos 
dias, ou desta semana, mas me preocupa, seja a reforma tribu­
tária, sejam os demais assuntos que teremos em pauta, é 
muito importante que· o Senado aprecie, com o devido cuida­
do, cada uma das matérias. Meus cumprimentos a- V. EX• 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Agradeço a V. Ex• 
Senador Eduardo Suplicy. quero dizer-lhe que após o aparte 
do Senador Francisco Rollemberg dei esse_ caso _como exem­
plo. Há, realmente, necessidade de tramitação mais Cuidadosa 
de matérias como essã da Zona Franca de Manaus que, a 
meu ver, deveria passar pela comissão técnica c_ompétente 
da Casa, porque tehlõS a representatividade de todos os Esta­
dos e de todos os Partidos; poderíamos ouvir representantes 
dos dois lados. V. Ex~ sabe tanto quanto eu_ ou qualquer 
Senador dos interesses que estão em jOgo, dos lobbies existen­
tes para que se vote desta ou daquela maneira. Então, podería­
mos ouvir as partes interessadas, mas dentro do cuidado de 
examinar com o devido interesse e profundidade, para ver 
quais as influências que essa" matéria tería nO- âmbito geral 
do País e em cada Estado em particular. 

Mas, infelizmente, esse são os métodos usados para que 
as !flatérias tramitem aqui, em regime de urgência, quando 
deveríamos ter a preocupação de examiná-las com mais cuida­
do e tempo, para apresentar sugestões e, se for necessário, 
emendas. 

Não me conformo também; Senador Eduardo Suplicy 
e Srs. Senadores, com o fato de chegàr nesta hora, quando 
falta um mês para terminar o período legislativo, e ouvir que 
vamos convocar extraordinariamente o Congresso e ter vota­
ções nos sábados e domingos, de maneira atropelada. Sr. 
Presidente, temos o ano iilteito para -isso e não estamos aqui 
para chegar no final, no corre-corre, e fazer tudo_ em cima 
da _perna! Se:ffi o~rtuni~ad~ ~-e e~a~in~r ~em_ as q~st_?e~. _ 

Vamos fazer um exame de consciência e verificar se temos 
obrigação de votar matérias com a ufgência urgentíssima que 
estã sendo requerida. E digo que está sendo requerida porque 
já-fui procurado para assinar várias pfopóstas-; vários pedidos 
de urgência urgentíssima- e-muitas estão ·encbranoo;-Dão se 
sabe sobre o quê. 

Para evitar constrangiinentos, já avisei qUe não me ve­
nham pedir assinaturas desse tipo, porque não vou assinar 
e_ sei que outros senadores também recusam-se a fazer isso. 
Esta atitude tem que partir de todo o Senado e não de um 
ou dois Senadores; deve haver uma coincidência de posições. 
Não adianta a reação de uns poucos, pois nada conseguiremos. 
Vamos continuar aqui, carimbando os projetos, as propostas 
que n9s ~~~gall).? 

__ Continuo, Sr. Presidente, a urgência não _deve ser utili­
zada como um instrumento regimental para apressar as delibe­
rações de conveniência ou de época. A urgência deve ser, 
antes, compreendida no campo da consciência de nossas res­
ponsabilidades parlamentares, que implica acelerar o que exi­
ge pressa, porém jamais apressá! o que lfupõe reflexão e 
cautela. 

_Somente com essa visão- e unidos -.poderemos, todos 
os Senadores, sustentar a respeitabilidade e a, credibilidade 
desta Casa Legislativa, resíStíndo assim à espécie de vassala­
gem, perante o próptio Congresso Nacional, a que nos tencio­
nam conduzir. 

Repito, Sr. PreSídente, que eu não admitirei, não acei­
tarei e impedirei, até o máximo de minhas forças, mesmo 
solitariamente, que nos transformem num insignificante Poder 
carimbador. 

Espero que tenha sido ouvido por todos e que venha 
ser seguido por muitos. 

O Sr. Esperidião Amin- V. Ex~ me concede um aparte, 
Senador Jutahy Magalhães? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Com todo o prazer, 
Senador Esperidião Amin. -- -

--o Sr. Esperidião Amin- Quero me solidarizar com V. 
Ex\ mas não no sentido formal da palavra. Quer6 me solida­
rizar com o pronunciamento, que é o coroamento de um com­

-portamento que faz parte de uma atitude de V. Ex• As palavras 
que estamos ouvindo não sã9 episódicas, ou seja, não consti­
tuem um episódio iSolado para apreciação e reflexão no Sena­
do; elas fazem parte de uma atitude de assiduidade e de adver­
tência de V. Ex~, com a qual compartilho. Creio, também, 
nobre Senador, que, tempestivamente, ainda é tempo de o 
Senado se posicionar, através da maiOria dos seus integrantes, 
de sorte a que cumpramos com o nosso dever, sem sermos 
tangidos por quem quer que seja, sem nos resignannos-àq_uilo 
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que é o cerne do nosso mandato, que é a responsabilidade 
para decidir e para repelir a omissáo. De fórma que seu pro­
nunciamento é tempestivo, faz parte de uma atitude perma­
nente, de um comportamento homogêneo, cbtn 6 qUàl sou 
solidário. Tenho aprendido aqui com V. Ex• o exercício dessa 
atitUde e quero me solidarizar de fato, não apenas formal­
mente, na luta que V. E~ está, neste momentO, anunciando 
que vai travar e na (jU3.1 pretendo atuar, ainda que modesta­
mente, mas tom muita intensidade. Muito obrigado. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Eu agradeço, sincera­
mente, Senador Espirldião Amin, sei que V. EXf, também, 
não está falando apenas para ser agradável ao seu colega. 
V. Ex' está manifestando o seu pensamento, o qual está respal­
dado nas atitudes que vem tendo nesta Casa. Fico feliz com 
a manifestação de V. Ex•, e dos demais Senadores que me 
apartearam, na certeza de que, um dia, teremOs êxito no 
trabalho que procuramos executar. 

E me permito abordar essa questão, objeto de uma brin­
cadeira entre V. Ex~ e algum outro Senador, no sentido de 
que ninguém me convoque durante o recesso. Teriho estado 
aqui o ano inteiro, assim como outros -colegas, e tenho verifi­
cado que os presentes são sempre os mesmos. E_ se tenho 
estado presente, assiri:t COirio outros SeifádoreS-, -o ãno inteiro, 
à disposição do Senado para votar as matérias, peço que não 
me chamem no recesso: No recesso deverão estar aqueles 
que, por suas preocupações internacionais, naciOnaiS ou regio­
nais não tiveram tempo de aqui comparecer. S. Ex~s devem 
dar o número necessário para que Se votem a:s mat~lías que 
não o foram durante o ano. - - -

Sr. Presidente, concluindo o meu pro!luilciamento, quero 
dizer a V. EX" e aos Srs. Senadores que, na medida de minh~ 
forças, tentarei evitar o procedimento previsto no art. 336,b; 
do Regimento Interno, q!_le dispõem sobre a urgência. Mas 
tentarei, de todas as maneiras, evitar esse procedimeno que, 
no meu entendimento é totalmente errado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE- (Dirceu Carneiro r-'-Sobre a mesa; 
ofício que será Iído pelo Sr. to Secretário. -

~ lido o seguinte: 

OF.GL.PFL n' 105191 
Brasília, 18 de novembro de 1991 

Senhor Presidente, 
Tenho a 'honra de dirigir-me a-Vossa Excelência, na quali­

dade de Líder do Partido da Frente Liberal- PFL, no S!'nado 
Federal, para solicitar a substituição do meu nome, n~ ComJs:. 
são de Assuntos Econômicos, c-omo Titular, pelo do Senador 
Amazonino Mendes, por cessão. -

Na oportunidade, reitero a V. Ex' minhas expres-sões · 
de elevado apreço e consideração. -Senador Marco Maciel, 
Líder do PFL. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Será-feita 
a substituição solicitada. 

Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 85, DE 1991 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336,c 
do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único do Projeto de. Lei da 
Câmará n'85, de 1991-(n° 1.793191, na Casa de origem), 
de iniciativa do Presidente da República, que dá nova 
redação ao § 1 ~' do art. 3° e aos arts. 79 e 9~" do Decre­
to-Lei n' 288, de 28 de fevereiro de 1967, aocaput do 
art. 37 do Decreto-Lei n' 1.455, de 7 de abril de 1976, 
e aocaput e § 2' do art. 10 da Lei n' 2.145, de 29 
de dezembro de 1953. (Dependendo da votação do 
Requerimenton' 797, de 1991. de extinção da urgên­
cia.) 

A votação da matéria fica sobrestada por fa~ta dequorurp, 
para a apreciação- do Requerimento nç 797/91, de extinção 
da urgência. 

O Sr. Esperidão Amin- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -A Mesa escla: 
rece a V. Ex!' que já estamos na Ordem do Dia. V~ Ex' deseja 
ãl_gum esclarecimento sobre esta matéria? 

O Sr. Espiridião Amin- Sr. Presidente, justamente para 
uni esclarecimento sobre a matéQ.á. _ '"- _ 

-O SR. PRESÚ)ENTE(Dlrceu Carneiro)- Tem-V. Er 
a palavra. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PDS _.:.. SC. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, _ 
quero uma informação sobre os requerimentos. Há um reque­
rimento que chegou -a transitar conferindo a urgência. 
_ _ O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carn-eiro) ::..:. É o de n' 

197. . 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Exato. Agora consta que 
há em tramitação um requerimento apresentado após a respos­
ta à questão formulada pelo Senador Amazonino Mendes 
sobre a correção dos autógrafos da Câmara. Este assunto 
foi equacionado na quinta-feiia, se a memória não me falha, 
com a informação de que os autógrafos estão corretos. 

Então, neste momento, está em tramitação este requeri­
mento que será objeto de votação quando houver quorum 
e quando a sessão permitir, isto é, quando não estivermos 
numa- segunda-feini. É nesse sentido o esclarecimento que 
gostaria de V. Ex~ Vencido esse requerimento- vamos supor 
-qü~ ·est~ __ I.:e:querimeri.to ·não logre êxito - teremos a votação 
iniediaf~~ente do projeto _de lei? 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Volta a urgên­
cia, nos termos regimentais. 

O SR. ESJ>ERIDIÃO AMIN - Ou seja, se esse requeri­
mento não lograr êxito, o assunto será imediatamente objeto 
de votação? 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) .:..:c Será apre­
ciado imediatamente. 

O SR. ESl'ERiDIÃO AMIN '_ E se o requerimento for 
aprovado, irá para a Comissão de Assuntos Econômicos? 
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O SR. PRESIDENTE (Dírceu Carneiro) - Volta à Co­
lliissão. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Muito obrigaâo. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carne_iro) - Item 2: 

Discussão, em tunlo úniCo, da Redação Final (ofe­
recida pela Comissão Diretora me seu Parecer n'? 446, 
de 1991), do Projeto de Decreto Legislativo n• 121, 
de 1991 (n• 68/91, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo de Sede, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Co­
mitê Internacional da Cruz Vermelha- CICV, em 
Brasflia, em 5 de março de 1991. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, sem apresentação de emendas, 

a redação final é considerada definitivaril~nte aprovada, nos 
termos do disposto no art. 324, do Regimento lnternp. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada: 

REDAÇÃO FINAL DO 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 121, DE 1991 

(N• 68, de 1991, na Câmara dos Deputados) 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Mauro Benevides, Presidente do Senado Fede:r;al, nos termos 
do art. 48, item 28, do Regimento lt:J.te~no, pr~~_ulgo o se~ 
guinte -

DEr.RETO LEGISLATIVO N' DE 1991 

Aprova o texto de Acordo de Sede, celebrado entre 
o Governo da RepúbUca Federativa do Brasil e o Comitê 
Internacional da Cruz Vermelha- CICV, em Brasflia, 
em 5 de março de 1991. 

Art. 1• É aprovado o texto do Acordo de Sede, cele­
brado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Comitê Internacional da Cruz Vermelha- CICV, em 
Brasflia, em 5 de març-o de 1991. 

Parágrafo úniCo. Estão sujeitos à aprOvação- do Con­
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão 
do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes comple­
mentares que, nos termos do art. 49, inciso I da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou-compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 

Art. z~ Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Item 3: 

Discussão, ei'Iftutno único, da redação final ( ofere­
cida pela Comissão Diretora em seu- Parecer n~ 440, 
de 1991) do Projeto de Lei do Senado n' 274, de 1980 
(n' 1.613/89, na Câmara dos Deputados), de autoria 
do Senador Humberto Lucena, que modifica o art. 
16 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Em discussão. 

O Sr. Humberto Lucena -Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. -

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Para discu­
tir.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, evidentemente não 
discutirei a redação final que está perfeita. 

Desejo apenas- fazer um registro, no momento em que 
ela é colocada para a apreciação deste Plenário. 

O registro é no sentido de que este projeto de lei, de 
minha autoria, que visa modificar dispositivos vigentes na 
Consolidação das Leis do Trabalho, ou seja, as normas relacio­
nadas com a emissão da Carteira do Trabalho e da Previdência 
Social, foi apresentado em 1980. 

EStamos votando, hoje, a sua redação final exatamente 
11 anos depois. Isso significa, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
que· realmente temos que constatar a imensa morosidade dos 
nossos trabalhos legislativos. Cabe-nos, portanto, f~zer uma 
reflexão para ver de que modo poderemos acelerar o-processo 
de alaboração legislativa. 

_ Vejam V. Ex,s, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que este 
projeto de lei tem por escopo desburocratizar a emissão da 
Carteira do Trabalho e Previdência Social, já am-anhã, se 
este projeto fOr transformado em lei, estaremós reduzindo 
ao mínimo possíVel a documentação necessária para que o 
trabalhador brasileiro possa conseguir a sua CTPS. 

Neste projeto de lei, extinguimos a impressão digital e 
vários outros documentos, como por exemplo,o comprovante 
da quitação com o serviço militar, porque, sem essa carteira, 
ninguém pode conseguir emprego no mercado de tytbalho. 

Desejo, portanto, ao fazer esta comunicação, expressar 
minha esperança no sentido de que encontremos meias e mo­
dos de urgenciar a tra-mitação das proposições no Congresso 
Nacional. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRÉSIDENTE (Dirceu Carneiro) - Encerrada 
a discussão, sem a apresentação de emendas, a redação final 
é considerada definitivamente aproVada, nos termos do dis~ 
posto do art. 324 do Regimento "-terno. 

O projeto vai à sanção. 

É a seguinte a redação fiitai aprovada: 

REDAÇÃO FINAL DO 
PROJETO DE LEI DO SENADO N• 274, DE 1980 

(N• 1.613, de 1989, na Câmara dos Deputados). 
Redação final do Projeto de Lei do Senado n• 274 

de 1980 (n• 1.613, de 1989, na Câmara dos Deputados), 
que modifica o art. 16 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• O art. 16 da Consolidação das Leis do Trabalho 

passa a vigorar com a seguin-te redação: 
"Art. 16. A Carteira de Trabalho c:.:-Previdência Social 

- CTPS, além do número, série, data cte emissão e folhas 
destinadas às anotações pertinentes ao contrato de trabalho 
e as de interesse da Previdência Social, conterá: 

I- fotografia, de frente, modelo 3x4; 
11- nome, filiação, data e lugar de nasdmento e assina­

tura; 
III -nome, idade e estado civil dos-dependentes; 
IV- número do documento de naturalização ou data 

da chegada ao Brasil e demais elementos constantes da identi­
dade de estrangeiro, quando for o caso. 
__ Parágrafo úniCo. A Carteira de Trabalho e Previdência 
SOcial- CTPS, sei"á fornecida mediai'i'te a apresentação de: 
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a) duas fotografias com as característicaS me-ncionadas­
no inciso I; 

b) qualquer documento oficial de identificação pessoal 
do interesse, no qual possam ser colhidos dados referentes 
ao nome completo, filiação, data e lugar de nascimento." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de_ SU:a publi­
cação. 

Art. 3' Revogam-se as disposições em c<iritrário. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Item 4: 
Discussáo, em -turno único, da red3Ç-<10fiÍ:tal~Õfere­

cida pela Comissão Diretora em seu Parecer n9 433, 
de 1991), do Projeto de Resolução n' 71, de 1991, 
que modifica a ementa e o art. 19 da Resolução n9 
42, de 1991. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discll:ssão, sem apresentação de emendas, 

a redação final é considerada definitivainente aprovaçl_a, nos 
termos do disposto no art. 324 do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 
É a seguinte a re-d3ção final aprovada: 

REDAÇÃO FINAL DO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 71, DE 1991. . 

Faço saber que o Senado Federal, aprovou, e eu, Presi­
dente, nos termo~ do art. 48, item 28, do Regimento Interno, 
promulgo a segumte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1991 
Modifica a ementa e o artigo primeiro da ReSolução 

n' 42, de 1991. 
Art. 1' A ementa da Resolução n' 42, de 1991, passa 

a ter a seguinte redação: _ 
"Autoriza a República Federativa do Brasil a garantir 

o contrato de empréstimo externo a ser ceie brado entre a 
Companhia Docas do Estado de São Paulo e o Overseas Eco­
nomic Cooperation Fund - OECF, no valor de até Y 
28,889,000,00 (vinte e oito bilhões, oitocentos e oitenta e 
nove milhões de ienes japoneses), destinado a financiar, par-
cialmente, a expansão do Porto de Santos." _ 

Art. 2' O art. 1' da Resolução n' 42, de 199!, passa 
a ter a seguinte redação: _ _ - -

"Art. 1~ É autorizada, na forma da Resolução n9 96, 
de 15 de dezembro de 1989, do Senado Federal, alterada 
pela Resolução n' 45, de 19 de outubro de 1990, a garantia 
da República Federativa do Brasil ao contrato de empréstimo 
externo a ser celebrado entre a Companhia Docas do Estado 
de São Paulo e o Overseas Economic Cooperation Fund -
OECF, no valor de até Y 28,889,000,00 (vinte e oito bilhoes, 
oitocentos e oitenta e nove milhões- de ienes japoneses), com 
a finalidade de financiar, parcialmente, a expansão do Porto 
de Santos." 

Art. 3~> Esta r~solução entra em vigor na data de sua 
publicação. · 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Iten15: 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N' 81, DE 1990 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos- do art. 

172, I, do Regimento Interno.} ......... __ 
Discussão, em turno-único, do Projeto d~_Lei da 

Câmara n' 81, de 1990 (n' 4.059, de 1989, na Casa 
de origem), que estabelece as diretrizes para os Planos 

de Carreira do Serviço Público Civil da União e dá 
outras providênCias. (Dependendo da votação do Re­
querimento n9 829, de 1991, de adiamento-da discus­
são). 

A Presidência esclarece ao Plenário que a matéria conStou 
da pauta do dia 14 do corrente, quando teve a votação do 
requefimento adiada para a ·sessão de hoje. -Entretanto, a 
Presidênci'!l_ i~forma aos Srs. Senadores que, nos termos do 
art. 334, alínea "a" do Regimento Interno, declara preju­
dicado o Requerimento n" 829, de 1991, que adia a discussão 
da matéria para a presente datá. 

Sobre a mesa, requerimento Que será lido pelo Sr. l9 
Secretário. 

É lido o segUinte: 

REQUERIMENTO N• 834, DE 1991 

Nos termos do art. 279~ alínea c, do Regimento Interno, 
requeifo adiamento dadiscussão_do Projeto de Lei da Câmara 
n~ 81, de 1990, que estabelece as diretrizes para os Planos 
de Carreira do Serviço Público Civil da União e dá outras 
providências, a fim de ~er feita na sessão de 20-11-91. 

Sala das Sessões, 21 de novembro de 1991.- Oziel Car­
neiro. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - A votação 
do requerimento fica adiada, nos termos do art. 168 do Regi­

:111.ento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Está esgotada 
a matéria constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Çonce~o a palavra ao nobre Se,!lador Ney Maranhão. 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE. Pronuncia o 
_seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, estive, hoje, pres~nte, ao café da manhã, 
Com o Presidente da Venezuela, Carlos Andrés Pérez. Esta­
vam, também, presentes o Senador Hugo Napoleão e outras 
autoridades. Discutimos muitas coisas de interesse comum 
do Brasil e da Venezuela. Em segujda, o Pre_sidente Carlos 

· · Attdré Pérez iria fazer uma visita ao Presidente Fernando 
Coflor de Mello. 

Ab Presidente da Venezuela narrei sobre os problemas 
pelos quais o Brasil está passando, as dificuldades que o Go­
verno está tendo com relação ao Congresso N acionai. De 
qualquer maneira, trata-se de um relacionamento com certa 
competência em que os assuntos importantes do Governo 
têm sido, até agora, aprovados. 

Mostrei a Sua Excelência que o Presidente Fernando Co­
llor de Mello foi eleito sem Partido, havendo, portanto, no 
meu entender, uma revolução pelo voto, porque ele saiu de 
um pequeno Estado, Alagoas, e de um Partido com apenas 
uin deputado, à época das eleições presideilciais, tornando-se 
Presidente da República; mostrei as dificUldades que o Presi­
dente: Fernando Collor teve até hoje no que conceme a uma 
das metas de seu governo, a privatização. E dentro do seu 
programa de modernidade, o nosso Presidente espera que 
o Congresso Nacional colabore mais com o seu gOverno. -

Quanto ao Mercosul, dentro dos entendimentos dos gran­
d~s interesses da Venezuela e do Brasil, citei o caso típico 
de fronteira, especificamente da cidade de Santa Elena até 
à cidade de Boa Vista, no Estado de Roraima, em que precisa· 
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mos pavimentar a via de acesso àquele grande Estado brasi­
leiro, num total de 215 quilômetros, para que ele possa se 
desenvolver. Fiz ver também a Sua Excelência- O Presidente 
da Venezuela, juntamente como Senador César Dias, o pro­
blema da energia para o desenvolvimento daquela Unidade 
da Federação, porque o Estado de Roraima, sem energia, 
não terá condições de prosperar. E dentro dessa integração 
dos dois países, Brasil e Venezuela, conseguimos trazer a 
energia de Guri ·pãrà o Estado de Roraima. O Presidente 
venezuelano ficou muito interessado nesse assunto, e disse 
mais, que, na conversa que teria com o Presidente Collor, 
diria ao nosso Presidente que acredita no seus propósitos de, 
no final de seu mandato, cumprir os compromissos que assu­
miu com o respaldo dos 35 milhões de votos que recebeu 
dos brasileiros. 

Tive a grata surpresa de ouvir do Presidente Carlos An~ 
drés Pérez boas notícias, durante o almoço do_ qual com muita 
honra participei, juntamente com o Senador César Dias. Sua 
Excelência trouxe as melhores impressões da conversa que 
teve com o Presidente Fernando Collor, sobre os propósitos 
de desenvolvimento das duas Nações no contexto sul-ame­
ricano. 

Nesse sentido, Sr. Presidente, quero fazer um apelo prin­
cipalmente ao grande Partido brasileiro do Dr. Ulysses Gui­
marães, o PMDB, através do seu Líder na Câmara dos Depu­
tados, Genebaldo Correia; do Presidente do Senado, Mauro 
Benevides; do Presidente da Câmara dos Deputados, Ibsen 
Pinheiro, para que o PMDB tenha uma postura mais dinâmica, 
que o PMDB abra mais o seu coração, para votar esse projeto 
que o Governo mandou para o Congresso N acionai, principal­
mente esses itens sobre a abertura de investimentos para o 
capital estrangeiro, de incentivos fiscais, porque esse projeto 
já está há algum tempo na Câmara dos Deputados, pratica­
mente parado em algumas Comissões, com os relatórios já 
prontos. 

Faço um apelo ao PMDB, que é o maior Partido nesta 
Casa, para que agilize o mais rapidamente possível a trami­
tação desse projeto, para que amanhã não se diga que a res­
ponsabilidade pela falta de colaboração para com o Governo 
e com o Presidente da República no desenvolvimento deste 
País é do Congresso Nacional, principalmente, nõ momento 
exato em que se deslancha a privatização neste País. O Presi-; 
dente Fernando Collor, depois de longa luta, na qual não 
faltou corporativismo, conseguiu, com sucesso, privatizar uma 
estatal. 

Por trás da boa fé daqueles que defendiam e defendem 
a venda dessas estatais estavam os cartéis-, estava o corpora­
tivismo, que não queria de maneira nenhuma que isso acon~ 
tecesse. 

O Sr. Josaphat Marinho- Permite V. EX' um aparte? 

O SR. NEY MARANHÃO- Com muito prazer. 

O Sr- Josaphaf Marinho -Nobre Senador Ney Mara­
nhão~ compreendo que V. Ex~, como um dos líderes do Gover­
no, fale em termos de apelo. Apenas com o Senador eu prefiro 
manifestar estranheza pelas declarações que tenho lido de 
figuras responsavéis- rio Congresso sobre a impossibilidade' 
de decisão, até o- fiiii- da sessão legislativa, de matérias sobre 
as quais pode haver divergência, masque são_irrecU.savelmente 
importantes, como, a exemplo, a reforma trióutária. Parece 
que o dever do Congresso é decidir' é votar- essas matériâS. 
Cada qual de nós votará como quiser, como lhe parecer certo. 

Mas, diante da crise que perturba o Pafs, retardar a solução 
é agravar a responsabilidade do Congresso. Não parece cor­
reto que fiquemos em trabalho de marcapasso, decidindo as­
suntos de menor importância e deixando para o futuro propo­
sições de relevo. Insisto: o Congresso vote contra ou a favor; 
cada qual, partido e representante, assuma a responsabilidade 
de decidir, mas resolva sobre a matéria. O problema não 
é de ser ou não matéria originária do Poder Executivo. O 
problema é ser matéria importante para o País. 

O SR- NEY MARANHÃO - Senador Josaphat Marinho, 
V. E~, com sua inteligência - que todos nós reSpeifarllOs 
nesta Casa -, com a sua experiência parlamentar -, Líder 
que foi da Oposição e como Senador que vota, de acordo 
com sua consciência, o que é certo ou errado- V. E~ coloc-ã. 
os pin$o~ n~s_ ~~· · 

Nesse momento, cabe exclusivamente ao Congresso deci­
dir se é certo ou se é errado e não deixar no meio do caminho 
os assuntos para os quais a população brasileira está voltada. 

A parte do Executivo já foi feita, as mensagens estão 
aqui, os projetos estão no Congresso, os relatórios das Comis­

. sões já estão praticamente prontos e cabe apenas decidir. 
V. Ex' tem toda razão quando diz que não há desculpas para 
o Congresso não tomar Uma posição sobre assuntos tão espera­
dos pela Nação brasile[r~. 

Agradeço o oportuno aparte de V. Ex•, principalmente 
pelo peso que a opinião de V. EX' tem sobre as grandes 
decisões nacionais, pelo conhecimento, brilhantismo e inteli­
gência que poSsui. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. NEY MARANHÃO- Com muito praier, nobre 
Senador Jutaby Magalhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Senador Ney Maranhão, V. 
Ex' ouviu o aparte do Senador Josaphat Marinho que colocou 
bem a questão. Estamos aqui no Congresso com o hábito 
de não decidirmos, como hábito de buscarmos soluções de 
consenso geral e, quando esse consenso não é conseguido, 
não vamos buscar aquilo que a democracia nos ensinou, que 
é o de aferirmos qual desejo da maioria. Mas, veja, V. E~ 
que isso decorre muito da posição do Governo~ Faça um levan:­
tarnento e verifique que quase sempre, pelo menos na grande 
maioria das vezes, a falta de quorum é uma constante em 
sessões onde há uma presença maciça de Deputados e de 
Senadores, em decorrência da saída do plenário daqueles que 
deveriam formar uma maioria governamental e que, infeliz­
mente, não é uma maioria. E como não que-rem saber quem 
tem a maioria no momento, então, saem do plenário para 
evitar que a maioria absoluta se manifeste. Isso tem ocorrido 
inúmeras vezes. Agora, diz bem o Senador Josaphat Marinho, 
quando diz vamos auferir a vontade da maioria do Congresso. 
Não como diz o Executivo: que votar contra vai impedir que 
o Executivo exerça a sua função de govemabilidade do País. 
Não, votar contra também é um dever do Congresso, quando 
achar que tais medidas não mereçam aprovação. Mas é obriga­
ção do Congresso saber quem quer votar a favor e quem 
quer votar contrã. R aí vamos ver quem tem a maioria.- O 
que a maioria desejar, acata-se, mas sempre atendendo aos 
iteresses nacionais. E não é obrigada a maioria e atender 
aos interesses do Executivo. Então, é por isso que me assado 
-ao *Parte do Senador Josaphat Marinho, quando declara que 
.n6s- temos a obrigação de votar essas matériaS, porque sãó 
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da_ maior importância_para o País. Não vãffiõs jOgar Para 
adiante. Vamos tomar a decisão, seja ela qual for. A vontade 
deve ser da maioria. - -

OSR. NEY MARANHÃO -Agradeço a V. Ex•, Senador 
Jutahy Magalhães, pelo seu aparte. 

No que concerne à m·aioriã., -nós s-abemos que,--itualmen~ 
te, o- Governo não tem maiOria na Câmara e ti em no Senado. 
V. Ex~, em parte-, terii-razãO: ConcOrdo com o-Senador Josa­
phat Marinho, porque eu também estou dentro dessa linha. 
O que existe hoje no congresso, Senador Jutahy Mágalhães 
um consenso de entendimentos que o Presidente da República 
teve com os líderes dos principais partido·s, com oi _governa­
dores, enfim, com aqueles que fazem e representam a maioria 
do povo brasileiro. 

Cabe ao Congresso melhorar, emendar, e princip"""'.llmeli~ 
te, decidir... - o- - --~ 

O Sr. Jutahy MagHlhães- E cabe ao Congresso também 
rejeitar,seforocaso. ------~=-~_:__:____ -- , ____ • 

O SR. NEY MARANHÃO- Claro, Senador! ·cabe rejei· 
tar também. E cabe ao Congresso melhorar aquilo que achar 
bom para o povo brasileiro. Agora, o Executivo fez a sua 
parte, estão aqui as mensagens, e c3.be ao COn-greSso decidir 
e não dar a entender ao povo brasileiro que problemas regi­
mentais impedem que sejam votadas_ matérias de maior_hnpor-
tância para o Pafs. -

O Congresso não pode se omitir, tem que decidi!, e rapi­
damente, porque estamos chegando ao fiilal _do ano._ Se nó~ 
não decidinnos, queira ou nâ(f, V. Ext queria, sabe que o 
imprensa tem uma marcação muito_ grande Contra õ Con­
gresso: muitas coisas, repito sempre isso que nós- fazemos 
de importância a impreiiS:a não dá a divulgação que merece; 
agora, algumas besteiras que saem e que existem -em -todas 
as classes profissionaís, de alguns-- irresponsáveís, e·Ssits são 
notícias de manchete, e esse ônus nós pagamos. 

Então, Sendor Jutahy Magalhães, não haverá ninguém 
que consiga, lá fora, desmentir, se esses projetos que o Go­
verno mandou, pelo menos os principais, não "forem- vOtados 
este ano, que a responsabilidade não foi do Congresso por 
não ter decidido. _ . ' . . _ 

A sugestão do Senador Josaphat Marinho, como a de 
V. Ero é que decidamos sobre as matérias que estão ·aqui 
dentro. ---~ --- - -

O Sr. Jutahy Mllgalhães - Permite:me v:· Ex• um aparte? 

O Sr. EduardoSuplícy- Permite·me V. Ex• um aparte? 

O SR;-NEYMARANii:Ãó- Concedo primeiro o aparte 
ao nobre Senador Jutahy Magalhães e, depois terei O inaior 
prazer de ouvir o Dobre Senador Eduardo Suplicy. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Senador Ney Maranhão, eu 
queria complementar o aparte dizendo que, infelizmente, V. 
Ex• tem razão quando tala da má vontade? às vezes, da r!iá 
repercussão do que se faz ilo- COngresso: Sei que, t~lvez, n-ão 
devesse falar sobre isso, o_ mais intéligente seria ·calªr ,_- Poi 
que quem falou é uma pessoa que tem o respeito da N:lçáo 
brasileira. Mas quando ele fala alguma coisa de polítiCa, às 
vezes, ele pisa na bola. Refito-me a um rei brasileiro, o "Rei 
Pelé'', que deu declarações publicadas nos jornais, na impren­
sa, de que os políticoS são corruptos, todos são corruptos 
e burros._ Burros porq~e não compreende_~ que se trabalhas­
sem, fizeSsem o Pafs progredir, teriain mai_s 6 que rõuQar, 
Isso foi divulgado pela imprensa toda. Será que temos que 

re_clamar contia isso? Será que deverfamos petgiiiltai ã:ó "reiH 
qp.~is os polfticC?s corruptos? Chamar alguém de burro envolve 
uma questão muito subjetiva, mas, para chamá-lo de corrupto, 
ele deve ter provas do que afirmou pelo Brasil inteiro com 
a importânciã-qile tem, com a repercussão qu-e suas-palaVras 
têm nele País e fora dele. Será que ele poderia apontar quais 
esses políticos corruptos? Quando se fala, quando se reclama, 
isso nãO sigiiifica que alguém esteja veStiD.do a carapuça, mas 
não estâ aceitando essa acusaçãogenéiica, que é habito nosso. 
Diz-se que os políticos são corruptos, que não traDalham, 
não fazem nada, mas esquecem que a grande maioria é daque­
les que estão aqui trabalhando, lutando, fazendo com que, 
no P_aís, se possa tentar realizar algo dentro da política. Por 
isso, quando li essa declaração, fiquei ~evoltado. _Pensei se 
valeria a pena utilizar aquela Subcomissão da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania para fazer com que hmi.vesse 
uma manifestação do "rei" apontando aqueles que considera 
corruptos, ou, então; que reafirmasse que todos somos corrup­
fo.s: Fie_~ na dúvida s~~~-e o que fazer: ~té agora. não dec~di. 

O SR. NEY MARANHÃO- Senador Jutahy Magalhães, 
o "rei" repetiu aquelas palavras contra a classe política. Temos 
que separar o joio do trigo. 

Rui Barbosa sintetizou muito bem o assunto quando disse 
que "de tanto ver triunfarem as nulidades, de tanto se agigan­
tarem os poderes nas mãos dos maus~ o_ homem se esquece 
da· honra e tem vergonha de ser honesto". Senador Jutahy 
Magalhães, infelizmente, nós do Poder Legislativo levam_os 
essa pecha injustamente, porque homens como V. Ex~, como 
o Senador Eduardo Suplicy e demais Senadores aqui presentes 
que se dedicam aos trabalhos das Comissões, apresentam pro­
jetos de grande importância para o País, nada vêem divulgado 
pela imprensa. Quando isso -ocorre, é.um mínimo que se abor­
da. Agora, quando um cidadão como esse diz algo sobre os 
Parlamentares, a repercussão é grande. Isso é muito ruim 
para nós. ' 

Neste debate que estamos travando hoje, a minha preocu­
pação é- que não podemos dei.'tar isso cair nõ vazio. TemoS 
que dar soluções definitivas a esses projetoS de importância 
que __ tra!Ditam n~~ta CaSa, que estão aguaid3ndo a decisão 
do Congresso N acionai. Muito obrigado a V. Ex• 

O Sr. _Eduardo Suplky- Permite·me V. Ex'llm aparte? 

O SR. NEY MARANHÃO - Ouço com prazer o nobre 
Colega. 

. : __ 0 Sr. Eduardo Suplícy- Gostaria apenas de salientar 
que a responsabilidade dos trabalhos do Congresso Nacional 
envolve todos os Partidos, inclusive os que compõem o apoio 
ao Governo do Presidente Fernando Collor. Cabe, sim, ao 
Congresso Nacional a responsabilidade de examinar as pro­
postas do Executivo, mas não pode este órgão se pautar apenas 
em analisar a vontade do Executivo; nó§ º-faremos,. sim, 
rilãS--estai:emos também cumprindo a nosSa- respons-abilidade 
se âqui estivermOS dando atenção, apreciandO, modificando 
e votando os projetos que são de iniciativa dos próprios Parla­
men~res. São muitas as iniCiativas aqUi colocadas, algumaS 
das quais extremamente relevantes. Ainda hoje, por exemplo, 
o Sen3~or Francisco Rollemberg apresentou uma proposta 
relativamente aos direitos dos idosos na Nação brasileira, que 
tipicamente-constitui algo que complemen,ta C)S dir~itos·esped­

·ficados na Constituição. São iniciativas colnó essas que mete­
cem ser tainbém examinadas com a devida atenção e sem 
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delon~a por parte do Congr.esso Nacional. Portanto, não pode­
mos SIIDplesmente nos dedtcar ao_que apresenta o Executivo. 

O SR. NEY MARANHÃO- Concordo com V. Ex•, Sena­
dor Eduardo S~plicy. V. Ex~ constatará que esse projeto do 
Senador Francxscó Rollemberg, de uma importância muito 
grande, que vai beneficiar milhões de pessoas, amanhã na 
imprensa talvez nem seja noticiado. - ' 

Por outro lado, quando terminamos a Constituinte acre­
dito que erramos num ponto: não mantermos aquele h~rário 
?e cinco min~tos a que tín~~mos direito, com o qual o povo 
Já estava acostumado. OuVIam-Se aqueles debates do Con­
gresso sobre a feitura da nossa ConstituiÇão. Aquilo devia 
ser :o~tinuado; cinco minutos eram- SUJicientes, porque, sem 
a midta, como acontece hoje, somos o Poder, aqueles que 
fazem as leis, e somos atacado.s- muitas ve:z;e,$_ um Senador, 
um Deputado, pessoas de bem - com notícias desconexas 
e nem temos condiçdes de nos defender. 

Por isso, concordo com V. Ex~ quando diz que temos 
que l~tar para nos impormos através do trabalho, com respeito 
e, ac•ma de tudo, Senador Suplicy, através de projetos como 
esse que_ o povo brasileiro pode acompanhar passo a passo. 
Ninguém se iluda que o povo mudou. Todos sabem das mudao~ 
ças que. ocorrem iio País, pois, quando não há tele-Visão, há 
um radmho no ouvido. 

Há um Deputado, de cujo nome não me lembro, que 
tem uma rádio muito importante n·ó Rio-Gr-ande do Sul, abran­
gendo os Estados de Santa Catarina e Pªrªu,á, Hoje, no Brasil, 
sabe-se de tudo através principalmente do rádio. Então, não 
podemos nos omitir quanto a esse prójetó que o Governo 
m~n~a para este Congresso. E faço um apelo neste momento, 
pnnctpalmente ao maior Partido do Congresso, o PMDB, 
pa~a que dê um sinal verde a fim de que possamos passar 
o fun de ano em casa com ~ consciência tranqüila do dever 
cumprido. 

O Sr. Odacir Soares - Permite:.me V. Ex~ um '!parte? 

O SR. NEY MARANHÃO- Com muito prazer, nobre 
Senador Odacir Soares. · 

O Sr. Odacir Soares- O discurso de V. Ex• é muito 
oportuno_. princij)alme~te. considerando-se o _fato de que esta­
mos praticamente no hm1ar do recesso de dezemb_ro. Li nos 
jornais da semana passada que as Mesas da Câmara e do 
Senado e as Oposições se reuniram com o Presidente da Repú­
blica e nessa oportunidade alegaram falta de tempo para a 
apreciação pelo Congresso Nacional das chamadas reformas 
constitucionais nO Einendão, mas não negaram a importância 
dessas reformas. Não entendo, nobre Senador~ey Maranhão, 
que, _complexas ou não, todas as matérias que tramitam e 
transitam pelo Congresso Nacional tenham a sua inclusão na 
Ordem do Di'á das duas Casas, como decor__rência de entendi­
mentos políticos. O Congresso Nacional não é uma casa jurídi­
ca, é ~ma casa política, em que as matétiãS são discutidas, 
debatidas e votadas de acordo com ent~ndimentos que ocor­
rem entre as lideranças políticas. Portanto, do ponto de vista 
do prazo, as matérias podem s-er discutidas e votadas pelo 
Congresso Nacional. Basta que haja boa vontade das duas 
Casas do Congresso, da Presidência do Senado e da Presi~ 
dência da Câmara, e também das lideranças políticas. Por 
outro lado, mesmo que se considerasse que algumas matérias 
não d_e!am ser debatidas ou votadas, na medida em que as 
OposJçoes reconheçam que as reformas fiscal e tributária são 
importantes para o desenvolv:imento_do ~aís, para a consoli-

dação-da democr~cia e não para o Governo ~· ao mesmo 
te_mpo, também nao ofereçam propostas alternativas de refor~ 
ma tributária ou fiscal, parece-me que há uma_ manifesta _má 
vontade das Oposições no sentido de oferecer ao Presidente 
da República, ao Governo e ao _País oS]nsti:uroentos adequa­
dos pa~a que o process? de desenvolvimento e modernização 
se efetive, como deseJa e como quer o Presidente Collor, 

-assim como a Nação que o elegeu. Por outro lado, nobre 
Senador Ney Maranhão, as Mesas da Câmara e do Senado 
e as Lideranças de Oposição-disseram ao Presidente Fernando 
Collor, em uma reunião, que a reforma fiscal e a reforma 
tributária são importantes. Ao mesmo fempo, essas Mesas 
diretoras dizem, segundo os jornais, que não vão c_onvocar 
o Congresso Nacional no recesso, a fim de que, durante esse 
período_, as matérias pudessem ser_discutidas e votadas. Ora, 
na ~edtda em que as Oposições reconhecem que aS matérias 
são Importantes, fundamentais para o País e na medida em 
que afirmam· que não vão convocar o Congresso·, parece-me 
que está aberta a porta ao Presidente da República para que 
Sua Excelência convoque o Congresso Nacional no recesso 
e, pelo menos, fique demonstrado a má vontade das Oposições 
em oferecer ao Goverrfo e·ao País os iristruinentos adequados 
para.a governabilida~e. De modo que era esse o aparte que 
quena oferec_er ao dtscurso de V. Ex~ Gostaria também de 
me congratular com V. Ex~ pela oportunidade do discurso 
e fazer um apelo às Oposições no sentido de que, sentando-se 
à mesa da discussão política, da negociação, possamos dar 
ao País uma resposta satisfatória, que nos ajude a sair da 
crise que não foi criada nem inventada pelo Governo Collor. 
Trata-se de uma crise antiga, uma crise estrutural que vem 
passando por vários governos nOs últimos 20 anos. Era esse 
o aparte, nobre Senador Ney Maranhão. 

O SR. NEY MARANHÃO- Quero agradecer a V. Ex•, 
Senador Odacir Soares, pelo oportuno aparte e quero chamar 
a atenção para, amanhã, não se vir dizer que, se essas matérias 
não forem votadas em tempo hábil, o Presidente Collor res­
ponsabilize o Congresso pela falta dessa votação. Ao contrá­
rio, o Senhor Presidente convocou, na semana passada, o 
Líder Genebaldo Correia, o Presidente da Câmara, Ibsen 
Pinheiro, o Presidente do Senado, Mauro Benevides, as Lide· 

- ranças do Governo, o Ministro Jarbas PaSsarinho para que 
chegassem a um entendimento, a um denominador comum, 
a fim de que, no futuro, não se diga que o Presidente da 
República responsabiliza o Congresso por não ter examinado, 
ou aprovado, ou rejeitado essas matérias. -

E esse o apelo que faço neste momento, Sr. Presidente, 
terminando Cf meu pronunciamento, ao Presidente da Repú­
blica. 

O Sr. Josaphat Marinho- Permite-me V. EX' um aparte? 

O SR. NEY MARANHÃO - Quero fazer um apelo vee­
-mente, principalmente ao PMDB, para que, como Partido 
de equilíbrio, dê sinal verde às suas Lideranças no se_ntido 
de que decidam o quanto antes e, amanhã, o povo brasileiro 
não responsabilize o Congresso Nacional por não ter decidido 
assuntos de fundamental importância para os destinos do País. 

Concedo o aparte ao nobre Senador Josaphat Marinho. 

O Sr. Josapbat Marütbo- Senador Ney Maranhão, estou 
entre aqueles -que consideram o entendimento necessário à 
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resolução das atuais dificuldades d9 País. Ente_ªdo que o acor­
do político não el1mina a liberdade de divergir' m~s é_ ãpenas 
uma circunstância ou um fato dentro do processo geral, inclu­
sive do processo-legislativo. Se D.ãO- houver entendimentp, 
o regimento e as leis não podem ser obstáculos à solução 
do processo, pnis são feitos para facilitar a~ soluções e não 
para dificUltá-las. O Cóiigresso deve assumir- a respbnsabi~ 
lidade de decidir. Decida a favor ou contra, mas assuma a 
responsabilidade perante a Nação de adotar uma posição, 
até porque quem se omite perde o poder, a oportunidade, 
o que quer que seja de criticar. 

O SR:. NEY MARANHÃO- Senador Josaphat Marinho, 
o aparte de V. Ex• encerra este meu pronunciamento, porque, 
com bom-senso, inteligência e, acima de tudo, respqnsabi~ 
lidade, V. Ext chama a .atenção do CongressO" Nacional para 
os grandes problemas que estão para ser decididos neste País. 

Portanto, Sr. Presidente, encerro minhas palavras, corro­
borando, apoiando, in totum, o aparte do nobre Senador Josa­
phat Marinho. (Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. Ney Maranhão, o Sr. 
Dirceu Carneiro, 19 Secritário, -deixa a cildeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Meira Filho, suplente 
de Secretário. - -- -

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- Sr. Presil1P-'-... peço 
a palavra para uma breve comunicação. -

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador. 

O SR. FERNAND!HfENRIQUE CARDOSO (PSDB -
SP. Para uma comunicaÇão. Sein reyisão'do-Orador.L-:- ~f· 
Presidente, Srs. Senadores, é com muita satisfaça-o qU:ê trago 
ao conhecimento desta Casa que se encontra aqui entre-nós, 
na galeria de honra, o Dr. Alfonso Guerra, Vice secretá­
rio-Geral Executivo do Partido Socialista Espanhol, antigo 
Vice-Presidente do Conselho de Ministros da Espanha, uma 
das figuras-mais marc3ii1Cs de toda_ a luta pela redemocr~­
tização espanhola, sabidamente um dos inspiradores do Par~ 
tido Socialista Espanhol e que, hoje, dirige a Fundação Siste­
ma, responsável pela publicação de uma revista muito impor~ 
tante chamada Socialismo do Futuro. 

Concedo a ~lavra ao~obre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY PRONUNCIA 
DISCURSO QUE; ENTREGUEÀ REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIORMEN­
TE. 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador César Dias. 

OSR- CÉSAR DIAS (PMDB -RR. Pronuncia o seguinte 
discurso. Se~ revisão do orador.) -Sr. Presidente, SI"5 e 
Srs. Senadores,.assomo à tribuna, nesta tarde, para falar justa­
mente sobre o discurso_ do nobre Senador Eduardo Suplicy, 
sobre .a demarcação da área Ianomami. 

Embora eu e a comunidade roraimense fôssemos favorá­
veis à demarcação dessa áre·a, nós ficamos compungidos ao 
ver o nosso espaço· vital totalmente comprometido. Roraima 
é um estado que acabou de nascer, mas que, autoritariamente~ 
çlevido a portarias inconseqüentes, orientadas por pessoas di­
recionadas por outras nações, teve, inclusive, perturbada a 
sua soberania, tendo sido inobservado o artigo constitucional 
que diz que a área de soberania fica limitada enti-e um e 
cento e cinqüenta quilômetros nas- fronteiras. Tal fato não 
foi observado pela portaria assinada pelo Ministro Jarbas Pas~ 
sarinho. _ ~ ~ . · 

O Senado Federal não poderá cruzar os bra~os, e nem 
? Câmara dos Deputados, diante dessa intenção __ de mudar 
o mapa da América Latina. Deverá estar nascendo, a partir 
dessa demarcação, uma nova nação. Como os íngles_es criaram 
o Kuwait, pela força militar, estamos vendo agora na Croácia, 
a ~~rça militar avançar sobre a Iugoslávia,_ porque houve algo 
que facilitou essa atitude. E quem sabe estamos, através de 
atos executiv_os facilitando a criação de um novo país dentro 
do. Brasil, dentro da nossa Amazônia, que não foi sequer 
tot~~men~~- explorada pelos bra.Wleiros, que não foi sequer 
to~aâa pelo povo brasileiro, que desconhece, inclusive, a biota 
universal ex1_stente, a sua fauna, a sua flora, as suas riquezas. 
Temos depoimentos, relatórios do DNPM nos informando 
que as jazidas minerais do !]_osso Estado de Roraima e da 

-Amazônia, onde foi decretada_essa área, se fossem exploradas 
renderiam cerca de 3 trilhões de dólares. Como é que o Brasil, 
~um pa.ísque está atravessando todas essas diftcU.Idades, enfren­
lando dívida externa, interna, e além da imensa dívida social 
demarca tal área, quando, na realidade não existem nem os 
10 mil índios. Conhecemos de perto o problema. Houve senti­

O Dr. Alfonso GUerra, -Deputado pelas Cortes ES-panho- mentalismo nessa demarcação, houve interesses de outras na-
las, está em visita ao Brasil e, dentro de poucos minutos, ções. Então, ~ais uma vez 0 Presidente Collor mostrou que 
na Comissão de Relações Exteriores do Senado, terá o Prazer tem apenas 0 -10teresse do ritual do poder, mas não a tenaci-
de se encontrar com os nossos companheiros, Senadores e dade __ de gerenciar este grande País. 
demais convidados, para fazer uma apresentação a respeito Eu gostaria de dizer ao Governo, que embora não preten-
da política espanhola e da visão que tem sobre o desenvol~ da, de forma alguma, ser hostil aos interesses do Governo 
vimento da políficã. contemporânea. l!_q_ -~enaçlo Federal, que embora não tenha intenção alguma 

Ao fazer o registro desta presença, quero só_ dizer da de fazer uma oposição agónica, apenas uma oposiç30 antagô~ 
importância da carreira política de Alfonso Guerr;:t -:-:-_não !!_icã-_:_se_ndo, inclusive, independente no Congresso Nacional 
é a primeira vez que S. Ex~ vem ao Brasil - e do e-!J.Orme ~· que não vou cruzar as mãos diante dessa demarcação 
papel que desempenha na política européia, especialmente da~ áreas dos Ianomami. 
na Internacional Socialista. Peço também aos Senadores que, Sou favorável a que se cumpra a Constituiçãõ, demar-
sendo possível, participem deste debate_ na Comis~ão de Reia~ cando a~ terras, mas não fazendo a autópsia do Estado de 
çóes Exteriores. Roraima, e nem a autópsia do Estado do Amazonas, porqu-e 

_ _____ ~~daqui a alguns dias o povo brasileiro irá cobrar deste Ci:m-
0 SR. PRESIDENTE (Meira Filho) - A Mesa ratifica gresso e, principalmente, do Senado Federal que é a caixa 

a~ pala':ras-de ':' .. E~ e faz suas também as palavras de sauda- de ressonância dos nossos problemas, da aspiração do nosso 
çao ao Ilustre VJSitante. povo, o fato de os Senadores, terem aceito- essa esdrúxula 
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demarcação orientada por esse maluco do Dr. Lutzenberger, 
orientada por esse homem que está aqui representand<:! outros 
interesses e não a -gaia, não o Planeta Terra, como S. Ex• 
disse. E nós, na reunião do meio ambiente do PMDB, defini­
mos que não queremo-s mais desenvolvimento e menos meio 
ambiente. Queremos avançar nas duas direções, no desenvol­
vimento auto-sustentável cuja finalidade é o soc_ial principal­
mente do povo mais sofrido que é o da Amazônia. 

Sr. Piesidente, Srs. Senadores,-temos ain-da de estudar 
o Decreto Legislativo, de argüir a inconstitucionalidade no 
Supremo Tribunal, queremos coerência, princiPalmente do 
Presidente Fernando Collor de Mello que teve 86% das votos 
no Estado de Roraima e virou as costas para esse· Estado. 
Queremos que o PreSidente seja melhor orientado, principal­
mente através do serviço de informações das Forças Armadas, 
o qual Sua Excelência não utilizou. As Forças Annadas retêm 
informações no sentido de_ que não existem os 10 mil índios 
Ianomami. Faço um apelo-nO se-nfido de-que as Lideranças 
do GoVerno cheguem ao Presidente Fernando Collor d~ Mello 
antes de serem feitas as demarcações oficiais. Fica, então, 
aqui, o nosso repúdio e o da sociedade roraimense. Muito 
obrigado, Sr. Presidente. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 
O SR- PRESIDENTE (Meira Filho)- Concedo a palavra 

ao nobre Senador Amir Lando. 

O SR- AMlR LANDO (PMDil ..:._ RO. Pronuncia o se­
guinte discurso.)-Sr. Presidente, Sro' e Srs. Senadores, volto, 
hoje, à abordagem de um tema que,_ embora do interesse 
particular do meu Estado, mostra que ainda são ásperos, difí­
cies, cheios de obstáculos os caminhos do desenvolvimento. 

Em discurso recente, mais precisamente nó dia -s-ae OUtu­
bro, fazia referência a urna carta do Sr. Geraldo Gonçalves, 
de Cerejeiras, na qual denunciava o quàdro- dramátíco da 
situação daquele município. 

Naquela oportunidade, disse que a situaçã<? de Cerejeiras 
não se constituía um fato isolado, mas reclamações _seme­
lhantes pro_vinham de todos os recantos de Rondônia, tal a 
carência generalizada de infra-estrutura física e social que 
se verifica no Estado. 

Já proclamei desta tribuna, Sr. Presidente·, Sr~$- e Si:'s. 
Senadores, já protestei, por todos os meios de- que disponho, 
mas as autoridades permanecem surdas e mais do que aos 
meus, em quantidade, intensidade e autoridade, fazem-se de 
mudas, também, aos reclamos gerais, nascidos de todos os 
pontos e dos mais variados segmentos representativos do meu 
Estado. 

Foi com natural angústia que recebi um documento aprew 
sentado pela Associação Comercial e Industrial de· Pimenta 
Bueno, no encontro realizado em Vilhena, dia 19 de outubro 
último, o qual me foi encaminhado pelo-lneu caro amigo 
José de Carvalho do município de Pimenta Bueno. ContrariaM 
mente ao que se poderia pensar, não se trata de uma posição 
solitária, de uma única classe, mas sim de um desabafo coletivo 
de mais de 70% da população do Estado, subscrito _por 79 
associações de_ classes de Porto Velho, 54 de Ariquemes, 50 
de Cacoal e 18 de Alvorada D'Oeste. · 

Trata-s.e de uma manifestação muito ampla na sua repre­
sentatiVidade, pois abrange desde associações e sindicatos em­
presariais e os--bancos até associações e sindicatos de funcio­
nários públicos e operários, além de deputados, vereadores 
e profissíonais líbeiãis. - - -

Que alegam e que pleiteiam estas entidades e pessoas 
representativas da sociedade rondoniense? 

Em primeiro lugar, reCOnhecem que todo o sofrido povo 
de nosso imenso Brasil vive hoje momentos de sofrimento, 
de angústia, de des~lento e, principalmente, de muita desespe­
rança para depois centrar-se na situação específica de Rondô­
nia quandó afirma, citan<:lo Ro~don, que esta terra que seria 
õ melhor lugar para morar, padece hoje da inexistência de 
infra-estrutura de saúde, educação, saneamento básico e tudo 
o mais necessário à efetiva permanência do homem no- campo, 
nas indústrias, enfim no trabã.lho·e dizem, textualmente, "mui­
tos dos que para cá vieram em busca do seu particular eldora­
do, de uma nova esperança, de um futuro melhor para si 
e seus filhos, retomam agora desolados, cabisbaixos, e com 
grande pesar e sofrimento para os estadOs de onde haviam 
partido". 

A manifestação deste desencanto gerãl foi apresentada 
ao Senador Albano Franco que, na condição de Presidente 
da Confederação Nacional de Indústria, esteve presente ao 
encontro. Lá, Sua Excelência teve a oportunidade de ouvír 
as mesmas reclamações que aqui desta tribuna temos feito 
em nome da sociedade rondoniense, embora poucas vezes 
tenhamos sido ouvidos por aqueles que detêm o pOder de 
decisão. 

É interessante registrar, Sr. Presidente, que o documento 
se constitui em um lamento, mas não de um_ agonizante, é 
o grito de quem pede as condições mínimas para fazer progre­
dir a economia do Estado, conforme se pode depreender dos 
seguintes trechos qu·e transcreveremos textualmente: 

"É bem verdade que ainda podemos, felizmente, nesta 
região do Mundo, tão bela_e generosa em suas potencialidades, 
verdadeiras roesse do Criador, demonstrar ao_mu_ndp_que­
po~emos preservar a flora e a fafina, e explorar as nossas 
riquezã.S ininerais de modo racional ,"e também preservar ainda 
os co_stumes e a civilização dos nossos índi_os. Em muitas re­
giões do mundo, tanto nas colônias africaõas das potestades 
européias, onde a flora, a fauna, ·as· regiões e os coStumeS 
das nações foram aniquiladas até o âmagO e até mesmo em 
algumas nações hoje desenvolvidas, hoje não pode ser mais 
feito quaisquer dessas preservações acima meqcionad_tJ.s. 

Podemos, atendendo ã nossa legislação brasileira, explo­
rar as nossas tiqu.e~as florestais e minerais de nianeira a manter 
o equilíbrio neCessário à ecologia, de maneira a manter e 
sustentar o nosso desenvolvimento, mantendo as nossas indús­
trias, aumentando a nossa capacidade produtiva de melhor 
aproveitamento da nossa matéria-prima, ma tendo e amplian­
do a capacidade de gerar emprego para o nosso povo e essa 
nossa brava gente. 
- Nós empreSários, e mesmo nós povo, achamos que o 

governo tanto o federal, assim corilo os dos Estados e Municí­
pios, também fàÇam a sua parte enxugando a máquina admi­
nistrativa, privatizando ·_a~ empresas estatais, mantendo em 
condiç6es as nossaSfõaOvias, implantando ferrovias, a exem­
plo dos países mais desenvolvidos, reestruturando todo o nos­
so sistema de ensino básico e criando mais e melhores escolas 
té(:rilcas e- univeisidadeS, melhoiandO- a asSistêÍicia rilédico­
ho_spitalar com a construção de melhores clínicas e hospitais. 
Ine~plicavelmente, casos há em nossa Rondônia, em que uma 
únícá. malária consome os recursos financeiros conseguidos 
d~ sol a sol por muitos ~nos de nosso sofrido agricultor e 
oPerário." 

Sr. Presidente, sro~ e Srs. Senadores, este é o brado de 
brasileiros originários de todos os recantos do País que querem 
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construir uma Naçao próspera e feliz. Para a~ingir seuS-Obje­
tivos somente pedem que o Governo não se omita cotiJõ se 
pode inferir da conclusão de seu referi.do documento, dirigido 
ao Exmo. Senador Albano Franco: _ _ 

"O GOverno preCisa além de mostrar mais competência 
na administração dos recursos públicos, reduzir a carga tribu­
tária que hoje afeta as ~mpresas, levando-as ao impasse das 
demissões. concordatas e quebras. 

A tributação às empresas já atingiu o ápice e precisamos 
retornar a situações mais sustentáveis. · 

Instituições como o INSS, o IBA~A, precisam de verda­
deiras reestruturações para que se cumpram as atribuições 
para as quais cada uma foi criada. 

Vimos, portanto, solicitar a V. Ex• para que, dentro das 
atribuições e competência de vossO iniportante cargO, à frente 
da Confederação Nacional da Indústria, sempre que neces­
sário, leve ao Governo os nossos sentimentos de preocupação 
com o momento que estamos atravessando, e para que haja 
da parte das autoridades governamentais melhor entrosamen­
to com os industriais e com o povo em geral, para que possa­
mos, unidos, atravessar a fase difícil por que passa a nossa 
Pátria." 

É oportuno recordar, Srs, Senadores que os especi'!listas 
em desestatizac;ão têm, como seu principal argumento, afirma­
do que a retirada do Setor Público das atividades produtivas 
permitirá que o Estado se dedique àquelas tarefas que lhe 
são próprias. 

Ora, Sr. Presidente, o povo de Rondônia não pede nada 
mais que uma maior ação do Governo na execução de obras 
e instalação de serviços que con§tituem missão do _Estado 
e, ain~a mais, que foram prometidas há mais de ~ma década. 

:É imperioso, é indispensável que as regiões ·mâis Pobres 
deste imenso País cresçam a uma taxa maior a fim de que 
dentro de décadas, talvez, possamos alcançar o estágio de 
desenvolvimento que, hoje, o Centro Sul ostenta. -

Mas, não é cóm medidas paternalistas, não é com medidas 
paliativas, que essa transformação se dará, mas com. a Cons­
ciência- do todo, com o sentido da nacionalidade que essas 
providências serão adotadas, em benefício e em obséquio do 
País. 

Estou focalizando determinados aspectos dos momentos 
de sofrimento e desalento do povo de meu Estado para chamar 
a atenção, uma vez mais, das autoridades para a necessidade 
que temos de mudar esse quadro lastimável, oferecendo, sem 
demora, as soluções, a fim de que dentre pouco tempo não 
estejamos aqui a reclamar o pior. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Odacir Soares. 

O SR. ODAClR SOARES (PFL- RO. Pronuncia o se­
guinte discurso.).- Sr. Presidente, SrfS e Srs. Senadores, ve­
nho solicitar à Mesa a transcrição, nos Anais desta Casa 
da "Moção dei Aplauso" com que a Câniara Muilicipal d~ 
Porto Velho me homenageou no último 7 de novembro. De 
autoria dos vereadores Horácio Batista Guedes e CláUdio 
José Marques Vidal, ambos do PTB, e aprovada por unariimi~ 
dade de votos naquela Assembléia, a iniciativa te-ve como 
objetivo me cumprimentar por unla iniciativa, cuja VItória 
pertence apenas ao diligente povo de Rondônia, que tenho 
a honra de representar nesta Casa. Trata-se da retomada das 
obras da usina hidrelétriCa de Samuel, parada desde julho 

de 89, eni razâo da contenção de recursos determinada pelo 
Governo Federal. 

Os trabalhos visando ao reinício de Samuel foram garan­
tidos pelo Ministro da Infra-Estrutura, João Santana, que 
assegurou recursos para a conclusão da hidrelétrica. Com isso, 
ao lado da Usina de Xingó, no Rio São Francisco, Samuel 
passa a ser considerada pelo Governo Federal obra prioritária 
para o desenvolvimento de uma região que tem se caracte­
rizãdo como o vertedouro das esperanças de uma melhoria 
de vida de um grande nú~ero de brasileiros._ Seriamente ainea:­
çado nesta vocação, em razão do quadro recessivo do País, 
o Estado, agora, poderá voltar a assumir este compromisso, 
pois a garantia de energia elétrica, mola mestra da moderna 
expansão dos pólos econômicos, foi assegurada pelo Governo 
Federal, através do compromiSso formal do Ministro João 
Santana .. (Muito bem!) 

DOCUMENTOS AOS QUAI"S SE REFERE O 
SENADOR ODACIR SOARES EM SEU DISCUR­
SO: 

Ofício n• 940/DUCMPV-91 

Porto Velho (RO), 8 de novembro de 1991 

Senhor Senador, 
Estamos encaminhando a Vossa Excelência a Moção de 

Aplausos de n• 149/CMPV-91, de autoria dos Veread~>res Ho­
rácio Batista Guedes e Cláudio José Marques Vida! - PTB, 
api"ovaCia -por unanimidade de Votos, na ReUnião Ordinária 
realizada no dia 7 de novembro do corrente ano. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência, nossos pro­
testos de apreço e consideração. -José Campelo Alexandre, 
Presidente. 

Moção n' 149/CMPV-91 
O vereador que este subscreve, requer à Mesa, após ouvi­

do o Plenário na fôrma regimental, seja consignada uma "Mo­
ção de Aplauso" ao Exm9 Sr. Senador da República, Dr. 
Odacir Soares Rodrigues, em face da sua brilhante atuação­
parlamentar junto ao Ministério da Infra-Estrutura, quando, 
mais uma vez, sensibilizou os órgãos federais obtendo a libera­
ção de recursos para que sejam concluídas as obras da Hidrelé­
trica de Samuel, beneficiando assim toda a comunidade do 
Estado de Rondônia. 

Sala das Sessões, 7 de nqvembro de 1991. --Horácio 
Batista Guedes, Vereador- PTB -Claudio José Marques 
Vidal, Vereador- PTB. 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Márcio Lacerda. 

-o SR. MÁRCIO LACERDA (PMDB- MT. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr'-5 e Srs. Senadores, 
no Brasil de hoje, a adesão a um grupo de consórcio é presságio 
de problemas, aborrecimentos e direitos lesados, principal­
mente se o bem que se desej~adquiriré um automóvel. Alguns 

- dados expostos no Jornal do Brasil, edição de 5 de outubro 
de 1991, comprovam minhas palavras. 

De acordo CO!ll infOrD)aÇÕeS divulgadas pelo jornal cario~ 
ca, em reportagem de autoria do jornalista Mário Moreira, 
intitulada "A dor de cabeça dos consórcios", desde maio, 
quando substituiu a Receita Federal na fiscalizaçá~ ao~_ consór­
cios, o Banco Central já formalizou contra os consórciOs 7.685 
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Como se observa, inúmeros são os_be-nefícios da deSvincu­
lação proposta, inexistindo desvã.ntagens- fio novo- sistema, 
mesmo no que diz respeito à política monetária que vem sendo 
praticada no País, porquanto a desvinculação não gerará aU­
mento da demanda de produtos, urna vez que o aumento 
do consumo por parte do consorciado ~ntemplado equivalerá 
ao sacrifício moinentãneo do consumo de todos os demais 
consorciados. 

Em síntese, o que reputo de mais i~portante nO PrOjeto 
de lei é o resgate da liberdade por parte dos conso-rciados, 
que passarão a aplicar o seu crédito da forma que melhor 
lhes aprouver. Com a aprovação do projeto, impedir-se-á, 
então, o sacrifício de um dos mais legítimos direitos_ dos cida­
dãos, ora regularmente praticado para beneficiar os produ­
tores de bens, exatamente aqueles que precisam aprender 
a conviver com as leis do livre mercado. 

Sr. Presidente, SJ41 eSrs. Senadores, outro ponto de tfafis-­
cendental importância constante do projeto de lei de minha 
autoria foi ali introduzido para orientar a reformulação _ d_o 
consórcio no que diz respeito à foi-ma de atualização do crédito 
e das mensalidades.-

Nota-se hoje que a forma de atualização daqueles valores, 
vinculada exclusivamente ao preço do bem, é problemática_ 
por diversos fatores. 

Um desses fatores é o aumento dos preços dos bens obje~ 
tos dos consórcios, habitualmente acima dos valores utilizados 
na correção dos salários.-Sempre que isso acontece, a previsão 
orçamentária inicial realizada pelo consorciado falha irreme­
diavelmente, o que contribui para elevar os percentuais de 
inadimplência, forçando, muitaS ve_zes, a dilataÇ~o d_o prazo 
de duração do consórcio. _ -

Outro fator diz respeito ao aumerito dos preços dOs -bens, 
causado por alterações dos modelos, por inovações -á~cnoló­
gicas ou até mesmo por "maquilagens" realizadas nos_ produ­
tos com o escuso objetivo. de torná-los mais caros. Sempre 
que um desses processos _ocorre, a cOnseqüênCia -costuma ser 
negativa para o consorciado, pois desequilibra sua previsão 
orçamentária, e o prejuízó.qlle disSO lhe advém não faz senão 
contribuir para a eleVação da tensão e o aumento dos atritos 
entre as partes envolvidas em toda a cadeia do processo, que 
se estende do produtor ao consumidor. _ 

Coloco ainda em relevo outro aspecto, um terceiro ponto 
balizador da refonnulação do consórcio, aquele que se refere 
ã necessidade de erigir em níVel de lei os principais direitOs 
e deveres das partes intervenientes no sistema âe consórcio, 
seja ela o consorciado, a administradora, o fabricante do bem 
ou qualquer outra. Dessa forma, é fundamental que a matéria 
substantiva seja mantida em nível de lei stricto sensu, regular­
mente aprovada pelo Congresso Nacional, cabendo à legisla­
ção complementar ou regulamentar tão-som~nte matéria adje­
tiva, diferentemente do que ocorre atualmente, quando o Po­
der Executivo é detentor de poderes excessivos no que diz 
respeito à regulamentação da matéria. 

De fato, o que se verifica hoje é que a Lei n"' 5.768171, 
matriz legal do consórcio; delega amplos poderes ao Execu­
tivo, constituindo-se, na prática, em concessão ao Governo 
de verdadeiro "cheque em branco''. Tal circunstância, com_o 
enfatizo na justificação do projeto de lei, é de todo indesejável, 
primeiramente porque "niriguém Será obrigadO ã _fazer ou 
deixar de fazer alguma coisa senão em virtu_de de lei", e, 
depois, porque, quanto menor for o ru:vel hierárquico do a-to 
disciplinador, maior será sua vulnerabilidade aos lobbies e 
aos interesses escusos. Como expressão dessa impropriedade, 

ObServã-se que a legislação em· vigor cOnsiste, basicamente, 
na Lei n"' 5. 768,_ como matriz legal 4_0 _sistema, e na Portaria 
n' 198/89, elo antigo Ministério da Fazenda, a qual "regula-
menta" a referida lei. · 

Em especial - e são esses os itens que faço constai--do 
projeto de minha autoria -, devem ser tratados em- nível 
de lei a instituiçãO de taxas, seus limites, as condições para 
a -s).1a -col:!rança, bem como a instituição de multas e de outras 
despesas; a forma de aplicação dos recursos do grupo, assim 
como a destinação dos seus rendimentos; as nonnas para a 
reafiZaçáo das assembléias e para a fixa-ção dos modos e crité­
rios de contemplação; as nonnas aplicáveis aos- casOs de desis­
tência, exclusão e substituição de consorciados; a instituição 
das penalidades pelo descumprimento da legislação; e as con­
dições e requisítos mínimos exigíYeis das empresas adminis­
tradoras dos consórcios. 

Sr. Presidente, Sr~~ e Srs. Senadoies; diante de totlo o 
exposto, reitero a necessidade da aprovação urgente do Pro­
jeto de Lei n' 188/91, em tramitação nesta Casa desde 4 de 
junho de 1991. 

Tenho a firme convicção de que, uma vez convertido 
em lei, ele representará grande av._nço nos direitos dos consor­
ciados brasileiros e prevenirá a total degradação do sistema 
de consórcios no Brasil. 

A meu ver, Sr. Presidente, srs e Srs. Senadores, as medi­
das que o Banco Central do Brasil vem anunciando, como 
a proibição da abertura de novos grupos enquanto existirem 
pendências na entrega de bens, ou a autorização da abertura 
de grupos para aquisição ~e bens estrangeiros, particulannente 
automóveis, não são $l!ficientes para a recuperação dos con­
sq_FciQi.-Jtilgo que esSas_ ~edid~.s não passam de paliativos, 
e~ corDa tais, não consegujrão sqlucionar to_das as graves ~ques­
tõe.s que afetam os consórcios e{Il nosso País. 

Minha proposta é no sentido de que_devemos reformular 
por completo a legislação sobre a matéria, a fim de que se 
eliminem os problemas de base que descaracterizaram a insti­
tuição no Brasil. · . 

Modestamente, saliento, ainda, que a única fórmula ra­
zoável, ora colocada em debate, para regular os consórcios 
de imóveis, de implementação tão difíCil, mas tão necessários 
aos brasileiros, é a que consta do projeto de minha autoriã. 

Dessa forma, e por tudo o mais que tive a grata satisfação 
de_~e'l:por-lhes, nobres companheiros, solicito-lhes o apoio a 
esta C<l:l,IS31 qu~ _não é apenas nossa, na miSsão que nos foi 
conferida de trabalhar em prol do bem comum, mãs de todos 
aqueles que ainda crêem na possibilidade da união para o 
alcance de objetiV-Os- comuns. 

Acredito, acima de tudo, Srs. Senadores, que a aprovação 
do projeto de lei sobre as operações de consórCio contrib~irá 
para o resgaste de uma institUição indispensáVel a Milhares 
·de cidadãos brasileiros, que, sem isso, Continuarão impedidos 
de ~dquirir determin;~dos bens de maior valor, muitos deles 
essenciais, como a própria casa e o próprio nieíO de tràü.Sporte-. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Abdias do Nascimento - Aluizio Bezerra - Amazonino 
Mendes-Áureo Mello-Chagas Rodrigues-Dario Pereira 
-Eduardo Suplicy - Esperidião Amin -Fernando Henri­
que Cardoso - Guilherme Palmeira - Henrique Almeida 
- Hugo Napoleão - Iram Saraiva - Irapuan Costa JúniOr 
-João Calmon- João Rocha- Josaphat Marinho- José 
Paulo Bisol- Jutahy Magalhães- Lavoisier Maia- Levv 
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Dias- Márcio Lacerda- Marco Maciel- Maurício Corrêã 
- Meira Filho - Ney Maranhão - Odacir Soares - Ozíel 
Carneiro -Raimundo Lira. 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho) - Na presente ses­
são, terminou o prazo para apresentação de emendas ao Pro­
jeto de Lei do Senado n' 61, de 1991, de autoria do Senador 
Valmir Campelo, que dispõe sobre a alienação de bens imóveis 
residenciais de propriedade da União, vinculados ou incorpo~ 
rados às Forças Armadas, situados no Distrito Federal e admi­
nistrados pelas Forças Armadas. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
A matéria será incluída em Ordem do Dia oportuna­

mente. 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho) - A Presidência 
convoca sessão conjunta, solene, a realizar-se amanhã, às 
quinze horas, no Plenário da Câmara dOS 15eputaaos, desti.:. 
nada a homenagear o Presidente da República da Venezuela, 
Sua Excelência o Senhor Carlos Andrés Pérez. 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho) - Tendo em vista 
a realização, amanhã, às quinze horas, de Sessão Solene do 
Congresso Nacional destinada a recepcionar Sua Excelência 
o Senhor Carlos Andrés Pérez, Presidente da República da 
Venezuela, a Presidência comunica ao P1enário que não será 
realizada Sessão Ordinária do Senado e designa, para a de 
quarta-feira, às catorze horas e trinta minutos, a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DE LEIJ?A CÂMARA N' 85, DE 1991 

(Em regime de mgência, nos termos do art. 336, c do 
Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 85, de 1991 (n' 1.793/91, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que dá nova redação ao § 1' 
do art. 3~ e aos art5 79 e 99 do Decreto.;.Lei n9 288, de 28 
de fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 do Decreto-Lei 
n' 1.455, de 7 de abril de 1976 e ao capo! e § 2' do art. 
10 da Lei n' 2.145, de 29 de dezembro de 1953. (Dependendo 
da votação do Requerimento n' 797, de 1991, de extinção 
da urgência.) 

-2-

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 171, DE 1989 
-COMPLEMENTAR . 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n' 171, de 1989 Complementar, de autoria do Senador Fernan­
do Henrique Cardoso, que define, nos termos do inciso I 
do art. 161 da Constituição Federal, o valor adicionado para 
fins de cálculo da participação dos municípios na receita do 
Imposto sobre Operações Relativas ã Circulação de Merca­
dorias e sobre Prestação de Serviços de Transpcfrtes Interes­
tadual e Intermunicipal e de Comunicação, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n'' 428, de 1990, e 
260, de 1991, das Comissões 

- de Assuntos Econômicos; e 
-de Constituição, Justiça e Cidadania 

-3-

REQUERIMENTO N' 490, DE 1991 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 490, de 
1991, de autoria do Senador Ronaldo Aragão, solicitando, 
nos termos regimentais, a inclusão, em Ordem do Dia do 
Projeto de Resolução n"' 40,_ de 1991, de sua autoria, 'que 
suspende temporariamente os limites previstos no art. 3"' da 
Resolução n' 58, de 1990. 

-4-
REQUERIMENTO N' 680, DE 1991 

Votação, em turno único,' do Requerimento il"' 680., de 
1991, do Senador Fernando Henrique Cardoso, solicitando 
tramitação conjunta para os Projetos de Lei do Senado n9ll 

291 e ~2~-de 1991, de sua autoria e do Senador Marco Maciel, 
respectivamente, que dispõem sobre sistema de Partidos políti~ 
cos e dão outras providências. 

-5-
REQUERIMENTO N' 697, DE 1991 

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 697, de 
1991, do Senador Nelson Carneiro, solicitando, nos termos 
do art. 172, inciso I, do Regimento Intern6, a inclusão, em 
Ordem do Dia, do Projeto de Lei do Senado n' 220, de 1991, 
de sua autoria, que isenta de contribuição para a s,guridade 
social a entidade beneficente de assistência social que atenda 
aos requisitos que menciona. 

-<i­

REQUERIMENTO N' 698, DE 1991 

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 698, de 
1991, do Senador Nelson Carneiro, solicitando, nos termos 
do art. 172, inciso I, do RegimC1.!JJ;o Interno, a inclusão, em 
Ordem do Dia, do Projeto de Le1ào Senado n' 258, de 1991, 
de sria autoria, que fixa o valor dos títulos públicos na cOmpo­
sição do preço para aquisição de __ bens a serem alienados._ 

-?­
REQUERIMENTO N' 703, DE 1991 

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 703, de 
1991, de autoria do Senador Marco Maciel, solicitando, nos 
termos regimentais, a transcrição, nos Anais do Senado, dos 
artigos publicados no Jornal do Brasil, edições dos dias 3 
.e 4 de outubro de 1991, de autoria, respectivamente, de Dom 
Marcos Barbosa e Dom Jo~ Carlos de Lima Vaz, comemo­

. cativos do centenário de nascimento do escritor católico Jack­
son de Figueiredo. 

-8-
REQUERIMENTO N' 791, DE 1991 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 791, de 
1991, de autoria do Senador Epitácio Cafeteira, solicitando, 
nos termos regimentais e com base no art. 50_ da Constituição­
Federal, seja convocado o Senhor Ministro de Estado da Infra­
Estrut_llra, Doutor João Eduardo Cerdeira de Santana, para 
prestar, perante o Plenário desta Casa, informaçôes-- sóbre 
o fechamento do sítio geológico de Seria Pelada. 
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-~-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 81, DE 1990 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos d_o __ ã.rt. 172, 
I, do Regimento Int;>rno.) 

DiscuSSão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 81, de 1990 (n' 4.059, de 1989, na Casa de origem), que 
estabelece as diretrizes para os- Planos de Carreira do Serviço 
Público Civil da União e dá outras providências. (Dependendo 
da votação do Requerimento n9 834, de 1991, de adiamento 
da discussão.) 

-lO-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 6, DE 1991 

Discussão, em turno Suplementar, -dO PrOjeto de Resolu­
ção n9 6, de 1991, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, 
que dispõe sobre formalidades e critérios pará apreciação dos 
atos de outorga de concessão ou permissão de serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, tendo 

PARECER, sob n• 418, de 1991, da Comissão 
- Diretora, oferecendo a redação do vencido. 

-li-

PROJETO DE-RESOLUÇÃO N' 22, DE 1991 

Discussão; -em turno único, do Projeto de Resolução nO?' 
22, de 1991, que acrescenta parágrafo ao art. 62 do Regimento 
Interno do Senado Federal, tendo 

PARECERES, sob n~ 222, 331, e 432;de 1991, das Co-
missões - - ---~-

- De Constituição, Justiça e Cidadania; 1" pronuncia­
mento: favorável; 29 pronunciamento: concluindo pelo não-a­
colhimento do pedido de reexame, por não encontrar embasa­
mento regimental nem argumentação convincente para deferi-
mento da pretensão; - -

- Diretora, favorável. 

-12-

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N• 16, De 1991 

(Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 358 do 
Regimento Interno.) 

Dá nova redação ao caput do art. 64 da Constituição 
Federal, instituindo a alternância no início de tramitação de 
projetos de origem externa. (19 ·signat~rio:_ ~-enador Alfredo 
Calripcis). --

0 SR. PRESIDENTE (Meira Filho) - Está enoerrada 
a sessão. -

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 58 minutos.) 

ATAS DE COMISSÃO 

COMISSÃO DIRETORA 

Reunião extraordinária realizada 
em 20 de setembro de 1991 

Às doze horas e trinta minutos do dia vinte de setembro 
de mil novecentos e noventa e um, na Sala de B.euniõ_es da 
Comissão, sOb ã PreSidência do Senador Mauro Benevides, 

prese-ntes- oSSeiÍádores Beni V eras, Meira Filho e Lavoisier 
Maia, reúne-se a Comissão Diretora. Ausentes, por motivos 
justificados os demais membros. Abertos os trabalhos, o Se­
nhor Presidente concede a palavra ao Senador Beni V eras 
que, em seu parecer, apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n• 111, de 1991 (n' 137, de 1991, na 
Cãmarados Deputados), que aprova o texto do Tratado para 
a constituição de um Mercado Comum entre a República 
Federativa do Brasil, a República Argentina, a República 
do Paraguai e a República Oriental do Uruguai, firmado em _ 
Assunção, em 26 de março de_ 1991. -AprOvado- o parecer, 
e nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente dá_ por 

-encerrada a reunião, lavrando eu, AiJtóriio Fernando Fefreira 
Leite, AssisteOte ad hoc, a presente Ata que, uma vez rubri-
cada pelo Senhor Presidente, vai à publicação. __ 

Sala de Reuniões da Comissão; 20 de setembro de 1991. 
----'Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Reunião extraordinária realizada 
em 25 de setembro de 1991 

As quatorze horas do dia vinte e cinco de setembro de 
mil novecentos e noventa e um, na Sala de Reuniões dã Comis­
são, sob a Presidência do Senador Mauro Benevides, presentes 
os Senadores Alexandre Costa, Dirceu Carneiro e Iram Sarai­
Ya, reúne-se a Comissão Diretora. Ausent~, por mOtivos jus­
tificados, os demais membros. Abertos os trabalhos, o Senhor 
Presidente concede a palavra ao Senador Dirceu Carheiró 
que, em seu parecer, apresenta a redação do vencido para 
o turno suplementar do Substitutivo d_o Senado ao Projeto 
de Lei da Cãmara n' 37, de 1990 (n' 3.650, de 1989, na Casa 
de origem), que dá nova redação ao § 39 do art. 19 da Lei 
n9 5:584, de 26 de junho de 1970, que dispõe sobre normas 
de Direito Processual do Trabalho, esclarecendo que, sem 
qualquer alteração do mérito, e para melhor entendimento 
da Lei, e ainda corrigindo remissãcfequivocada, uma vez que 
a alteração se· refere- ap art. 29 e não ao art. 19 da Lei, dá 
nova redação integral ao artigo da Lei que se pretende alterar. 
Aprovado o parecer, e nada mais havendo a tratar, o Senhor 
Presidente dá por encerrada a reunião,lavrando eu, Antonio 
Fernando Ferreira L_~ite, Assistente ad hoc, a presente Ata 
que, uma vez rubricada pelo Senhor Presidente, vai à publi­
cação. 

Sala de Reuniões da Comissão, 25 de setembro de 1991. 
- S~nador Mauro Benevides, Presidente. 

Reunião extraordinária realizada 
em 22 de outnbro de 1991 

Às treze horas e vinte minutos do dia vinte e dois de 
outubro de mil novecentos e noventa e um, na Sala de Reu­
-niões cta Comi$são, sob a Presidência do Senador Mauro Bene­
vides, presentes os Senadores Rachid Saldanha Derzi, lram 
Saraiva, Beni V eras, Alexandre Costa, Márcio Lacerda e La:­
voisier Maia, reúne-se a Comissão Diretora: Ausentes, por 
motivos justificados, os demais membros. Abertos os traba­
lhos, o Senhor Presidente concede a pãlavra ao Senador Beni 
Veras que, em seu parecer, apresenta a Redação final do 
Projeto de Resolução n9 1, de 1991, que introduz alterações 
no Título VI do Regimento Interno do Senado Federal. Apro­
vado o parecer, e nada mais havendo a tratar, o Senhor Presi­
dente dá por encerrada a reunião, lavrando eu, Antonio Per-
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nando Ferreira Leite. Assistente ad hoc, a presente Ata que, 
uma vez rubricada pelo Senhor Presidente, vai c\ publicação. 

Sala._ de Reuniões da Comissão, 22 de outubro de 1991. 
-Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Reunião extraordinária realizada 
em 22 de outubro de 1991 

Às dezessete horas e vinte minutos do dia vinte e dois 
de outubro de mil novecentos e noventa um, na Sala de Reu­
niões da Comissão, sob a Presidência do Senador Mauro Bene­
vides, presentes os Senadores Dirceu Çameiro_, Rachi~ Salda­
nha Derzi e Iram Saraiva, reúne-se a Comissão buetora. 
'Ausentes, por motivos justificados, os demais me_mbros. 
Abertos os trabalhos, o Senhor Presidente concede a pa1avra 
ao Senador Dirceu Carneiro que apresenta pareceres com 
a Redação final dos Projetos de Decreto Legislativo nl" 116, 
de 1991 (n' 51, de 1991, na Câmara dos De~putados), 117, 
de 1991 (n' 376, de 1990, na Câmara deis Deputados), 118, 
de 1991 (n' 371, de 1990, na Câmara dos Deputados), que, 
respectivamente, aprova o·ato·que outorg·a. coneésSãC) à Rádio 
Boin Sucesso Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora na cidade de Minas Novas, Estado de Minas Gerais; 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Serra da Mesa 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sono_ra n~-cid_ade 
de Minaçu, Estado de Goiás; e o que aprova o ato que outorga 
concessão ã Televisão Independente de São José do Rio Preto 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e im~gens na 
cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo. Apro­
vados os pareceres, e nada mais havendo a tratar, o Senhor 
Presidente dá por encerrada a reunião, lavrando eu, Antonio 
Fernando Ferreira Leite, Assistente ad hoc, a presente Ata 
que, uma vez rubricada pelo Senhor Presidente, vai à publi-
cação. -~ 

Sala de Reuniões da Comissão, 22 de outubro de 1991. 
-Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Reunião extraordinária realizada 
em 22 de outubro de 1991 

Às dezesseis horas e vinte minutos do dia vinte e dois 
de outubro de mil novecentos e noventa e um, na Sala de 
Reuniões da Comissão, sob a Presidência do Senador Mauro 
Benevides, presentes os Senadores Dirceu Carneiro, Rac~id 
Saldanha Derzi e Iram Saraiva, reúne-se a COmiSsão DiretO ta. 
Ausentes, por motivos justificados, os demais membros. 
Abertos os trabalhos, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Senador Dirceu Carneiro que, em seu pareCer, apresenta· 
a Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n• 114, 
de 1991 (n' 125, de 1989, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga concessão à RCE TV Xanxerê Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens ( televi- _ 
são) na cidade de Xanxerê, Estado de Santa Catarina. Apro­
vado o-parecer, e nada mais havendo a tratar, o Senhor Presi­
dente dá por encerrada a reunião, lavrando eu, Antonio Fer­
nando Ferreira Leite, Assistente ad hoc, a presente Ata que, 
uma vez rubricada pelo Senhor President~, vai -à pUblicação. 

Sala de Reuniões da Comissões, 22 de outubro de 1991. 
-Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Reunião extraordinária uaUzada 
em 25 de outubro de 1991 

As oito horas e vinte minutos do dia vinte e cinco de 
outubro de mil novecentos e noventa e um. na Sala de Reu~ 

niões da Comissão, sob _a Presidência do Senador Mauro Bene­
vides, p-resentes os Senadores DirCeu Carneiro, Lucídio Porte­
lla e Iram Saraiva, reúne-se a Comissão Diretóra. Auseõtes, 
por motivos justificados, os· demais membros. Abertos ostra-_ 
balhos, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senador 
Dirceu Carneiro que apresenta pareceres ao Pro feto de Decre­
to Legislativo n" 78, 79, 81 e 104, de 1991, que, respectiva· 
mente, aprova o texto do Acordo celebrado em Brasília, rio 
dia 15 de dezembro de 1989, entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Centro Latino-Americano de-Física 
sobr_e _su_as Obrigações, Direitos e PrivilégioS em TerritóriO 
Brasileiro; aprova o texto do Acordo de Co~produção Cinema~ 
tográfica, celebrado entre o Governo da República Federativa 
do Br<;~.sil e o Governo da República Popular de Angola, em 
Luanda, a 28 de janeiro de 1989; aprova o texto do Acordo 
de Cooperação Cultural e Educacional, ce~ebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Popular de Bangladesh; e o que aprova o texto 
do Protocolo Adicional ao Acordo para a construção de uma 
ponte sobre o Rio Uruguai, entre as cidades de São Borja 
e Santo Tomé, celebrado entre o Governo da República Fede~ 
rativa do BraSil e o Governo da República Argentina, em 
vados os pareceres, e nada mais havendo a tratar, o Senhor 
Presi4_ente dá por encerrada a reunião, lavrando eu, Antonio 
Ferreira Leite, Assistente ad hoc, a presente Ata que, uma 
vez rubricada pelo Senhor Presidente, vai à publicação. 

Sala de_Reuniões da Comissão, 25 de outubro de 1991. 
- Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Reunião extraordinária realizada em 28 de outubro de 1991 

As doze horas e vinte miilutos- ào dia vinte ·e oitó de 
outubro de mil novecentos e noventa e u_rn, nª Sala de Re_u-. 
níõts da Comissão, sob a Presidência do Senador Mauro Bene­
vides, presentes os ~nadares Dirceu Cãrneiro, LucídióPorte­
lla e Iram Saraiva, reúne-se a Comissão Diretora. Ausentes, 
por motivos justificados, os demais membros. Abertos os tra­
balhos, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senador 
DirCeu Carneiro que, em seu pareCer-apresenta a·redaÇão 
final das emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n' 125, de~1990 (n' 1.606, de 1989, na Casa -de origem), que 
dispõe sobre a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem 
Rural - SENAN, nos termos do art. 62 do Ato das Dispo­
sições ConstitucióiiaiS- Transitórias. Aprovado o parecer, e 
nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente dá por encer­
rada a reunião, lavrando eu, Antonio Fernando Ferreira Leite, 
Assistente ad hoc, a presente Ata que, uma vez rúbricada 
pelo Senhor Presidente, vai à publicação. 

Sala de Reuniões da Comissão, 28 de outubro de 1991. 
-Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Reunião extraordinária realizada em 29 de outubro de 1991 

Às dezoito horas e cinco minutos do dia vinte e nove 
de -outttbro de mil novecentos e noventa e um, na Sala de 
Reuniões da Comissão, Sob a Presidéncia do Senador Mauro 
B_eilevideS, presentes 0!5 Senadores Dirceu Carneiro,' Alexan­
dre Costa e Lucídio Portella, reúne-se a Comissão Díretora. 
Ausentes, por motivos ]ustHicàdos, os demais membros. 
Abertos os_ trabalhos, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Senador Dirceu Carneiro, que em seu parecer apresenta 
a redação do vencido para o turno suplementar do Substitutivo 
ao Projeto de Resolução n9 6, de 1991~ qu~ _dispõe sobre 
formalidades e critérios para a apreciação dos atos de outorga 
e de renovação de concessão Ou permissão de serviço de radio-
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difusão sonora e de sons e imagens. Aprovado o parecer e 
nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente dá por encer-­
rada a reunião, lavrando eu, Antonio Fernando Ferreira Leite, 
Assistente ad hoc, a presente Ata que, uma vez rUbricada 
pelo Senhor Presidente, vai à publicação. 

Sala de Reuniões da Comissão-; 29 de outubro de 1991 
-Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Reunião extraordinária realizada em 31 de outubro de 1991 

Às onz:e horas e trinta minutos do dia trinta e um de,­
outubro de mil novecentos e noventa e um, na sala de Reu­
niões da Comissão, sob a Presidência do Senador Mauro Bene­
vides, presentes os Senadores Dirceu Cameiio; Márcío L3_~r­
da e Lucídio Portella, reúne-se a COmissão Diretõra. Ausen­
tes, por motivos justificados, os demais membros. Abertos 
os trabalhos, o Senhor Presidente concede a palavra ao Sena­
dor Márcio Lacerda, que em seu parecer apresenta a redação 
final do Projeto de Decreto Legislativo n' 146, de 1990 (n' 
76, de 1989, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
da Convenção Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Preve­
nir a Evasão Fiscal e~ Matéria de Imposto s9bre a Renda, 
firmada entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República da India, em .Nova Delhi, a 26 
de abril de 198!L Aprovado o parecer. Ainda com a palavra 
o Senador Márcio Lacerda, que apresenta parecer COiii a reda­
ção final das emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n' 121, de 1990 (n' 1.169, de 1988, na Casa de o-rigem),~que 
dispõe sobre a retira-da e transplante de tecidos, órgãos e 
partes âo corpo humano, com fins terapêuticos e científicos, 
e dá outras providências. Apro-Vado o parecer, o Senador 
Márcio Lacerda apresenta outro, com a redação final do Pro­
jeto de Resolução n• 80, de 1991, que autoriza a República 
Federativa do Brasil a contrair ser;n CIJlpréstiitl<:) externo "º 
valor de até US$2,000,000,00 (dois milhões de dólares_norte-a­
mericanos), ou seu equivalente em outrã-moed~_, _junto ao 
Banco Interamericano de Desenvolvimento_- BIO, destinado 
ao financiamento parcial do Projeto de Difusão e PZ.pmoção 
de Informações Tecnológicas e Inversões, ~a ~er executado 
pelo Ministério _<!as Relações E)!Çteriores. Aprovado o parecer 
e nada mais h a Vendo a tratar, o_ Senhor Presidente dá por 
encerrada a reunião,lavrando eu, Antonio Fernando Ferreira 
Leite, Assistente ad hoc, a presen!e Ata que, uma ve;! rubri:· 
cada pelo Senhor Presidente, vai à publicação. 

Sala de Reuniões da Comissão, 31 de Qutubro de 1991. 
-Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Reunião extraordinária realizada em 6 de novembro de 1991 

Às doze horas do dia seis de novembro de mil novecentos 
e noventa e um, na sala de Reuniões da Comissão, sob a 
Presidência do Senador Mauro Benevides, presentes os Sena­
dores Alexandre Costa, Meirã. Filho e B_eni V eras, reúne~se 
a Comissão Diretora~ "Ausentes, por motivos justificados, os 
demais membros. Abertos os trabalhos, o Senhor Presidente 
concede a palavra ao Senador Alexandre Costa que, em seu 
parecer, apresenta. a redação final do Projeto de ResoluÇão 
n~ 8, de 1991, que altera a redação do inciso I do art. 43 
do Regimento Interno do Senado Federal. Aprovado o pare: 
cer, e nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente dá 

por encerrada-a reunião, lavrando eu, Antonio Fernando Fer­
reirã Leite, Assistente ad hoc, a presensnete Ata que, uma 
vez rubricada pelo Senhor Presidente, vai â publicação.· 

Sala de Reuniões da Comissão, 6 de novembro de 1991 
-Seriador Mauro Benevides Presidente. 

Reunião extraordinária realizada em 6 de novembro de 1991 

--Às vinte horas e vinte minutos do dia seis de novembro 
de mil novecentos e noventa e um, na sala de Reuniões da 
ComiSsão, sob a presidência o Senador Mauio -Benevides, 
presentes os. Senadores Alexandre Costa, Meira Filho e Beni 
V eras, reúne-se a Comissão Diretora. Ausentes, por motivos 
justificados, os demais membros. Abertos os trabalhos, o Se­
nhor Presidente concede a palavra ao Senador Alexandre Cos· 
ta que, em seu parecer, apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n"' 86, de 1991, que autoriza a Prefeiturá Muni~ 
cipal de Brusque (SC) a contratar operação de crédito no 
valor de Cr$513.900.000,00 (quinhentos e treze milhões e no­
vecentos-mil cruzeiros), a preço de março de 199~. Aprovado 
o parecer, e nada maís haVendo a tratar, o Senhor Presidente 
dá por encerrada a reunião, lavrando eu, Antonio Fernando 
Ferreira Leite, Assistente ad hoc, a presnete Ata que, uma 
vez rUbricada peJo Senhor Presidente, vai à publicação. 

Sala de Reuniões da Comissão, 6 de novembro de 1991. 
--Senador Mauro Benevides, Presidente~ 

Reunião extraordinária realizada: em 7 de novembro de 1991 

'As doze horas e vinte minutos_ do dia sete de novembro 
de mil novecentos e noventa e um, na Sala de Reuniões da 
Comissão, sob a Presidência do Senador Mauro Benevides, 
presentes os Senadores Dirce·u Carneiro,Iram Saraiva e Meira 
Filho, reúne-se a Comissão Diretora. AUsentes, por motivos 
justificados, os demais membros. Abertos os trabalhos, o Se­
nhor Pre~ident~_ concede a palavra ao Senador Dirceu car­
neiro ·que, ent s~us pareceres, apresenta as redações finais 
dos Projetos de Decreto Legislativo n95 9, de 1985 (n9 90, 
de i985, na Cãmara dos Deputados), n' 19 de 1985 (n' 72, 
de 1984, na Cãmara dos Deputados) e no 121, de 1991 (n' 
68, de 1991, na Câmara dos Deputados), que, respectiva­
mente, aprova o texto do Acordo Básico sobre Privilégios 
e Imunidades e Relações Institucionais entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Instituto Interamericano 
de Cooperação para a Agricultura, celebrado em Brasüia, 
a-17 de julho de 1984; aprova o texto do Acordo Geral de 
Cooperação entre o Governo da- República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Democrática de São Tomé 
e Príncipe; coricluído_ em Brasília, a 26 de junho de 1984; 
e o que aprovã o texto do Acordo de Sede, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil- e o Comitê 
Internacion~l da Cn,1~ Vermelha -CICV, em Brasília, em 
5 .de março de 1991. Aprovados os pareceres, e nada mais 
havendo a tratar, o Senhor P~~~dente dá por encerrada a 
reu_nião,lã.vrando eu, Antonio Fernando Ferreira Leite, Assis­
tente ad hoc, a presente Ata que, uma vez rubricada pelo 
Senhor Presidente, vai â publicação. 

Sala de Reuniões da Comissão, 7 de novembro de 1991. 
-Senador Mauro Benevides - Presidente. 


